
EletrônicoRecife - Quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025Nº 1655

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Emenda: Altera os artigos 5º, caput e 6º, §2º, da Resolução PGJ
16/2022 que regulamenta os artigos 64, XII e 65, §11, da Lei
Complementar nº 12/94, que trata da concessão de l icença
compensatória pela acumulação por assunção de acervo processual ou
procedimental, e sua conversão em pecúnia indenizatória, e dá outras
providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, previstas no art. 9º, inc. V, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994;

Considerando os parâmetros estabelecidos pelo art.  2° da
Recomendação CNMP 91/2022, respeitando-se a autonomia
administrativa e financeira de cada unidade do Ministério Público;

Considerando a existência de disponibilidade financeira e orçamentária
do Ministério Público de Pernambuco.

RESOLVE alterar os artigos 5º, caput e 6º, §2º, da Resolução PGJ nº
16/2022, que passa a viger com os seguintes termos:

Art. 5º. Constatado o acúmulo de acervo processual ou procedimental,
serão concedidos 3,33 (três inteiros e trinta e três centésimos) dias de
licença compensatória a cada 10 dias trabalhados pelo membro do
Ministério Público nele designado, mensalmente, nos 12 (doze) meses
subsequentes, a partir do mês de maio de cada ano.

Art. 6º (…)

§2º Fica facultada a acumulação de até 10 (dez) dias de licença
compensatória para gozo em dias consecutivos.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2025.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO PGJ Nº 04/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias n.º 500189/2025;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

PORTARIA PGJ Nº 529/2025
Recife, 19 de fevereiro de 2025

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 456/2025, publicada no DOE de
14/02/2025, por meio da qual foi designado o Dr. IGOR DE OLIVEIRA
PACHECO, 2º Promotor de Justiça Cível de Petrolina, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de
Petrolina, no período de 10/03/2025 a 19/03/2025, em razão das férias
do Dr. Érico de Oliveira Santos.

II - Designar a Dra. ROSANE MOREIRA CAVALCANTI, 3ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de
Petrolina, no período de 20/03/2025 a 29/03/2025, em razão das férias
do Dr. Érico de Oliveira Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de MARÇO/2025, encaminhada pela Coordenação da
9ª Circunscrição Ministerial de Olinda;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 564/2025, de 21/02/2025,
publicada no DOE de 24/02/2025, conforme anexo desta Portaria.

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 637/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art.
49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e suas
alterações posteriores;

Considerando que a progressão deve ocorrer anualmente, observado o
processo de avaliação de desempenho;

Considerando que os servidores que obtiveram rendimento satisfatório
no processo de avaliação se encontram em condições de progredirem
nas suas respectivas carreiras;

Considerando, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho
Funcional encaminhado pela Divisão Ministerial de Avaliação de
D e s e m p e n h o  F u n c i o n a l  a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 1 2 1 . 0 0 0 2 0 5 3 / 2 0 2 5 - 4 0 ;

RESOLVE:

I - PROGREDIR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, retroagindo seus efeitos financeiros
conforme quadro a seguir:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 638/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 26 da Lei nº 12.956, de 19 de
dezembro de 2005, publicada no DOE de 20/12/2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de renovação da cessão da servidora ao
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, conforme Ofício nº
2919157 – DGF/GDFF/UNIDADE DE CESSÃO DE SERVIDORES, do
T r i buna l  de  Jus t i ça  de  Pe rnambuco ,  p rocesso  SE I  n º
19 .20 .0264 .0030350 /2024 -47 ;

RESOLVE:

I - RENOVAR a cessão da servidora PATRÍCIA REGINA LOPES DE
PAULA, Analista Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.115-4,
integrante do Quadro Permanente dos Órgãos de Apoio Técnico e
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco, ficando
à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO até 31/12/2025.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 639/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, c/c art. 11-A da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. MUNI AZEVEDO CATÃO, 43º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da

PORTARIA PGJ Nº 640/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

função de Assessor Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça, com
atuação no Núcleo de Apoio à Gestão Administrativa e Financeira
(NGAF) e atribuições previstas no art. 35 da Resolução PGJ n.º
02/2021, ficando dispensado de sua Titularidade, a partir de 01/04/2025
até ulterior deliberação.

II – Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
assessoramento, prevista no art. 61, inc. VI, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alíneas “f”, da Lei Complementar
n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 149/2025, publicada
no Diário Oficial de 21/01/2025;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro institucional;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA, 2º Promotor de
Justiça Cível da Capital em exercício, de 3ª Entrância, para atuar, em
exercício simultâneo, nos feitos distribuídos durante o mês de
fevereiro/2025, para o cargo de 1º Procurador de Justiça Cível de
Caruaru, no período de 10/03/2025 a 29/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 641/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 364/2025, publicada
no DOE de 06/02/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, §2º, da Resolução PGJ n.º
001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a Dra. RAÍSSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA, 1ª
Promotora de Justiça Criminal de Gravatá, do exercício da função de
Coordenadora Administrativa da Sede da Promotoria de Justiça de
Sertânia, atribuído pela Portaria PGJ n.º 826/2024, a partir de
01/03/2025.

II – Suprimir-lhe, a partir de 01/03/2025, a indenização pelo exercício de
função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 364/2025, publicada
no DOE de 06/02/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. ANDRÉ JACINTO DE ALMEIDA NETO, 1º Promotor
de Justiça de Sertânia, para o exercício da função de Coordenador
Administrativo da Sede da Promotoria de Justiça de Sertânia durante o
período de 01/03/2025 a 31/03/2025.

II – Atribuir-lhe, no período de 01/03/2025 a 31/03/2025, a indenização
pelo exercício de função de coordenação prevista no inciso VI do artigo
61 da Lei Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 643/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, incisos V e XIII, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956/2005, que dispõe sobre a
estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo, em especial ao
contido no seu art. 45, inc. XV;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar o servidor POMPEU LUSTOSA CANTARELLI
MARROQUIM, matrícula n.º 189.223-1, Assessor Jurídico Auxiliar/SAD,
do exercício da função de Assessor Jurídico Ministerial, suprimindo-lhe a
gratificação correspondente, símbolo FGMP-8, a partir de 01/03/2025;

II - Designar o servidor RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO, matrícula
n.º 190.675-5, Gestor Governamental/SAD, para o exercício das funções
de Assessor Jurídico Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-8, a partir de 01/03/2025;

III - Lotar o servidor RONALDO ACIOLY DE MELO FILHO, matrícula n.º
190.675-5, Servidor Extraquadro, na Assessoria Jurídica Ministerial;

IV – Esta Portaria entrará em vigor dia 01/03/2025.

PORTARIA PGJ Nº 644/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 499992/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração

DESPACHOS PGJ/CG Nº 048/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para março/2025, nos termos do que dispõe o art. 2º, §1º,
da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa
nº 16/2022, devendo o gozo de férias fracionado se efetivar nos
períodos de 10 a 19/03/2025 e 26/05 a 04/06/2025. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 500165/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: BRUNO PEREIRA BENTO DE LIMA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 01/02/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 500169/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: OLAVO DA SILVA LEAL
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/02/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 500193/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: IZABELA MARIA LEITE MOURA DE MIRANDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 500179/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: ANDRÉA KARLA MARANHÃO CONDÉ FREIRE
Despacho: Em face da documentação acostada, concedo 08 (oito) dias
de licença à requerente, a partir do dia 18/02/2025, nos termos artigo 64,
VI, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público. À CMGP para anotar
e arquivar.

Número protocolo: 500153/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 499724/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: HENRIQUE RAMOS RODRIGUES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para julho/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 01 a 10/07/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
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necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 21 a 30/07/2025, restando 10 (dez) dias para
gozo em 10 a 19/12/2025. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 499892/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: MARCELO GREENHALGH DE CERQUEIRA
LIMA E MORAES PENALVA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 500003/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE
OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 05 a 14/05/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 499891/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: MARCELO GREENHALGH DE CERQUEIRA
LIMA E MORAES PENALVA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 500027/2025

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: ALEN DE SOUZA PESSOA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 25/05 a 03/06/2025.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 05 a 14/05/2025, restando 10 (dez) dias para
gozo em 22/09 a 01/10/2025. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 500033/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos, de acordo com o art.
2º, parágrafo único, da IN nº 004/2017. À CMGP para implantação do
valor devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos
o valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 500075/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: AGUINALDO FENELON DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 500118/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: EDGAR JOSÉ PESSOA COUTO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/02/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 500128/2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 22/02/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 500110/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração de período de férias do
requerente, programadas para abril/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, para gozo de 21 a 30/04/2025. Defiro, ainda, o
pedido de mudança do período indenizado dos dez dias remanescentes,
compreendido entre 01 a 10/04/2025, por interesse público
demonstrado, conforme disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias, antecedentes ou
subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 500135/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: FERNANDO PORTELA RODRIGUES
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 01 e
22/02/2025, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Defiro o pedido
de 01 (hum) dia de conversão de plantão em pecúnia indenizatória,
referente ao plantão realizado em 02/02/2025, conforme publicação da
Portaria POR-PGJ nº 3.868/2024, de 18/12/2024 e nos termos do que
dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela
RES-PGJ nº 18/2024. 3. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle
dos dias de plantão.

Número protocolo: 500044/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 05 a 14/05/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 15 a 24/05/2025, restando 10 (dez) dias para
gozo em 10 a 19/06/2025. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 499932/2025
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente no mês de
outubro/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 500000/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE
OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para outubro/2025, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar em agosto/2025. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 499983/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/02/2025
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe os arts. 12 e 13, §2º,
ambos da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período
correspondente ser gozado nos termos requeridos, de acordo com o art.
2º, parágrafo único, da IN nº 004/2017. À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 26 de fevereiro de 2025.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Drª.
LÚCIA DE ASSIS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Drª.
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS, Drª. GIANI
MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE MELO, Dr. AGUINALDO
FENELON DE BARROS, Dr. EDSON JOSÉ GUERRA, Drª. MARIA
IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 10ª Sessão Virtual
Ordinária/2025, no período de 17 a 21 de março de 2025. Lembramos,
ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada com
antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou
seja, até a quarta-feira, dia 12/03/2025, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 14/03/2025).

Recife, 26 de fevereiro de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 034/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 09ª Sessão Virtual Ordinária/2025, no período de 10 a 14
de março de 2025, conforme Aviso nº 031/2025-CSMP, publicado no
DOE de 20/02/2025. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35
da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 26 de fevereiro de 2025.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 035/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
INSTITUCIONAIS - Dr. Renato da Silva Filho, no uso das suas
atribuições e

CONSIDERANDO os termos do DESPACHO nº 1141976/2025, exarado
pelo Excelentíssimo Dr. José Paulo Cavalcanti Xavier Filho, Procurador-
Geral de Justiça, registrado no SEI 19.20.1029.0025991/2024-50.

CONSIDERANDO que  o Termo de Cooperação Técnica nº 002/2022,
celebrado entre o MPPE e a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos
por meio da Central de Acompanhamento de Penas Alternativas
(CEAPA), prevê a possibilidade de indicação das entidades beneficiárias
dos Acordos de Não Persecução Penal pelos órgãos do MPPE.

CONSIDERANDO que o efeito vinculante da decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de
Inconstitucionalidade nºs 6305, 6306, 6308 e 6310 possibilita ao
Ministério Público tão somente a sugestão das entidades beneficiárias
dos Acordos de Não Persecução Penal, recaindo sobre o magistrado a
competência exclusiva para decidir sobre a indicação de tais entidades.

CONSIDERANDO que o artigo 3º, inciso II, do Provimento nº 04/2022 do
TJPE, dispõe sobre a competência exclusiva do juízo para determinar as
entidades beneficiárias, ao passo que o papel do Ministério Público
limita-se à sugestão no momento da formulação do acordo.

AVISA e faz divulgar perante os Membros do Ministério Público do
Estado de Pernambuco a perda da eficácia do Termo de Cooperação
Técnica nº 002/2022 firmado com a CEAPA no tocante à indicação de
entidades beneficiárias pelos membros do MPPE, devendo prevalecer a
interpretação constitucional dada pelo STF e o Provimento nº 04/2022
do TJPE, ou seja, ao Ministério Público tão só cabe sugerir as entidades
beneficiárias, pertencendo à competência exclusiva do magistrado a
decisão sobre a indicação destas entidades.

Publique-se.

AVISO SUBINST Nº 04/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

EXCELENTÍSSIMO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, exarou
a seguinte decisão:

SEI nº 19.20.1320.0000147/2025-17
Suscitante: 53ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (CINQ Capital
NPP)
Suscitado: 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda (CINQ Olinda)
Conflito Negativo de Atribuições
DECISÃO: DIRIMINDO o presente Conflito Negativo de Atribuições, com
fundamento no artigo 9º, inciso IX, da LCE nº 12/1994, esta
Procuradoria Geral de Justiça, FIXA a atribuição da 8ª Promotoria de
Justiça Criminal de Olinda, com atuação perante a Central de Inquéritos
daquele município e comarca, a fim de que atue no Inquérito Policial nº
01003.0007.00495/2023-1.3, adotando as providências necessárias a
seu devido e legal impulsionamento.

DECISÃO
Recife, 26 de fevereiro de 2025

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0320.0003754/2025-78,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora JOSELAIDE BEZERRA NUNES, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 188.993-1, lotada na
Procuradoria de Justiça Criminal, para o exercício das funções de
Auxi l iar Ministerial de Gabinete - Nível 1, atr ibuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-2, por um período de 10
dias, contados a partir de 18/02/2025, tendo em vista o gozo de férias e
05 dias, no período de 27 a 31/01/2025 em virtude de afastamento por
gozo de licença eleitoral da titular MYLENNA CRUZ ARCOVERDE,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.882-0.

Esta portaria retroagirá ao dia 27/01/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de Fevereiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 255/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0519.0003700/2025-06, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 363/2025, publicada em 06/02/2025;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora REGINA EDITH FERREIRA LIMA, Assessora de
Membro, matrícula nº 190.376-4, na 13º Promotoria de Justiça Criminal
de Jaboatão dos Guararapes.

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/03/2025.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,26 de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 256/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, DOE de 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando o despacho do Núcleo de Gestão de Pessoas no
processo SEI nº 19.20.0503.0023907/2022-97;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 257/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

I – Autorizar o servidor, José Everton Soares Barbosa, Assessor de
Membro, matricula nº 190.147-8, lotado na Promotoria de Justiça de
Quipapá, modalidade parcial 02 dias, no período de 10/03/2025 a
10/09/2025;

II – O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial de
Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após avaliação
e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da unidade
auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada Promotoria de Justiça de Quipapá,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 10/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,26 de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 1380/2023, publicada no DOE em 30/11/2023, na
modalidade parcial 03 dias;

PORTARIA SUBADM Nº 258/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0440.0027490/2023-37, para as atividades em teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Alterar unidade auxiliada da servidora, Letícia Marinho Carneiro de
Albuquerque, Assessor de Membro, matricula nº 190.668-2, lotada na
59ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, a partir de 01/03/2025;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV– Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocado;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 3ª Promotoria de Justiça Criminal
de Surubim no período de 01/03/2025 a 01/12/2025, bem como da
unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

 VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,26  de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso I da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

PORTARIA SUBADM Nº 259/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 322/2024, publicada no DOE em 26/03/2024, na
modalidade integral;

Considerando a solicitação de prorrogação para desenvolver as
atividades em teletrabalho;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.1282.0005159/2024-96 para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora Laís
Barbosa Cunha, Assessora de Membro, matricula nº 190.687-9, lotada
na 19ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, na modalidade
integral, no período de 12/03/2025 a 12/03/2026;

II - A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 19ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 12/03/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,26  de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SUBADM nº 435/2024,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais e Assessores de Membro do
Ministério Público, desde que integrantes do quadro efetivo do Ministério
Público de Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 12.956/05 (Estrutura
dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos,
carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco) para
atuarem nas unidades ministeriais que não dispõem de força de trabalho
de apoio técnico jurídico;

PORTARIA SUBADM Nº 260/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO, a necessidade do serviço e a conveniência da
Administração;

RESOLVE:

I – Dispensar do serviço extraordinário autorizado os servidores: Ana
Daniela Ramos de Andrade Lima, matrícula: 1894595; Claudio Firmino
Cabral Filho, matrícula: 1894617; Dilson de Souza Santos Filho,
matrícula: 1895311; Diogo Alexandre de Sá Barbosa, matrícula:
1891022; Edson Teixeira da Silva Júnior, matrícula: 1893718; Felipe
Euclides Lauriano Araújo, matrícula: 1891391; Francecláudio Tavares da
Silva, matrícula: 1891030; Gustavo Soares Ramos Machado; matrícula:
1894978; Jamile Pimentel de Carvalho Mello, matrícula: 1895931;
Jefferson Luiz de França, matrícula: 1894277; Leylianne Fernandes
Santos, matrícula: 1896342; Marcelo Borba Barbosa, matrícula:
1890689; Maria Helena Rodrigues De Barros Wanderley Filha,
matrícula: 1896750; Mariana Santos Figueredo, matrícula: 1896555;
Mario Jorge De Andrade Carvalho, matrícula: 1893831; Paula Nóbrega
de Brito, matrícula: 1898507; Sabrina de Barros Correia Galindo,
matrícula: 1890310; Silvia Cristina Donato Pessoa Jurema, matrícula:
1895770; Thaise Candeias Alves, matrícula: 1898647; Úrsula Kelly
Guedes de Souza, matrícula: 1898124; Vinícius Vasconcelos de Souza,
matrícula: 1895273 e Mauro Leonardo de Lima Berto, matrícula:
1894021; junto ao cargo dos Feitos da 2ª Criminal de Palmares; Atuação
nos Feitos da Central de Inquéritos de Garanhuns; 2º Promotor de
Justiça de Pesqueira; 52º Promotor de Justiça Criminal da Capital;
Atuação nos Feitos da Central de Inquéritos de Jaboatão dos
Guararapes; Feitos da 3ª Vara Criminal do Cabo de Santo Agostinho;
Feitos da Vara Criminal de Abreu e Lima; Promotor de Justiça de
Itaquitinga; 3º Promotor de Justiça Criminal de Camaragibe; 27º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital; Promotor de
Justiça de Gameleira; 1º Promotor de Justiça de Moreno; 23º Promotor
de Justiça Cível da Capital; 4º Promotor de Justiça Cível da Capital; 22º
Promotor de Justiça Cível da Capital; 32º Promotor de Justiça Cível da
Capital; 17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;
Feitos da Vara Criminal de Gravatá; Promotor de Justiça de Cortês; 2º
Promotor de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes; Central de
Recursos em Matéria Criminal e Promotor de Justiça de Pombos,
respectivamente, nos termos da Portaria SUBADM nº: 609/2024;

II - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora Ana
Daniela Ramos de Andrade Lima, matrícula: 1894595, junto ao cargo do
5º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina;

III - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Carlos
Roberto Gomes do Nascimento Júnior, matrícula: 1897055, junto ao
cargo do 25º Promotor de Justiça Cível da Capital;

IV - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Claudio Firmino Cabral Filho, matrícula: 1894617, junto ao cargo do 3º
Promotor de Justiça de Serra Talhada;

V - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Dilson
de Souza Santos Filho, matrícula: 1895311, junto ao cargo do 1º
Promotor de Justiça Criminal de Caruaru;

VI - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Diogo
Alexandre de Sá Barbosa, matrícula: 1891022, junto ao cargo do 1º
Promotor de Justiça Criminal de Palmares;

VII - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Edson
Teixeira da Silva Júnior, matrícula: 1893718, junto ao cargo do Promotor
de Justiça Criminal de Pesqueira;

VIII - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor Felipe
Euclides Lauriano Araújo, matrícula: 1891391, junto ao cargo do 3º
Promotor de Justiça Criminal de Paulista;

IX - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Francecláudio Tavares da Silva, matrícula: 1891030, junto ao cargo do
Promotor de Justiça de Belém de São Francisco;

X - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Gustavo Soares Ramos Machado; matrícula: 1894978, junto ao cargo
do Promotor de Justiça de Orobó;

XI - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Jamile Pimentel de Carvalho Mello, matrícula: 1895931, junto ao cargo
do 5º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes;

XII - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Jefferson Luiz de França, matrícula: 1894277, junto ao cargo do 2º
Promotor de Justiça Cível de Ipojuca;

XIII - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Leylianne Fernandes Santos, matrícula: 1896342, junto ao cargo do
Promotor de Justiça de Floresta;

XIV - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Marcelo Borba Barbosa, matrícula: 1890689, junto ao cargo do Promotor
de Justiça de Serrita;

XV - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Maria Helena Rodrigues De Barros Wanderley Filha, matrícula:
1896750, junto ao cargo do 1º Promotor de Justiça Cível da Capital;

XVI - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Mariana Santos Figueredo, matrícula: 1896555, junto ao cargo do 4º
Promotor de Justiça Cível de Olinda;

XVII - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Mario Jorge De Andrade Carvalho, matrícula: 1893831, junto ao cargo
do 2º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns;

XVIII - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Paula Nóbrega de Brito, matrícula: 1898507, junto ao cargo do 2º
Promotor de Justiça de Petrolândia;

XIX - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Sabrina de Barros Correia Galindo, matrícula: 1890310, junto ao cargo
do 1º Promotor de Justiça de Água Preta;

XX - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora Silvia
Cristina Donato Pessoa Jurema, matrícula: 1895770 junto ao cargo do
4º Promotor de Justiça de Igarassu;

XXI - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Thaise Candeias Alves, matrícula: 1898647, junto ao cargo do Promotor
de Justiça de Tamandaré;

XXII - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela servidora
Úrsula Kelly Guedes de Souza, matrícula: 1898124, junto ao cargo do 1º
Promotor de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes;

XXIII - Autorizar a realização de serviço extraordinário pelo servidor
Mauro Leonardo de Lima Berto, matrícula: 1894021, junto ao cargo do
3º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo Antão;

XXIV - Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de fevereiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0321.0003240/2025-70, no qual é solicitada mudança de lotação
de Analista Ministerial;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora LÍVIA AZEVEDO PAIS DE MELO, Analista
Ministerial – Área Jurídica, matrícula nº 189.854-0, na 34ª Promotoria de
Justiça Substituta da Capital.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,26  de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 261/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0364.0003515/2025-51,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor NEOMEDES CARVALHO MORAES REGO,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 188.816-1, lotado na
Promotoria de Justiça de Petrolina, para o exercício das funções de
ASSESSOR DE MEMBRO DE MINISTÉRIO PÚBLICO, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação, símbolo FGMP-4, por um período de 19
dias, contados a partir de 10/03/2025, tendo em vista o gozo de férias do
titular FABIO ASSIS DE SÁ ARAÚJO, ASSESSOR DE MEMBRO DE
MINISTÉRIO PÚBLICO, matrícula nº 190.610-0.

Esta portaria entrará em vigor no dia 10/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 262/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

Recife, 26 de Fevereiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0519.0003127/2025-54,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora CECILIA GIESTOSA DOS SANTOS, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.701-2, lotada no NANPP -
Núcleo de Acordo de Não-Persecução Penal, para o exercício das
funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a
partir de 17/02/202, tendo em vista o gozo de férias do titular ALBERI
LIMA DE ARAÚJO, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
188.928-1.

Esta portaria retroagirá ao dia 17/02/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de Fevereiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 263/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0440.0003201/2025-17,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 264/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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I – Designar o servidor DANIEL PENA E TORRES, Técnico Ministerial -
Administração, matrícula nº 189.101-4, lotado nas Promotorias de
Justiça de Camaragibe, para o exercício das funções de Administrador
Ministerial de Sede de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação, símbolo FGMP-1, por um período de 10 dias, contados a
partir de 18/02/2025, tendo em vista o gozo de férias do titular PABLO
FERRAZ DE FREITAS, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
188.002-0.

Esta portaria retroagirá ao dia 18/02/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de Fevereiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando a sol ic i tação constante no processo SEI nº
19.20.0239.0004113/2025-39,

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor POMPEU LUSTOSA CANTARELLI MARROQUIM,
matrícula nº 189.223-1, Servidor Extraquadro, no Departamento
Ministerial de Licitações e Procedimentos Auxiliares (DEMLPA);

II – Esta Portaria entrará em vigor dia 01/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  26 de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 265/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0051.0003939/2025-88,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA SUBADM Nº 266/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar SOSTENES PEDROSA SOARES, servidor extraquadro,
matrícula nº 188.136-1, lotado na Divisão Ministerial de Operações e
Transporte, para o exercício das funções de Auxiliar Ministerial de
Gabinete de Nível 2, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, por um período de 30 dias, contados a partir de
03/03/2025, tendo em vista o gozo de férias do titular LUIZ ANSELMO
DA SILVA, servidor extraquadro, matrícula nº 189.661-0;

Esta portaria entrará em vigor no dia 03/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de Fevereiro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 233
Assunto: Ofício nº 010/2025
Dato do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 234
Assunto: Mapa Mensal - Janeiro/2025
Data do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria de Justiça Criminal
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para ciência e
acompanhamento.

Protocolo Interno: 235
Assunto: Assunção
Dato do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): Fernando Barros de Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 236
Assunto: Comunicação
Dato do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): Leon Klinsman Farias Ferreira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação em
controle próprio desta Corregedoria.

Protocolo Interno: 237
Assunto: Notícia de Fato
Dato do Despacho: 26/02/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 238
Assunto: Ofício CGMP nº 102/2025
Dato do Despacho: 26/02/25
Interessado(a): Daniel De Ataíde Martins
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 239

DESPACHO CG Nº 037/2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 132/2024
Dato do Despacho: 26/02/25
Interessado(a): Larissa De Almeida Moura Albuquerque
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Correição Ordinária,
correspondente.

Protocolo: (...)
Assunto: Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Data do Despacho: 24/02/25
Interessado(a): Sugestão de criação de cargo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 131/2024
Data do Despacho: 24/02/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Data do Despacho: 24/02/25
Interessado(a): Encaminhamento e providências
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação
Data do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): Edgar Braz Mendes
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. Oficie-se
ao Coordenador da Central de Inquéritos da Capital conforme sugerido.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 038/2024
Dato do Despacho: 24/02/25
Interessado(a): …
Despacho: Diante dos fundamentos apresentados pela Corregedoria
Auxiliar, (...), comunicando-se ao interessado, de tudo certificado. Em
seguida, nos termos do §5º, do art. 25, da Resolução RES-CGMP nº
001/2021, concluídos os trabalhos da presente Correição, encaminhe-se
os autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 089/2024
Dato do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Limoeiro
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar e defiro a retificação do final do despacho contido
no documento, determinando o cumprimento dos itens “3 e 4” do
despacho contido no final do relatório de correição.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 196483261
Dato do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): Diretoria Regional do Sertão
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 071/2024
Dato do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Correntes/Lagoa de Ouro
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 028/2024
Dato do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): …

Despacho: Acolho, por seus termos e fundamentos, o pronunciamento
da lavra da Corregedora-Auxiliar (...). Após cientificada a citada
representante ministerial do teor do pronunciamento da Corregedoria
Auxiliar,e do teor deste despacho, determino o cumprimento do item 3
do despacho contido no final do relatório de correição.

                    PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                        Corregedor-Geral

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 132/2024
Data do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Garanhuns
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando: 1. Remessa do relatório por e-mail à Promotora
de Justiça correcionada para conhecimento de seu teor, oportunizando-
lhe prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do
artigo 25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 131/2024
Data do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Garanhuns
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando: 1. Remessa do relatório por e-mail à Promotora
de Justiça correcionada para conhecimento de seu teor, oportunizando-
lhe prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do
artigo 25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 013/2025
Data do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Itapissuma
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando: 1. Remessa do relatório por e-mail à Promotora
de Justiça correcionada para conhecimento de seu teor, oportunizando-
lhe prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do
artigo 25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 017/2025
Data do Despacho: 25/02/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Aliança
Despacho: Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos, determinando: 1. Remessa do relatório por e-mail à Promotora
de Justiça correcionada para conhecimento de seu teor, oportunizando-
lhe prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do
artigo 25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta

SECRETARIA-GERAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça
Comissões

EDITAL DE ELIMINAÇÃO Nº EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO
DE DOCUMENTOS  Nº 10/2025
Recife, 24 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Comissão de Avaliação de Documentos

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Nº 10/2025

A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos, designada
pela Portaria POR-PGJ N.º 961/2017, publicada no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco (DOE) em 24 de maio de 2017 e prorrogada
através da POR-PGJ N.º 3.856/2024, publicada no DOE em 19 de
dezembro de 2024, recebeu as listas de Eliminação de Documentos nº
001 da Gerência Executiva Ministerial de Infraestrutura - GEMI,
aprovadas pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Paulo
Cavalcanti Xavier Filho, por intermédio do processo SEI nº
19.20.1186.0023250/2024-19, faz saber a quem possa interessar que a
partir do 30º (trigésimo) dia subsequente a data de publicação deste
Edital no Diário Oficial do Ministério Público de Pernambuco, se não
houver oposição, a Divisão Ministerial de Arquivo - DIMAQ eliminará os
documentos relativos a: Protocolo Interno (Código de Classificação de
Documentos – CCD – 063.2) do intervalo de anos 2001-2021,
totalizando 22 (vinte e duas) caixas equivalente a aproximadamente 03
(três) metros e 08 (oito) centímetros lineares de documentos. Os
interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo,
mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de
Avaliação de Documentos do Ministério Público de Pernambuco.
Janaína do Sacramento Bezerra, Secretária-Geral do Ministério Público
e Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos

Documento assinado eletronicamente por JANAÍNA DO SACRAMENTO
BEZERRA, Secretário-Geral do Ministério Público, em 24/02/2025, às
15:37, conforme art. 2º, I, "b", da Resolução PGJ 011/2018, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do MPPE, de 07/06/2018.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

Procuradoria Geral de Justiça
Comissões
Comissão de Avaliação de Documentos

ERRATA DE EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE
DOCUMENTOS Nº  001/2025
A Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos, designada
pela Portaria POR-PGJ N.º 961/2017, publicada no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco (DOE) em 24 de maio de 2017 e prorrogada
através da POR-PGJ N.º 3.856/2024, publicada no DOE em 19 de
dezembro de 2024, recebeu as listas de Eliminação de Documentos da
Apoio da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Consumidor
- Documentos provenientes da 16º Promotoria de Justiça do
Consumidor da Capital aprovadas pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de
Justiça, Dr. José Paulo Cavalcanti Xavier Filho, por intermédio do
processo SEI nº 19.20.1427.0000640/2025-39, faz saber a quem possa
interessar que a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente a data de
publicação deste Edital no Diário Oficial do Ministério Público de
Pernambuco, se não houver oposição, a Divisão Ministerial de Arquivo -
DIMAQ eliminará os documentos relativos a: a) Protocolo Externo
(Código de Classificação de Documentos – CCD – 063.2) do intervalo
de anos 2012-2016, num total de 05 (cinco) caixas arquivo e 12 (doze)
pastas, equivalente a aproximadamente 01 (hum) metro e 54 (cinquenta
e quatro) centímetros lineares de documentos, destacando que o Edital
001/2025, publicado anteriormente no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público de Pernambuco,

EDITAL DE ELIMINAÇÃO Nº ERRATA DE EDITAL DE CIÊNCIA DE
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 001/2025
Recife, 24 de fevereiro de 2025

do dia 24 de janeiro de 2025, deve ser tornado sem efeito, dando início
a nova contagem de prazo. Os interessados, no prazo citado, poderão
requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou
cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido,
dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público
de Pernambuco.
Janaína do Sacramento Bezerra, Secretária-Geral do Ministério Público
e Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos

Documento assinado eletronicamente por JANAÍNA DO SACRAMENTO
BEZERRA, Secretário-Geral do Ministério Público, em 24/02/2025, às
09:26, conforme art. 2º, I, "b", da Resolução PGJ 011/2018, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do MPPE, de 07/06/2018.

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
GERÊNCIA MINISTERIAL EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES
D E P A R T A M E N T O  M I N I S T E R I A L  D E  L I C I T A Ç Õ E S  E
P R O C E D I M E N T O S  A U X I L I A R E S

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 005/2025

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012024000061.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
1554.2024.CPL.PE.0033.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012024000148.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de
sua assinatura.
CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2025.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Alexsandro Romão Batista da
Silva, Matrícula 188.588-0, gerente do Departamento Ministerial de
Patrimônio e Material (DEMPAM), ou seus substitutos legais, na sua
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Promotora de Justiça / Secretária- Geral do Ministério Público de
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EXTRATOS Nº EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP
N.º 005/2025
Recife, 25 de fevereiro de 2025

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

Ministério Público de Pernambuco
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO CAETANO-PE

RECOMENDAÇÃO 001 /2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
sua presentante na Cidade de São Caetano-PE, com supedâneo no
plexo de atribuições descritas no art. 129, II e IX, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93; e art. 75, IV da
Lei Complementar nº 11/96,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, como disposto no art. 127 da Constituição
Federal de 1988;

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados nas Constituições da República e
Estadual, inclusive os de caráter transindividual,

RECOMENDAÇÃO Nº 001 /2025 - PROMOTORIA DE  JUSTIÇA DE
SÃO CAETANO-PE
Recife, 26 de fevereiro de 2025
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cabendo-lhe para tal fim, entre outras providências, instaurar
procedimentos preparatórios, emitir Recomendações e celebrar Termo
de Ajustamento de Conduta;

CONSIDERANDO que houve evento local com bloco carnavalesco
impedindo a liberdade de culto de algumas igrejas nesta Cidade, com
aglomeração de foliões e concentração de bloco na frente de templos
religiosos no decorrer da semana que antecede o carnaval de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar conflitos de direitos
fundamentais, tanto individuais, como o da livre iniciativa, quanto
igualmente difusos, como o concernente às manifestações culturais
enquanto expressão da pluralidade (art. 215 do CRFB) e a
inviolabilidade a liberdade de consciência e de crença, assegurando o
livre exercício dos cultos religiosos e garantindo, na forma da lei, a
proteção aos locais de culto e as suas liturgias (no artigo 5º, VI,CRFB).

CONSIDERANDO que “todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida,” o qual impõe “ao poder público e à coletividade
o dever de defendê-lo e de preservá-lo para as presentes e futuras
gerações”;

CONSIDERANDO que a poluição sonora é um problema afeto ao meio
ambiente, sendo uma das mais graves formas de poluição encontrada
nos centros urbanos, mesmo nos menores, resultando em perda da
qualidade de vida, caracterizando, inclusive, problema de saúde pública,
vez que interfere direta ou indiretamente no sono e na saúde em geral
do cidadão urbano, dentre outros;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no art. 225,
caput, e §3º, respectivamente, da Constituição Federal, segundo os
quais, “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações” e que “as condutas e
atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e
administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos
causados”;

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei de Crimes Ambientais (Lei n.°
9.605/1998) prevê pena de reclusão de até 04 (quatro) anos e multa
para quem causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que
resultem ou possam resultar em danos à saúde humana;

CONSIDERANDO que o art. 25 também da Lei de Crimes Ambientais
determina a apreensão e perda dos instrumentos sonoros utilizados na
prática do crime de poluição sonora;

CONSIDERANDO que o art. 42 da Lei de contravenções penais
(Decreto- Lei n. 3.688/41) proíbe a perturbação ao sossego, inclusive
por abuso dos instrumentos sonoros ou sinais acústicos, estabelecendo
uma pena de prisão de até três meses, além de multa;

RESOLVE:

RECOMENDAR AO EXMO. JOSAFÁ ALMEIDA LIMA, SR. PREFEITO
MUNICIPAL DE SÃO CAETANO- PE  E OS PROPRIETÁRIOS/
ORGANIZADORES DOS BLOCOS CARNAVALESCOS:

A implementação de ações para garantir a ordem pública, a segurança
da população, a preservação ambiental e a proteção do patrimônio
público, social, cultural e privado durante as festividades.
órgãos municipais adotem iniciativas para proteger integralmente as
mulheres durante os eventos, focando na prevenção e combate à
violência de gênero, ao assédio e à

importunação sexual.

O cumprimento de horários e trajetos pré-definidos para os blocos,
inclusive, proibindo a concentração dos blocos em áreas que possuam
igrejas e templos religiosos, e quando no trajeto, desligarem os
equipamentos sonoros , a fim de garantir a liberdade de culto;

Após o encerramento dos shows e trajetos dos blocos ( horários
definidos no ofício 20/2025 e na SDS), deverá ser proibido o uso de som
nos demais polos/ ruas de animação, devendo o Município providenciar,
mediante atuação de fiscais da Prefeitura, o encerramento dos demais
eventos, ficando expressamente proibida a presença e funcionamento
de paredões e/ou outros equipamentos sonoros.

reforço em campanhas e gestão adequada do transporte público e
tráfego de veículos, com comunicação antecipada aos foliões e
moradores, acerca dos horários e ruas interditadas;

gestão de resíduos sólidos e planejamento prévio pelos proprietários
dos blocos, no sentido da disponibilização adequada de banheiros
químicos, segurança privada e socorristas nos locais onde ocorrerão
eventos.

Para uma organização adequada, as Secretarias de Cultura e
segurança devem fornecer antecipadamente aos demais órgãos
envolvidos no calendário oficial do Carnaval 2025 os croquis dos polos
carnavalescos, a agenda de eventos e a previsão de público,
considerando a quantidade de foliões dos anos anteriores.

A administração pública municipal deve observar rigorosamente os
prazos para concessão de alvarás e licenças, que só serão expedidos
se a estrutura e o número de foliões forem compatíveis com a área
escolhida. Além disso, devem adotar medidas, em articulação com o
Serviço de Limpeza Urbana para o gerenciamento sustentável dos
resíduos sólidos gerados.

As forças de segurança devem instalar centros de comando e controle
móvel,  manter cont ingentes adequados para cada evento,
especialmente durante a dispersão, e considerar a possibilidade de
fiscalização para identificar foliões portando objetos cortantes ou
perfurocortantes.

Para garantir a proteção das crianças e adolescentes, os órgãos devem
divulgar mensagens de conscientização, em parceria com produtores de
eventos e comerciantes, sobre a proteção integral desse público, a
prevenção da violência e a importância da denúncia aos canais de
proteção.

Os órgãos envolvidos na organização, na execução e na fiscalização do
Carnaval 2025 deverão elaborar relatórios relacionados às suas
respectivas competências, especificando as penalidades eventualmente
aplicadas aos organizadores em caso de descumprimento das
obrigações mencionadas na recomendação, e encaminhá-los a
Promotoria de Justiça de São Caetano-PE.

Está proibido o uso e a comercialização de bebidas em vasilhames de
vidros, devendo o poder público orientar os ambulantes sobre essa
vedação e distribuição de recipientes, garrafas e copos descartáveis.

Também deverão ser expedidos os alvarás/autorizações para exercício
do comércio informal em logradouro público, devendo observar as
regras de licenciamento e comercialização de produtos, assim como a
fiscalização dos ambulantes, em relação à manipulação de alimentos,
descarte regular de resíduos, licença temporária e especial para
funcionar.

Todos os ambulantes nos eventos temporários deverão estar
devidamente cadastrados e identificados por meio de crachá.
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deverá ser disponibilizado local adequado para funcionamento da base
da Polícia Militar, Corpo de Bombeiro, Conselho Tutelar e demais
órgãos necessários à segurança do evento, com a logística do trânsito
de forma a permitir a pronta atuação, livre de embaraços ou obstáculos.

Deverá ser garantida também via exclusiva para acesso dos veículos
das forças de segurança e ambulâncias, com o fim de não retardar os
atendimentos. Outra providência a ser adotada é a instalação de posto
móvel da Secretaria de Saúde com ambulância para atender à
população durante as festividades.

IMPÕE ADVERTIR:

O não atendimento da presente Recomendação na sua forma e termos
implicará na adoção de todas as medidas necessárias a sua
implementação, inclusive com a responsabilização judicial daquele que
não lhe der cumprimento, a incorrer em crime previsto na legislação
ambiental, dentre outros.

E DETERMINAR QUE:

Remeta-se cópia da presente Recomendação:

ao Exmo. Sr. Prefeito de São Caetano/PE, para conhecimento e
cumprimento;

À Câmara de Vereadores de São Caetano-PE para conhecimento;

À Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
publicação no Diário Oficial do Estado;

Ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, à
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional do meio ambiente (CAOMA) para fins de conhecimento e
registro.

Imprensa local (blogs, jornais, rádio etc) , os proprietários dos blocos e
imprensa do MPPE para divulgação;

Registre-se e Publique-se.

São Caetano-PE, 26 de fevereiro de 2025

LORENA DE MEDEIROS SANTOS
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através da Promotoria
de Justiça da Macaparana/PE, cujo representante abaixo subscreve,
com fulcro no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, no art. 6.º,
XX, da Lei Complementar federal n.º 75/93, e

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social, do meio ambiente e outros direitos difusos e coletivos,
podendo tomar as medidas cabíveis na defesa dos direitos
supramencionados, na forma dos artigos 127, caput, e 129 e seus
incisos, da Constituição da República (CR); artigo 25, IV, “a”, da Lei n.º
8.625/93, e do art. 4°, IV, a, da Lei Complementar estadual n.º 12/94;

Considerando que compete ao Ministér io Públ ico expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2025 - PROCEDIMENTO SIM nº
01684.000.015/2025
Recife, 17 de fevereiro de 2025

Considerando que o art. 225, da Constituição Federal assevera que
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações;

Considerando que a emissão de ruídos elevados pode provocar danos à
saúde humana, gerando poluição sonora e, em tese, sendo passível de
configurar crime ambiental do art. 54, caput, da Lei n. 9.605/98, ou
contravenção de perturbação do sossego alheio, tipificada no art. 42, III
da Lei de Contravenções Penais (Dec.-Lei 3.688/41), bem como na
esfera administrativa acarreta infração grave, prevista no Código de
Trânsito (Lei Federal nº 9.503/97, art. 228) e artigos 17 e 20 da Lei
Estadual nº 5.715/93;

Considerando que a NBR Nº 10.151, da ABNT, fixa os limites máximos
de emissão de som, de acordo com o tipo de área (residência,
diversificada ou industrial), conforme quadro abaixo:
Considerando que na esfera cível o abuso de instrumentos sonoros
pode acarretar processo de reparação por danos de ordem moral e
material, nos termos dos arts. 186, 187 e 927, todos do Código Civil;

Considerando que, nos termos do art. 144 da Constituição Federal, a
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, devendo ser exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio;

Considerando que, de acordo com o §4º do art. 144 da Constituição
Federal, compete à Polícia Civil as funções de polícia judiciária e a
apuração de infrações penais, exceto as militares, e que o §5º do
mesmo dispositivo constitucional estabelece que à Polícia Militar cabe o
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública;

Considerando que a poluição sonora, notadamente aquela praticada por
equipamento de som de automóvel ou por ele rebocado, ainda que
realizada por frequentadores de bares e restaurantes, conta com a
adesão tácita do proprietário, gerente ou administrador do
estabelecimento; e que o art. 2º da Lei Federal n. 9.605/98 determina
que incide nas suas penas o diretor, administrador, o membro de
conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la;

Considerando que chegam nessa Promotoria de Justiça notícias de que
alguns bares no centro da cidade e proprietários de veículos
automotores estariam causando poluição sonora, utilizando som
automotivo com paredões de caixas de som em alturas acima do
permitido e em horários impróprios, ferindo o direito à tranquilidade das
pessoas que residem nas proximidades;

RESOLVE:

RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS DE BARES, o SEGUINTE:

I) que NÃO utilizem sistemas de som AUTOMOTIVO acima dos padrões
permitidos, e quando houver apresentação de música ao vivo, seja em
volume de forma moderada e perceptível apenas em seu ambiente, de
maneira que não prejudique a tranquilidade alheia, respeitando a
vizinhança;

II) que afixem placa em local visível de seu estabelecimento, proibindo
que os clientes utilizem os instrumentos de som de seus veículos em
volume que possa incomodar o sossego alheio;
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III) que, ao perceberem que um cliente está fazendo uso de aparelho
sonoro em volume acima do permit ido, comuniquem o fato
imediatamente à autoridade policial, eximindo-se, assim, de eventual
responsabilização penal;

IV) Os eventos promovidos na cidade deverão ser comunicados com
antecedência de 48 horas, ao Comando da Polícia Militar e à Prefeitura
Municipal.

RECOMENDAR ÀS AUTORIDADES POLICIAIS INTEGRANTES DA
POLÍCIA CIVIL  E POLÍCIA MILITAR NO MUNICÍPIO DE
MACAPARANA/PE, através dos seus respectivos Comandos, que, ao
verificar a prática da conduta criminosa ora descrita:

I) conduza o responsável à Delegacia de Polícia Civil, para lavrar o
competente termo circunstanciado de ocorrência pela contravenção
penal capitulada no art. 42, III, da LCP ou auto de prisão em flagrante,
se configurar o crime do art. 54, caput, da Lei n. 9.605/98, e conforme o
caso, apliquem as penalidades pela infração de trânsito; assim como o
faça com relação ao proprietário, gerente ou responsável pelo
estabelecimento, que não haja adotado as providências cabíveis ou cujo
estabelecimento esteja praticando a ação delituosa;

II) tratando-se de paredões ou sons automotivos, efetuem a apreensão
dos veículos que forem flagrados produzindo sons ou sinais acústicos
capazes de incomodar o trabalho ou o sossego alheio, ou sendo
possível desconectar o som do veículo sem danos, no momento da
ocorrência, a autoridade policial poderá se restringir à apreensão da
aparelhagem sonora;

III) o veículo e o equipamento sonoro apreendido (no Pátio a ser
informado pela Prefeitura Municipal) somente serão liberados mediante
autorização judicial em Pedido de Restituição de Coisa Apreendida,
formulado por Advogado, regularmente constituído, nos termos do art.
118 e seguintes do Código de Processo Penal;

IV) caso o responsável pelo veículo não atenda à determinação da
autoridade policial, esta deverá, além de apreender o veículo, autuar o
infrator também pelo crime previsto no art. 69 da Lei nº 9.605/98, cuja
pena é de detenção de 01 (um) a 03 (três) anos, além de multa;

V) a fiscalização quanto ao abuso do uso de instrumentos sonoros deve
ser intensificada após as 22h00min;

RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL, que disponibilize local
adequado para guarda dos equipamentos apreendidos, inclusive
prevendo equipe para responsabilizar-se pela guarda patrimonial;

RECOMENDAR À POPULAÇÃO EM GERAL E AOS RESPONSÁVEIS
POR VEÍCULOS DE PUBLICIDADE que, respeitem os limites de
emissão de som, sobretudo em locais próximos de estabelecimentos do
tipo escola, creche, biblioteca pública, cemitério, hospital, ambulatório,
casa de saúde ou similar, e que, no caso de resistência ao fiel
cumprimento dos dispositivos legais referenciados, denunciem tal fato
ao Ministério Público Local, o qual se encarregará de tomar todas as
providências legais e administrativas cabíveis ao caso.

POR OPORTUNO, REQUISITA-SE QUE ENCAMINHE-SE UMA VIA
DESTA RECOMENDAÇÃO:
Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Macaparana/PE, bem como
solicitando a ampla divulgação à população e, especialmente, aos
proprietários de bares, restaurantes e congêneres, pelos meios de
comunicação possíveis;

Ao Delegado da Polícia Civil em Macaparana/PE;

Ao Comandante da Polícia Militar em Macaparana/PE;

Para publicação e divulgação na imprensa local como blog,

rádio e etc.

Macaparana/PE, 17 de fevereiro de 2025.

HELMER RODRIGUES ALVES
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento Administrativo nº 02272.000.270/2023

RECOMENDAÇÃO nº 01/2025

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SURUBIM, com
atribuição para o exercício do controle externo da atividade policial, por
meio deste Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições
constitucionais, legais e normativas, com supedâneo no art. 129, inciso
VII, da Constituição Federal; no art. 67, § 2º, inciso VII, da Constituição
do Estado de Pernambuco; no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº
8.625/1993; no art. 4º, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994; e na Resolução CNMP nº 279/2023;

CONSIDERANDO que a Resolução CNMP nº 279/2023, em seu artigo
3º, estabelece que o controle externo da atividade policial pelo Ministério
Público tem como objetivo manter a regularidade e a adequação dos
procedimentos empregados na atividade policial, bem como a
integração das funções do Ministério Público e das forças de segurança
voltadas para a persecução penal e o interesse público, atentando,
especialmente, para: a) a finalidade, a celeridade, a eficácia, o
aperfeiçoamento e a indisponibilidade das atividades de investigação
criminal conduzidas por órgãos de segurança pública; b) a prevenção ou
a correção de irregularidades, ilegalidades ou abuso de poder
relacionados às atividades de investigação criminal e de natureza
correicional conduzidas por órgãos de segurança pública; c) a
superação de falhas na produção probatória, inclusive técnicas, para fins
de investigação criminal; d) a probidade administrativa no exercício da
atividade-fim policial; dentre outros objetivos;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 2º da mencionada Resolução, as
delegacias de polícia são órgãos de segurança pública que, por estarem
relacionados no art. 144 da Constituição Federal, se sujeitam ao
controle externo pelo Ministério Público;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 5º da mesma Resolução,
para o exercício das atribuições de controle externo da atividade policial,
o Ministério Público, observadas as hipóteses de reserva constitucional
de jurisdição e sem prejuízo de outras providências inerentes a sua
atribuição, poderá: […] ter acesso a quaisquer informações, registros,
dados e documentos, informatizados ou não, relativos, direta ou
indiretamente, à atividade policial, incluindo as de polícia técnica
desempenhadas por outros órgãos, em especial, quanto:

a) aos registros de mandados de prisão;

b) aos registros de fianças;

c) aos registros de armas, valores, drogas, veículos e outros objetos
apreendidos;

d) aos registros de ocorrências policiais, representações de ofendidos e
notícias-crimes;

e) aos registros de inquéritos policiais, termos circunstanciados, boletins
de ocorrências infracionais e congêneres;
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f) aos registros de cartas precatórias;

g) aos registros de diligências requisitadas pelo Ministério Público;

h) aos registros e guias de encaminhamento de documentos ou objetos
à perícia;

i) aos registros de autorizações judiciais para quebra de sigilos
constitucionais, com exceção dos dados que identifiquem as pessoas e
o conteúdo da investigação; j) ao inteiro teor de sindicâncias e
procedimentos disciplinares e congêneres, independentemente da fase
em que se encontrem, inclusive os findos; k) aos relatórios de
inteligência;

CONSIDERANDO que o art. 6º da referida norma aduz que incumbe
aos órgãos do Ministério Público, no exercício do controle externo da
atividade policial, realizar visitas ordinárias e, sempre que necessário,
visitas extraordinárias a unidades policiais, órgãos de perícia técnica e
aquartelamentos militares, com o propósito de:

I – fiscalizar a existência de registro de ocorrências e sindicâncias e
analisar, por amostragem, se for o caso, aquelas que não geraram
investigações criminais; II – fiscalizar a regularidade do fluxo
procedimental das atividades finalísticas policiais, no que diz respeito
aos inquéritos policiais, termos circunstanciados e demais feitos
investigatórios;
[…]

XI – fiscalizar as medidas adotadas pelo gestor da unidade sobre
deficiências que impeçam seu funcionamento adequado;

XII – aferir e registrar as rotinas de controle de prazos e respectivas
prorrogações nos procedimentos investigativos;

CONSIDERANDO que as visitas ordinárias são feitas em dois períodos,
uma vez por semestre, e que a visita referente ao primeiro período é
realizada entre os meses de janeiro e abril, de forma presencial, em
referência aos meses de julho a dezembro do ano anterior (art. 7º, inciso
I, da Res. CNMP 279/2023);

CONSIDERANDO que, no dia 25 de fevereiro de 2025, no período
vespertino, o promotor de justiça com exercício pleno na 3ª Promotoria
de Justiça de Surubim realizou visita presencial na 7ª Delegacia de
Polícia da Mulher de Surubim (7ª DEAM), sendo recebido pela Dra.
Danubia Fabiana Silva de Andrade, delegada de polícia responsável por
essa unidade, ainda que em caráter cumulativo (em decorrência da
licença da delegada titular);

CONSIDERANDO que, no decorrer dessa visita, foram constatadas
diversas irregularidades, consignadas em relatório a ser remetido ao
Conselho Nacional do Ministério Público, podendo ser destacado que a
delegada de polícia responsável não forneceu ao promotor de justiça o
número exato de inquéritos policiais existentes na delegacia, alegando
desconhecer a existência de um controle dos procedimentos ou de
inventário naquela unidade;

CONSIDERANDO que, desde que este membro ministerial assumiu a 3ª
Promotoria de Justiça de Surubim, mais precisamente no dia 1º de
novembro de 2024, não recebeu pedidos de prorrogação de prazo de
inquérito policial da 7ª DEAM, em que pese a delegada e a escrivã desta
delegacia terem apontado por estimativa a existência de mais de 200
(duzentos) inquéritos policiais em andamento, sem previsão para o
desfecho das investigações;

CONSIDERANDO que a omissão em fornecer os dados requeridos pelo
Ministério Público pode ensejar responsabilidade funcional e criminal da
autoridade policial,

pois impossibilita o controle externo de tal atividade pelo Parquet, sem
contar que, minimamente, todo órgão público deve manter um controle
eficaz de seus procedimentos, sob pena de afronta aos princípios
const i tucionais previstos no art .  37 da CF/88 ( legal idade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), bem como à Lei
Orgânica da Polícia Civil e aos demais atos normativos expedidos pela
Secretaria de Defesa Social e pelas autoridades superiores hierárquicas;

CONSIDERANDO, por fim, que a presente recomendação objetiva
propiciar uma integração das funções deste órgão ministerial e da
polícia judiciária voltada para a persecução penal, especialmente para
assegurar a regularidade e o controle dos procedimentos existentes na
7ª DEAM e, em última análise, garantir que o promotor de justiça
subscritor possa literalmente exercer a sua função constitucional, pois,
sem saber quantos e quais os procedimentos em andamento, não
conseguirá proceder ao adequado e efetivo controle externo da
atividade policial;

RESOLVE RECOMENDAR à Delegada de Polícia responsável pela 7ª
DEAM, Dra. Danubia Fabiana Silva de Andrade, a adoção das seguintes
providências:

1) FORNEÇA à 3ª Promotoria de Justiça de Surubim, no prazo de 15
(quinze) dias corridos, os seguintes dados e informações:

a) Número exato de inquéritos policiais e de outros procedimentos em
andamento (acaso existentes) na 7ª Delegacia de Polícia da Mulher de
Surubim, inclusive VPI’s (Verificação da Procedência das Informações e
congêneres), TCO’s (Termos Circunstanciados de Ocorrência), dentre
outros;

b) Relação pormenorizada dos procedimentos em curso na referida
unidade policial (com menção à numeração, à data de instauração, etc.);

c) Procedimentos com prazo vencido.

2) Se houver inquéritos com diligências pendentes e prazo vencido,
REQUEIRA ao Ministério Público a prorrogação/dilação do prazo do
procedimento, conforme determina a legislação vigente, devendo o
pedido ser remetido à Promotoria de Justiça o mais breve possível, e
devidamente fundamentado;

3) OBSERVE rigorosamente os prazos para a conclusão de inquéritos
policiais com réu preso; e

4) MANTENHA um sistema de controle ef icaz de todos os
procedimentos existentes na delegacia, informando o Ministério Público
acerca das providências adotadas.

REQUISITA-SE à destinatária que, em 15 (quinze) dias corridos, a partir
da ciência desta Recomendação, apresente resposta escrita e de
maneira objetiva sobre o acatamento da recomendação, acompanhado
das informações e dados solicitados, ressaltando que o não atendimento
à presente poderá implicar a adoção de medidas necessárias a sua
implementação por este Órgão Ministerial, bem como responsabilidade
funcional e criminal, se for o caso.

ENCAMINHE-SE cópia da presente RECOMENDAÇÃO aos (às)
Excelentíssimos (às) Secretário (a) de Defesa Social, Corregedor (a) de
Defesa Social e Delegado (a) Geral da Polícia Civil, para ciência e as
providências cabíveis na esfera disciplinar.

Por fim, cumpra-se a Secretaria desta Promotoria o seguinte:

a) Oficie-se ao Excelentíssimo Subprocurador Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos do Ministério Público, enviando-lhe cópia desta
Recomendação para o devido conhecimento e para publicação no Diário
Oficial; e

b) Ciência aos Excelentíssimos Corregedor Geral do Ministério
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Público; Presidente do Conselho Superior do Ministério Público;
Coordenador do CAO Defesa Social e Controle Externo da Atividade
Policial; e Coordenador do CAO Criminal;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Surubim, 26 de fevereiro de 2025.

BRUNO SANTACATHARINA  CARVALHO DE LIMA:1906968
Assinado de forma digital por BRUNO  SANTACATHARINA CARVALHO
DE  LIMA:1906968
Dados: 2025.02.26 07:24:05 -03'00'

BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE LIMA 3º Promotor de
Justiça de Surubim/PE

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

RECOMENDAÇÃO N.º 02/2025

PROCEDIMENTO SIM nº  01684.000.019/2025

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, através da Promotoria
de Justiça da Macaparana/PE, cujo representante abaixo subscreve,
com fulcro no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, no art. 6.º,
XX, da Lei Complementar federal n.º 75/93, e

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social, do meio ambiente e outros direitos difusos e coletivos,
podendo tomar as medidas cabíveis na defesa dos direitos
supramencionados, na forma dos artigos 127, caput, e 129 e seus
incisos, da Constituição da República (CR); artigo 25, IV, “a”, da Lei n.º
8.625/93, e do art. 4°, IV, a, da Lei Complementar estadual n.º 12/94;

Considerando que compete ao Ministér io Públ ico expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover;

Considerando que o art. 225, da Constituição Federal assevera que
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações;

Considerando que a emissão de ruídos elevados pode provocar danos à
saúde humana, gerando poluição sonora e, em tese, sendo passível de
configurar crime ambiental do art. 54, caput, da Lei n. 9.605/98, ou
contravenção de perturbação do sossego alheio, tipificada no art. 42, III
da Lei de Contravenções Penais (Dec.-Lei 3.688/41), bem como na
esfera administrativa acarreta infração grave, prevista no Código de
Trânsito (Lei Federal nº 9.503/97, art. 228) e artigos 17 e 20 da Lei
Estadual nº 5.715/93;

Considerando que a NBR Nº 10.151, da ABNT, fixa os limites máximos
de emissão de som, de acordo com o tipo de área (residência,
diversificada ou industrial), conforme quadro abaixo:

Considerando que na esfera cível o abuso de instrumentos sonoros
pode acarretar processo de reparação por danos de ordem moral e
material, nos termos dos arts. 186, 187 e 927, todos do Código Civil;

Considerando que, nos termos do art. 144 da Constituição Federal, a
segurança pública é dever do Estado, direito e

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2025 - PROCEDIMENTO SIM nº
01684.000.019/2025
Recife, 17 de fevereiro de 2025

responsabilidade de todos, devendo ser exercida para a preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

Considerando que, de acordo com o §4º do art. 144 da Constituição
Federal, compete à Polícia Civil as funções de polícia judiciária e a
apuração de infrações penais, exceto as militares, e que o §5º do
mesmo dispositivo constitucional estabelece que à Polícia Militar cabe o
policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública;

Considerando que a poluição sonora, notadamente aquela praticada por
equipamento de som de automóvel ou por ele rebocado, ainda que
realizada por frequentadores de bares e restaurantes, conta com a
adesão tácita do proprietário, gerente ou administrador do
estabelecimento; e que o art. 2º da Lei Federal n. 9.605/98 determina
que incide nas suas penas o diretor, administrador, o membro de
conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de
outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la;

Considerando que chegam nessa Promotoria de Justiça notícias de que
alguns bares no centro da cidade e proprietários de veículos
automotores estariam causando poluição sonora, utilizando som
automotivo com paredões de caixas de som em alturas acima do
permitido e em horários impróprios, ferindo o direito à tranquilidade das
pessoas que residem nas proximidades;

RESOLVE:

RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS DE BARES, o SEGUINTE:

I) que NÃO utilizem sistemas de som AUTOMOTIVO acima dos padrões
permitidos, e quando houver apresentação de música ao vivo, seja em
volume de forma moderada e perceptível apenas em seu ambiente, de
maneira que não prejudique a tranquilidade alheia, respeitando a
vizinhança;

II) que afixem placa em local visível de seu estabelecimento, proibindo
que os clientes utilizem os instrumentos de som de seus veículos em
volume que possa incomodar o sossego alheio;

III) que, ao perceberem que um cliente está fazendo uso de aparelho
sonoro em volume acima do permit ido, comuniquem o fato
imediatamente à autoridade policial, eximindo-se, assim, de eventual
responsabilização penal;

IV) Os eventos promovidos na cidade deverão ser comunicados com
antecedência de 48 horas, ao Comando da Polícia Militar e à Prefeitura
Municipal.

RECOMENDAR ÀS AUTORIDADES POLICIAIS INTEGRANTES DA
POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA MILITAR NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE
FÉRRER/PE, através dos seus respectivos Comandos, que, ao verificar
a prática da conduta criminosa ora descrita:

I) conduza o responsável à Delegacia de Polícia Civil, para lavrar o
competente termo circunstanciado de ocorrência pela contravenção
penal capitulada no art. 42, III, da LCP ou auto de prisão em flagrante,
se configurar o crime do art. 54, caput, da Lei n. 9.605/98, e conforme o
caso, apliquem as penalidades pela infração de trânsito; assim como o
faça com relação ao proprietário, gerente ou responsável pelo
estabelecimento, que não haja adotado as providências cabíveis ou cujo
estabelecimento esteja praticando a ação delituosa;

II) tratando-se de paredões ou sons automotivos, efetuem a apreensão
dos veículos que forem flagrados produzindo sons ou sinais acústicos
capazes de incomodar o trabalho ou o sossego alheio, ou sendo
possível desconectar o som do veículo sem
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danos, no momento da ocorrência, a autoridade policial poderá se
restringir à apreensão da aparelhagem sonora;

III) o veículo e o equipamento sonoro apreendido (no Pátio a ser
informado pela Prefeitura Municipal) somente serão liberados mediante
autorização judicial em Pedido de Restituição de Coisa Apreendida,
formulado por Advogado, regularmente constituído, nos termos do art.
118 e seguintes do Código de Processo Penal;

IV) caso o responsável pelo veículo não atenda à determinação da
autoridade policial, esta deverá, além de apreender o veículo, autuar o
infrator também pelo crime previsto no art. 69 da Lei nº 9.605/98, cuja
pena é de detenção de 01 (um) a 03 (três) anos, além de multa;

V) a fiscalização quanto ao abuso do uso de instrumentos sonoros deve
ser intensificada após as 22h00min;

RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL, que disponibilize local
adequado para guarda dos equipamentos apreendidos, inclusive
prevendo equipe para responsabilizar-se pela guarda patrimonial;

RECOMENDAR À POPULAÇÃO EM GERAL E AOS RESPONSÁVEIS
POR VEÍCULOS DE PUBLICIDADE que, respeitem os limites de
emissão de som, sobretudo em locais próximos de estabelecimentos do
tipo escola, creche, biblioteca pública, cemitério, hospital, ambulatório,
casa de saúde ou similar, e que, no caso de resistência ao fiel
cumprimento dos dispositivos legais referenciados, denunciem tal fato
ao Ministério Público Local, o qual se encarregará de tomar todas as
providências legais e administrativas cabíveis ao caso.

POR OPORTUNO, REQUISITA-SE QUE ENCAMINHE-SE UMA VIA
DESTA RECOMENDAÇÃO:

Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de São Vicente Férrer/PE, bem
como solicitando a ampla divulgação à população e, especialmente, aos
proprietários de bares, restaurantes e congêneres, pelos meios de
comunicação possíveis;

Ao Delegado da Polícia Civil em São Vicente Férrer/PE;

Ao Comandante da Polícia Militar em São Vicente Férrer/PE;

Para publicação e divulgação na imprensa local como blog, rádio e etc.

Macaparana/PE, 17 de fevereiro de 2025.

HELMER RODRIGUES ALVES
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.341/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

Ref. Procedimento Administrativo nº. 01877.000.341/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante Legal infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina/PE, com atuação na
Defesa da Educação, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e conforme Resolução RES-CSMP nº. 003 /2019, que disciplina
a Notícia de Fato, o

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 01877.000.341/2023
Recife, 26 de fevereiro de 2025

Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o Procedimento
Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº. 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia”;

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do Parquet,
destaca-se a de promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio social, dos direitos humanos e de outros
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos
direitos assegurados na Constituição Federal e Estadual, sempre que se
cuidar de lhe garantir o respeito, na forma do artigo 27 da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público – Lei n°. 8.625/1993;

CONSIDERANDO que, no exercício dessas atribuições, pode o
Ministério Público, dentre outras providências, expedir recomendações e
notificações dirigidas aos órgãos/entidades da Administração Pública
Direta e Indireta;

CONSIDERANDO que a expedição de recomendações e notificações
pelo Órgão Ministerial visa não apenas a melhoria dos serviços públicos
e de relevância pública, como também o respeito aos interesses cuja
defesa lhe cabe promover, podendo, no exercício destes instrumentos,
fixar prazos e medidas razoáveis a cargo dos responsáveis (art. 6º, XX,
da Lei Complementar n° 75/1993 c/c art. 80 da Lei n° 8.625 /1993);

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n º .
01877.000.341/2023, instaurado para acompanhar e fiscalizar políticas
públicas voltadas à população LGBTQIAPN+ no Município de Petrolina;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil se constitui em
Estado Democrático de Direito e tem como fundamento a dignidade da
pessoa humana e como objetivos construir uma sociedade livre, justa e
solidária e promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, conforme
previsto nos arts. 1º e 3º da Constituição Federal Brasileira;

CONSIDERANDO que em razão do Princípio da Dignidade da Pessoa
Humana (art. 1º, III, CF), o Estado deve reconhecer e proteger os
direitos fundamentais das pessoas LGBTQIAPN+;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Constituição Federal, todos
são iguais perante a lei, e, portanto, as pessoas LGBTQIAPN+ merecem
ser tratadas com igual dignidade, respeito e proteção (Art. 5º CF);

CONSIDERANDO a proteção da pessoa humana contra qualquer
manifestação de discriminação e intolerância, externada nos
documentos internacionais corolários dos Direitos Humanos, tais como a
Convenção Americana de Direitos Humanos e o Pacto Internacional
sobre Direitos Civis e Políticos, assegurados pelo artigo 5º, §2º, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que um dos objetivos da República Federativa do
Brasil é a promoção do bem de todos sem preconceito de sexo ou
qualquer outra forma de discriminação;
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CONSIDERANDO a necessidade de implementação de políticas
públicas para a população LGBTQIAPN+ de Petrolina, tendo em vista a
urgência em prevenir e combater a violência de gênero no Município de
Petrolina, principalmente nos eventos e espaços públicos;

CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade em que as
pessoas LGBTQIAPN+ vivem no contexto social de Petrolina em
decorrência de discriminação, violência e do não acesso a diversos
direitos fundamentais, em razão dos bloqueios ao acesso a serviços de
saúde, assistência social, acesso ao trabalho e ao direito de estudar,
gerando diversas formas de violações de direitos humanos;

CONSIDERANDO que as dificuldades enfrentadas por esse público
podem se apresentar sob a forma de entraves institucionais, violências,
invisibilidades, dentre diversas outras violências simbólicas;

CONSIDERANDO ser essencial o envolvimento de movimentos sociais
e organizações na formulação de políticas públicas que proporcionem
uma melhor resposta às demandas no âmbito prisional;

CONSIDERANDO que são necessárias políticas públicas eficientes com
objetivo de incentivar o conhecimento a respeito da transexualidade,
evitando a incompreensão, discriminação e o preconceito;

CONSIDERANDO  o Princípio da Democracia,  disposto no parágrafo
único do artigo 1º, da Constituição Federal, que estabelece que “Todo o
poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos
ou diretamente, nos termos desta Constituição”, consagrando o que
entende-se por democracia direta, onde os cidadãos podem participar
diretamente e ativamente do processo de tomada de decisões,
diferenciando-se da democracia representativa, onde os cidadãos da
sociedade elegem indivíduos para os representar na seara pública;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 11.848, de 26 de dezembro de
2023, convocando a 4ª Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas
Lésbicas,  Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos,
Assexuais e outras;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº.  56.654, de 24 de maio de
2024, convocando a IV Conferência Estadual dos Direitos da População
de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transexuais, Travestis, “Queer”,
Intersexo, Assexuais, Agêneros, Arromânticos, Pansexuais,
Polissexuais, Não Binários e de outras identidades de gênero e
orientações sexuais (LGBTQIAPN+);

CONSIDERANDO a ausência de Conselho Municipal LGBTQIAPN+ na
cidade de Petrolina/PE;

CONSIDERANDO  a existência da Secretaria Executiva de Proteção
Especial, dentro da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Combate à Fome de Petrolina, que tem como atribuições as pautas da
população LGBTQIAPN+,  povos indígenas, quilombolas, ribeirinhos,
negros, entre outras minorias;

CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar que a população
LGBTQIAPN+ de Petrolina apresente suas demandas, suas dores, suas
ideias às gestões municipal, estadual e nacional;

CONSIDERANDO a audiência extrajudicial realizada na sede das
Promotorias de Justiça de Petrolina, no dia 26 de fevereiro de 2025, na
qual restou patente a necessidade de realização da conferência
municipal e a sinalização das secretarias municipais para sua efetivação
no âmbito desta cidade;

CONSIDERANDO as datas sugeridas na aludida audiência, quais

sejam, dia 14 de março de 2025, para publicação do decreto e
convocação para a Conferência Municipal, e 25 de abril de 2025, para
realização da Conferência;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº. 003/2019, que regulamenta
em seu artigo 8º que “o procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade-fim destinado a: (…) II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições”;

RESOLVE, nos autos do Procedimento Administ rat ivo nº .
01877.000.341/2023:

1. RECOMENDAR  ao Município de Petrolina/PE que realize a sua
Primeira Conferência Municipal LGBTQIAPN+, atendendo aos critérios
formais para sua criação, por meio de decreto municipal, a ser editado e
publicado até o final do mês de março de 2025, a qual deverá ser
realizada até 31 de maio de 2025, ocasião em que a cidade de
Petrolina/PE poderá encaminhar delegados(es) próprios para lhes
representar.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
Recomendação e adotadas as providências necessárias a prevenir
eventuais violações da lei, com resposta por escrito no prazo de até 5
(cinco) dias a esta Promotoria de Justiça.

Ressalte-se que o não atendimento à presente Recomendação poderá
implicar a adoção de medidas necessárias a sua implementação por
este Órgão Ministerial.

Petrolina, 26 de fevereiro de 2025.

Rosane Moreira Cavalcanti,
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TABIRA
Referência SIM nº 01715.000.067/2025

RECOMENDAÇÃO:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por  seu
Promotor de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições  constitucionais e legais, com fundamento nos arts. 127 e
129, incisos II e III, da  Constituição Federal; art. 26, parágrafo único,
incisos I e IV, c/c art. 27, incisos I e  II, parágrafo único, inciso IV, da Lei
nº 8.625/93; e disposições da Lei nº 7.347/85;  e com fundamento no
artigo 5º, caput, da Carta Magna, bem como os arts. 1º, §§,  e arts. 21,
26, 53, 269, 271 e 328, da Lei nº 9.503/97; e ainda:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, atuando na promoção de
políticas  públicas voltadas à proteção dos direitos fundamentais da
população;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 01715.000.067/2025,  instaurada
a partir da representação do Presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Solidão, relatando a presença de animais soltos nas
estradas,  especialmente no trecho entre os municípios de Tabira e
Solidão (PE-309),  situação que coloca em risco a segurança viária e a
integridade física de  condutores e pedestres;

CONSIDERANDO que a circulação descontrolada de animais soltos  em
vias públicas representa risco iminente à segurança do trânsito,
podendo  ocasionar acidentes com danos materiais e físicos, inclusive
fatais, sendo dever  do Poder Público Municipal adotar medidas eficazes
para coibir essa prática,
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conforme preconiza o Código de Trânsito Brasileiro;

CONSIDERANDO que a ausência de manutenção da rodovia,
associada à falta de capinagem da vegetação pelo Departamento de
Estradas e  Rodagens de Pernambuco (DER/PE), tem tornado mais
grave a situação de risco  mencionada;

CONSIDERANDO os recentes registros de acidentes de trânsito na
referida rodovia, decorrentes da presença de animais soltos,
evidenciando o  perigo à vida e à integridade física da população local;

CONSIDERANDO que a conduta de permitir a livre circulação de
animais em vias públicas configura contravenção penal prevista no
artigo 31 da  Lei de Contravenções Penais, sujeitando o infrator às
penalidades cabíveis;

CONSIDERANDO que o abandono de animais na via pública pode
caracterizar crime de maus-tratos, tipificado no artigo 32 da Lei nº
9.605/98, cuja  pena pode ser aumentada caso ocorra a morte do
animal;

CONSIDERANDO que as condutas acima descritas têm, portanto,
violado o interesse público e social no seio da cidade de Solidão/PE;

CONSIDERANDO que o art. 1º, caput e §§, do Código de Trânsito
Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) estabelecem: “Art. 1º O trânsito de qualquer
natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação,
rege-se  por este Código. § 1º Considera-se trânsito a utilização das vias
por pessoas,  veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou
não, para fins de  circulação, parada, estacionamento e operação de
carga ou descarga. § 2º O  trânsito, em condições seguras, é um direito
de todos e dever dos órgãos e  entidades componentes do Sistema
Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no  âmbito das respectivas
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar  esse direito”;

CONSIDERANDO que o art. 21, do Código de Trânsito Brasileiro,
estabelece: “Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos
rodoviários da  União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
no âmbito de sua  circunscrição: I – cumprir e fazer cumprir a legislação
e as normas de trânsito, no  âmbito de suas atribuições; II – planejar,
projetar, regulamentar e operar o trânsito  de veículos, de pedestres e
de animais, e promover o desenvolvimento da  circulação e da
segurança de ciclistas”;

CONSIDERANDO, ainda, o que dispõem os arts. 26 e 53, do CTB:  “Art.
26. Os usuários das vias terrestres devem: I - abster-se de todo ato que
possa constituir perigo ou obstáculo para o trânsito de veículos, de
pessoas ou de  animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas
ou privadas; II - abster se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso,
atirando, depositando ou  abandonando na via objetos ou substâncias,
ou nela criando qualquer outro  obstáculo. Art. 53. Os animais isolados
ou em grupos só podem circular nas vias  quando conduzidos por um
guia, observado o seguinte: I - para facilitar os  deslocamentos, os
rebanhos deverão ser divididos em grupos de tamanho  moderado e
separados uns dos outros por espaços suficientes para não obstruir o
trânsito; II - os animais que circularem pela pista de rolamento deverão
ser  mantidos junto ao bordo da pista";

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público fiscalizar a
atuação dos agentes públicos e particulares na salvaguarda do direito à
segurança viária e ao bem-estar animal, podendo adotar medidas
preventivas e repressivas para evitar situações de risco à população;

CONSIDERANDO o poder de polícia conferido às autoridades  públicas
para adoção de providências administrativas

necessárias à  garantia da ordem e segurança, incluindo aplicação de
multas, suspensão  de atividades e apreensão de animais;

RESOLVO RECOMENDAR AO EXMO. SENHOR MAYCO PABLO
SANTOS ARAÚJO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO/PE e AO
EXMO.  SENHOR SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
SOLIDÃO, COM  INGERÊNCIA SOBRE O DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, que:

1. Procedam à IMEDIATA APREENSÃO DE QUAISQUER  ANIMAIS
ABANDONADOS OU TRANSPORTADOS DE FORMA  INADEQUADA,
nas vias públicas locais ou na Rodovia PE-309,  alocando-os em
depósito apropriado a ser disponibilizado pela  Prefeitura Municipal, nos
termos do artigo 271 do Código de  Trânsito Brasileiro;

2. Comuniquem, de imediato, à Polícia Civil todas as  apreensões de
animais, mediante relatório circunstanciado  contendo dados que
auxiliem na identificação do proprietário,  para apuração das
responsabilidades administrativas e penais  cabíveis, especialmente
quanto à contravenção prevista no  artigo 31 da Lei de Contravenções
Penais e ao crime de maus tratos previsto no artigo 32 da Lei nº
9.605/98, quando  configurado;

3. Notifiquem o DER-PE sobre a apreensão de animais na  Rodovia PE-
309, viabilizando a aplicação das sanções cabíveis  e medidas
adicionais de segurança viária;

4. Disponibilizem local adequado para o depósito dos animais
apreendidos, garantindo condições adequadas de alimentação  e
cuidados, respeitando-se o bem-estar animal;

5. Divulguem amplamente a apreensão de animais, por meio de  rádio,
redes sociais e outros meios de comunicação adequados,  informando
aos proprietários a possibilidade de resgate do  animal mediante
pagamento das despesas de manutenção, no  prazo máximo de 10
(dez) dias;

6. Findo o prazo de 10 (dez) dias sem resgate, promovam o  leilão dos
animais apreendidos, publicando data, hora e local do  evento,
assegurando a inclusão no valor do leilão das despesas  suportadas
pelo Município com a manutenção dos animais  durante a apreensão;

7. Revertam os valores arrecadados no leilão para a  estruturação e
manutenção do depósito municipal de apreensão  de animais,
garantindo sua continuidade operacional; 8. Na ausência de
interessados na compra dos animais não  resgatados pelos
proprietários, avaliem sua destinação para  serviços municipais, e, caso
não seja viável, promovam sua  doação a pessoas responsáveis,
garantindo que os animais  permaneçam em áreas rurais, afastadas de
ambientes urbanos; 9. Implementem campanhas educativas sobre os
riscos e as  consequências legais da permanência de animais soltos nas
vias públicas, incentivando a população a comunicar às  autoridades
competentes a presença de animais abandonados  ou transportados de
forma irregular.

DETERMINAR:

1. À Secretaria desta Promotoria de Justiça que encaminhe a  presente
Recomendação não só à Prefeitura do Município de  Solidão e à
Secretaria de Saúde do referido município, mas aos  principais veículos
de comunicação locais, em especial à rádio local  e promovedores de
conteúdo em redes sociais;

2. Providenciem-se cópias para remessa à Câmara de Vereadores,  à
Delegacia da Polícia Civil, ao 23ª BPM, ao Sindicato de Produtores
Rurais e ao Sindicato de Trabalhadores Rurais;

3. Encaminhe-se cópia desta Recomendação para publicação no
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Diário Oficial do MPPE.

Tabira/PE, 25 de outubro de 2024.
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RENNAN FERNANDES DE SOUZA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TABIRA
Referência SIM nº 01715.000.067/2025

RECOMENDAÇÃO:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua  representante
legal, no uso das atribuições outorgadas pelo art. 127, caput, e art.  129,
inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso IV, alínea "a", da
Lei  Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público -
LONMP), arts.  1° e 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei Complementar nº
12/94 (Lei Orgânica  Estadual do Ministério Público), e ainda

CONSIDERANDO que, constitui atribuição do MINISTÉRIO  PÚBLICO
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal e
Estadual, relacionados ao Meio Ambiente e à Saúde, cabendo-lhe para
tal fim,  entre outras providências, emitir recomendações;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 01715.000.067/2025,  instaurada
a partir da representação do Presidente da Câmara de Vereadores do
Município de Solidão, relatando a perturbação do sossego público
causada pelo  uso irregular de motocicletas com escapamentos
barulhentos na zona urbana do  município, situação que tem gerado
incômodo à população e prejuízos à  qualidade de vida;

CONSIDERANDO que o art. 225, caput, da Constituição Federal
assegura que "Todos tem o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado,  bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se  ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as  presentes e futuras gerações.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 12.789, de  28/04/2005,
que versa sobre ruídos urbanos, poluição sonora e proteção do bem -
estar e do sossego público, e cujo artigo 1º PROÍBE a perturbação do
sossego e  o bem-estar público com ruídos, sons excessivos ou
incômodos de qualquer  natureza, produzidos por qualquer meio ou
forma que contrariem os níveis  máximos de intensidade auditiva,
fixados por lei, e define: serão considerados  prejudiciais, os ruídos que
ocasionem ou possam ocasionar danos materiais à  saúde e ao bem-
estar público;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º, § 2º, inciso III, da Lei  nº
12.789/05, a poluição sonora é "toda emissão de som que, direta ou
indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saúde à segurança, ao bem
estar da  coletividade ou transgredidas as disposições fixadas em lei".

CONSIDERANDO ser contravenção penal referente à paz pública
conforme o estabelecido no art. 42, inciso III, da Lei das Contravenções
Penais  (Decreto-Lei nº 3.688/1941), "perturbar alguém, o trabalho ou
sossego alheios: I e  II – Omissis; III – abusando de instrumentos
sonoros ou sinais acústicos: Pena – prisão simples, de 15 (quinze) dias
a 03 (três) meses, ou multa"

RECOMENDAÇÃO Nº Referência SIM nº 01715.000.067/2025 -
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TABIRA
Recife, 25 de fevereiro de 2025

RESOLVO RECOMENDAR AO EXMO. SENHOR MAYCO PABLO
SANTOS ARAÚJO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOLIDÃO/PE, que
adote,  no prazo de 30 (trinta) dias, as seguintes providências:

1. Intensificação da fiscalização municipal, em conjunto com a  Polícia
Militar e demais órgãos de trânsito, visando identificar,  autuar e
apreender motocicletas com escapamentos  adulterados ou que
produzam ruído excessivo, nos termos do  artigo 230, inciso XI, do CTB;

2. Aplicação rigorosa das penalidades previstas no CTB,  garantindo a
notificação e a retenção dos veículos irregulares  para que sejam
submetidos à devida regularização antes de  voltarem a circular;

3. Promoção de campanhas educativas voltadas à  conscientização da
população acerca dos impactos negativos  da poluição sonora e das
sanções previstas para os infratores,  utilizando-se de veículos de
comunicação locais, redes sociais,  escolas e associações
comunitárias;;

4. Edição de normas municipais complementares, disciplinando  a
circulação de motocicletas na zona urbana e estabelecendo  medidas
adicionais para o controle da poluição sonora causada  por
escapamentos irregulares, com previsão de sanções  administrativas
específicas;

5. Reforço na capacitação dos agentes municipais, de modo a  garantir
que estejam aptos a realizar abordagens, medições de  ruído e
aplicação correta das normas de trânsito.

DETERMINAR:

1. À Secretaria Ministerial que providencie cópias para remessa à
Prefeitura Municipal de Solidão/PE, à Câmara de Vereadores, à
Delegacia da Polícia Civil, ao 23ª BPM e outros pertinentes.

Tabira/PE, 25 de outubro de 2024.
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001/2025
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PROCEDIMENTO SIM nº 01684.000.015/2025

Aos DEZESSETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO, após reunião para discutir a organização das
Festividades Carnavalescas de Macaparana – Ano 2025, a ser realizada
n e s t a  c i d a d e  n o s  d i a s  2 8 ,  0 1 ,  0 2 ,  0 3 ,  0 4 ,  0 5
e  09 de Março do respectivo ano, reuniu-se  o Ministério Público do
Estado de Pernambuco, representado neste ato por seu membro Helmer
Rodrigues Alves, Promotor de Justiça em exercício cumulativo desta
Comarca, doravante denominado COMPROMITENTE; e, do outro lado,
representantes dos Blocos Carnavalescos de Macaparana, a Prefeitura
Municipal de Macaparana, neste ato representada pelo Advogado
Antônio Tavares de Lira Filho, a Polícia Militar de Pernambuco, através
da 2ª CIPM, pelo senhor Aneilson Costa dos Santos, Sargento da
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Polícia Militar, José Alves Furtunato Neto, 2º Tenente QOPM a Polícia
Civil de Pernambuco, através do Senhor Walter Lúcio Barbosa Filho,
Delegado de Polícia, Advanira Maria da Silva, Severino do Ramos da
Silva, Luiz Carlos Gomes da Silva, Gabriel Vicente de Andrade Neto,
Fábio Albuquerque da Silva, Conselheiros Tutelares, doravante
denominados COMPROMISSÁRIOS, celebram, nos termos dos arts.
127, caput, e 225, ambos da Constituição Federal, art. 27, parágrafo
único, I, da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público), art. 5º, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar Estadual
nº 12/1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21/1998 (Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público), dos arts. 5º e 6º da Lei nº
7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública), e do artigo 784, inciso XII, do
CPC, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente
responsável pela proteção dos direitos das crianças, adolescentes,
idosos e do patrimônio público, histórico, cultural, do meio ambiente, da
saúde pública e dos direitos difusos e coletivos, sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que será realizado neste município as Festividades
Carnavalescas de Macaparana, entre os dias 28, 01, 02, 03, 04, 05
e  09 de Março do respectivo ano;

CONSIDERANDO que o citado evento, atrairá populares de toda a
região;

CONSIDERANDO que o evento será realizado por meio de trios
elétricos, com concentração em frente ao Macaparana Clube, à Beira
Rio, à Alvorada e à Prefeitura Municipal, com encerramento no Pátio do
Mercado Público, e com barracas para venda de bebidas, inclusive
alcoólicas, e alimentação;

CONSIDERANDO que o local destinado ao fim dos blocos será no Pátio
do Mercado Público, neste município;

CONSIDERANDO que eventos dessa envergadura exigem do Poder
Público uma organização necessária para prevenir a violação de direitos
e evitar a prática crimes e de violência contra a pessoa e o patrimônio
decorrentes do consumo imoderado de bebida alcoólica, da presença de
crianças e adolescentes desacompanhados dos pais ou responsáveis,
de utilização abusiva de aparelhos de som, causando indevida poluição
sonora e danos à saúde dos ouvintes, mormente dos idosos;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de observar rigorosamente
o horário de encerramento das festividades, a fim de garantir o repouso
e o sossego públicos;

CONSIDERANDO que a lei estadual veda a utilização de garrafas e
copos de vidro em eventos que envolvam grandes aglomerados de
pessoas;

CONSIDERANDO que a emissão de ruídos elevados pode provocar
danos à saúde humana, gerando poluição sonora e, em tese, sendo
passível de configurar crime ambiental do art. 54, caput, da Lei n.
9.605/98 (com pena de reclusão, de um a quatro anos, e multa) ou
contravenção de perturbação do sossego alheio, tipificada no art. 42, III
da Lei de Contravenções Penais (Dec.-Lei 3.688/41), bem como na
esfera administrativa acarreta infração grave, prevista no Código de
Trânsito (Lei Federal nº 9.503/97, art. 228) e artigos 17 e 20 da Lei
Estadual nº 5.715/93;

CONSIDERANDO a atuação preventiva dos órgãos de segurança
pública, elevando provisoriamente o efetivo policial, visando a evitar que
indivíduos portem armas de fogo ou armas brancas ou quaisquer
objetos ou instrumentos que possam causar dano à integridade física
das pessoas;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos termos seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O vertente Termo de Compromisso de Ajustamento de conduta objetiva
a adoção e execução de medidas destinadas a que as Festividades
Carnavalescas de Macaparana – Ano 2025 sejam realizadas dentro da
programação idealizada em ANEXO e sem a ocorrência de violação a
direitos de quaisquer espécies, através da observância pelo Poder
Público ou por qualquer pessoa física ou jurídica, da legislação
pertinente, garantindo-se a segurança e a proteção à vida, à integridade
física dos moradores locais e visitantes e o respeito à paz e ao sossego
públicos, ao meio ambiente e aos direitos das crianças, adolescentes e
idosos;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL

I - O Município de Macaparana, através da Prefeitura Municipal, de
posse das informações correspondentes às características do evento
festivo, dentre outros, número estimado de participantes, deverá
adequar o reforço na segurança pública, bem como, nas condições de
segurança dos equipamentos utilizados durante o evento;

II – Ordenar a distribuição dos vendedores ambulantes, carroças de
venda de alimentos e similares, de modo a evitar acidentes, fiscalizando
e coibindo qualquer infração mediante o apoio da PMPE;

III – Colocar 30 (trinta) banheiros químicos móveis com sinalização para
a população, distribuídos ao longo de todos os locais de festa, como
também, após a sua utilização, a desinfecção dos mesmos;

IV – Orientar e fiscalizar os barraqueiros e vendedores ambulantes de
bebidas, advertindo-os para o necessário uso de copos descartáveis e
não comercialização em vasilhames de vidro, bem assim quanto à
observância do desligamento de aparelhos de som e encerramento das
vendas quando do término das festividades de cada dia;

V – Notificar os vendedores ambulantes, cadastrados ou não,
orientando-os que o encerramento dos shows e das festividades diárias
ocorrerá conforme programação em ANEXO proveniente da Prefeitura
Municipal de Macaparana;

VI – Deixar a população informada de tudo o que se realizará e também
advertir quanto às dicas de segurança, sobretudo através da imprensa;

VII – Divulgar nas rádios e no sistema de som da festa, o presente termo
de compromisso de ajustamento de conduta, enfatizando a proibição de
uso de copos e vasilhames de vidro, junto aos vendedores de bebida e
ao público em geral, no foco do evento;

VIII – Providenciar o isolamento da rua João Pessoa e Vigário Melo
(desde o sinal até a loja de “Bil do Sapatos”), a partir das 16h do dia 01
de fevereiro até 24h do dia 05 de fevereiro, assim como o beco lateral
em frente ao estabelecimento “Espetinho de Josias”, a fim de possibilitar
o acesso apenas à moradores dos logradouros;

IX – Providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de lixo;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional
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necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a
execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive
realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II – Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento da festa e eventos, conforme fixado pelo anexo
proveniente da prefeitura de Macaparana, na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico por comerciantes e público em geral;

III – Coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros durante os
eventos e após o horário de término da festa, no local de realização do
evento, seja em estabelecimentos comerciais, barracas, automóveis,
palco e nas próprias vias públicas, dentre outros;

IV – Fiscalizar e abordar, se necessário, os veículos de via terrestre que
estejam sendo conduzidos por crianças e adolescentes, por pessoas
embriagadas e por quem não tenha habilitação;

V – Coibir a presença de particulares portando vasilhames de vidro;

VI – Prestar toda segurança necessária nos pontos de possível
concentração de pessoas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO
TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
sobreaviso, durante os dias do evento;

II – Orientar e advertir os vendedores quanto à proibição de venda,
fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e
adolescentes;

III – Notificar os responsáveis das crianças que se encontrarem
desacompanhadas, encaminhando relatório à Promotoria de Justiça de
Macaparana;

IV – Afixar nas barracas, através de panfletos e faixas, informações
quanto a proibição da venda de bebidas alcoólicas às crianças e
adolescentes.

CLÁUSULA QUINTA – DA OBRIGAÇÃO DOS REPRESENTANTES DE
BLOCOS CARNAVALESCOS

I – Prestar toda segurança necessária aos participantes dos blocos sob
sua responsabilidade, obedecendo ao horário estipulado para o
início/término do evento, conforme acordado no anexo da prefeitura de
Macaparana;

II - Coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros fora do horário
estabelecido no anexo, evitando a prática de crimes e contravenções
penais decorrentes da utilização abusiva de aparelhos de som,
causando indevida poluição sonora e danos à saúde dos ouvintes,
mormente dos idosos

CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO

I – O não cumprimento pelos compromissários das obrigações
constantes deste Termo implicará o pagamento de multa no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da
assinatura do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis.

Parágrafo Único – Os valores devidos por descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao Fundo criado pela
Lei 7.347/85.

CLAÚSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

I – O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em
espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente
Termo;

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA

I - Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração
e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784,
inciso XII, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

I – Fica estabelecida a Comarca de Macaparana como foro competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro;

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este instrumento de
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, devidamente
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Macaparana/PE, 17 de fevereiro de 2025.
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Bloco Beira Rio

GUILHERME AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA
Bloco da Saúde

ADRIANO LOURENÇO DA SIVA
Bloco Beira Rio

SANDRA/ ALAYDE
Bloco da Terceira Idade

THIAGO CRISTIANO DE LIMA ANDRADE
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LUIZ EDUARDO JERÔNIMO DA SILVA
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LUCAS SILVA SOUZA
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GABRIEL VICENTE DE ANDRADE NETO
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ISAÍAS BARBOSA SOARES
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JOSÉ IVAN DE ANDRADE SILVA
Os Carregados

IRAILTON
Zé Pereira/Pirauá na Folia

SILVANA MARIA DE SOUSA
Piriguetes na Folia

PAULO FERNANDO GOMES
Rasteiro

JEAN ERLAN DA CONCEIÇÃO
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JOSÉ AGUINELO DE ARRUDA FILHO
Bloco Rolo na Folia

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
002/2025
(ART. 5º, §6º, da Lei n.º 7.347, de 24.07.85)

PROCEDIMENTO SIM nº 01684.000.019/2025

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 002/2025 -
PROCEDIMENTO SIM nº 01684.000.019/2025
Recife, 17 de fevereiro de 2025

Aos DEZESSETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO, após reunião para discutir a organização das
Festividades Carnavalescas de Macaparana – Ano 2025, a ser realizada
nesta cidade nos 23/02/2025  e  02/03/2025 do respectivo ano, reuniu-
se  o Ministério Público do Estado de Pernambuco, representado neste
ato por seu membro Helmer Rodrigues Alves, Promotor de Justiça em
exercício cumulativo desta Comarca, doravante denominado
COMPROMITENTE; e, do outro lado, representantes dos Blocos
Carnavalescos de São Vicente Férrer, a Prefeitura Municipal de São
Vicente Férrer, neste ato representada pelo Advogado Pedro Henrique
Vasconcelos e pelo Secretário de administração Sr. Humberto Borba
Filho, a Polícia Militar de Pernambuco, através da 2ª CIPM, pelo senhor
Gerailton Felix da Silva Sargento da Polícia Militar, José Alves Furtunato
Neto, 2º Tenente QOPM a Polícia Civil de Pernambuco, através do
Senhor Reginaldo Gomes da Silva, Comissario de Polícia Civil, Gerusa
Barros do Nascimento, Cleane Maria do Santos, Angelina Maria do
Nascimento e Jocélio lima da Silva, Conselheiros Tutelares, doravante
denominados COMPROMISSÁRIOS, celebram, nos termos dos arts.
127, caput, e 225, ambos da Constituição Federal, art. 27, parágrafo
único, I, da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público), art. 5º, parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar Estadual
nº 12/1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21/1998 (Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público), dos arts. 5º e 6º da Lei nº
7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública), e do artigo 784, inciso XII, do
CPC, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente
responsável pela proteção dos direitos das crianças, adolescentes,
idosos e do patrimônio público, histórico, cultural, do meio ambiente, da
saúde pública e dos direitos difusos e coletivos, sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que será realizado neste município as Festividades
Carnavalescas de São Vicente Férrer, entre os dias 23/02/2025  e
02/03/2025;

CONSIDERANDO que o citado evento, atrairá populares de toda a
região;

CONSIDERANDO que o evento será realizado por meio de trios
elétricos e paredões cadastrados, que no dia 23/02/2025 acontecerá o
(Bloco das Virgens), com concentração na Rua 08, Cohab, iniciando às
13h:00 e saindo às 17h:00 pelas principais ruas da cidade, com
encerramento  às 21h:00. No dia 02/03/2025 acontecerá o (Bloco Tamos
Juntos) a concentração será em Siriji na Rua Sérgio Barbosa em frente
ao Supermercado Souza as 14h:00, percorrendo as principais rua do
distrito com encerramento às 19h;000, e com barracas para venda de
bebidas, inclusive alcoólicas, e alimentação;

CONSIDERANDO que o local destinado ao fim do (Bloco das Virgens)
data 23/02/2025 será realizado no Pátio de eventos e o (Bloco Tamos
Juntos) data 02/03/2025, da zona rural Siriji terá o encerramento Rua
Sérgio Barbosa em frente ao Supermercado Souza,

CONSIDERANDO que eventos dessa envergadura exigem do Poder
Público uma organização necessária para prevenir a violação de direitos
e evitar a prática crimes e de violência contra a pessoa e o patrimônio
decorrentes do consumo imoderado de bebida alcoólica, da presença de
crianças e adolescentes desacompanhados dos pais ou responsáveis,
de utilização abusiva de aparelhos de som, causando indevida poluição
sonora e danos à saúde dos ouvintes, mormente dos idosos;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de observar rigorosamente
o horário de encerramento das festividades, a fim de garantir o repouso
e o sossego públicos;
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CONSIDERANDO que a lei estadual veda a utilização de garrafas e
copos de vidro em eventos que envolvam grandes aglomerados de
pessoas;

CONSIDERANDO que a emissão de ruídos elevados pode provocar
danos à saúde humana, gerando poluição sonora e, em tese, sendo
passível de configurar crime ambiental do art. 54, caput, da Lei n.
9.605/98 (com pena de reclusão, de um a quatro anos, e multa) ou
contravenção de perturbação do sossego alheio, tipificada no art. 42, III
da Lei de Contravenções Penais (Dec.-Lei 3.688/41), bem como na
esfera administrativa acarreta infração grave, prevista no Código de
Trânsito (Lei Federal nº 9.503/97, art. 228) e artigos 17 e 20 da Lei
Estadual nº 5.715/93;

CONSIDERANDO a atuação preventiva dos órgãos de segurança
pública, elevando provisoriamente o efetivo policial, visando a evitar que
indivíduos portem armas de fogo ou armas brancas ou quaisquer
objetos ou instrumentos que possam causar dano à integridade física
das pessoas;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos termos seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O vertente Termo de Compromisso de Ajustamento de conduta objetiva
a adoção e execução de medidas destinadas a que as Festividades
Carnavalescas de São Vicente Férrer – Ano 2025 sejam realizadas
dentro da programação idealizada em ANEXO e sem a ocorrência de
violação a direitos de quaisquer espécies, através da observância pelo
Poder Público ou por qualquer pessoa física ou jurídica, da legislação
pertinente, garantindo-se a segurança e a proteção à vida, à integridade
física dos moradores locais e visitantes e o respeito à paz e ao sossego
públicos, ao meio ambiente e aos direitos das crianças, adolescentes e
idosos;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
MUNICIPAL

I - O Município de São Vicente Férrer, através da Prefeitura Municipal,
de posse das informações correspondentes às características do evento
festivo, dentre outros, número estimado de participantes, deverá
adequar o reforço na segurança pública, bem como, nas condições de
segurança dos equipamentos utilizados durante o evento;

II – Ordenar a distribuição dos vendedores ambulantes, carroças de
venda de alimentos e similares, de modo a evitar acidentes, fiscalizando
e coibindo qualquer infração mediante o apoio da PMPE;

III – Colocar banheiros químicos móveis com sinalização para a
população, distribuídos ao longo de todos os locais de festa, como
também, após a sua utilização, a desinfecção dos mesmos;

IV – Orientar e fiscalizar os barraqueiros e vendedores ambulantes de
bebidas, advertindo-os para o necessário uso de copos descartáveis e
não comercialização em vasilhames de vidro, bem assim quanto à
observância do desligamento de aparelhos de som e encerramento das
vendas quando do término das festividades de cada dia;

V – Notificar os vendedores ambulantes, cadastrados ou não,
orientando-os que o encerramento dos shows e das festividades diárias
ocorrerá conforme programação em ANEXO proveniente da Prefeitura
Municipal de São Vicente Férrer;

VI – Deixar a população informada de tudo o que se realizará e também
advertir quanto às dicas de segurança, sobretudo através da imprensa;

VII – Divulgar nas rádios e no sistema de som da festa, o presente termo
de compromisso de ajustamento de conduta, enfatizando a proibição de
uso de copos e vasilhames de vidro, junto aos vendedores de bebida e
ao público em geral, no foco do evento;

VIII – Providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de lixo;

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive realizando apreensões
quando diagnosticados abusos;

II – Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários de
encerramento da festa e eventos, conforme fixado pelo anexo
proveniente da prefeitura de Macaparana, na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico por comerciantes e público em geral;

III – Coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros durante os
eventos e após o horário de término da festa, no local de realização do
evento, seja em estabelecimentos comerciais, barracas, automóveis,
palco e nas próprias vias públicas, dentre outros;

IV – Fiscalizar e abordar, se necessário, os veículos de via terrestre que
estejam sendo conduzidos por crianças e adolescentes, por pessoas
embriagadas e por quem não tenha habilitação;

V – Coibir a presença de particulares portando vasilhames de vidro;

VI – Prestar toda segurança necessária nos pontos de possível
concentração de pessoas.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO
TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
sobreaviso, durante os dias do evento;

II – Orientar e advertir os vendedores quanto à proibição de venda,
fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e
adolescentes;

III – Notificar os responsáveis das crianças que se encontrarem
desacompanhadas, encaminhando relatório à Promotoria de Justiça de
Macaparana;

IV – Afixar nas barracas, através de panfletos e faixas, informações
quanto a proibição da venda de bebidas alcoólicas às crianças e
adolescentes.

CLÁUSULA QUINTA – DA OBRIGAÇÃO DOS REPRESENTANTES DE
BLOCOS CARNAVALESCOS

I – Prestar toda segurança necessária aos participantes dos blocos sob
sua responsabilidade, obedecendo ao horário estipulado para o
início/término do evento, conforme acordado no anexo da prefeitura de
Macaparana;

II - Coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros fora do horário
estabelecido no anexo, evitando a prática de crimes e contravenções
penais decorrentes da utilização abusiva de aparelhos de som,
causando indevida poluição sonora e danos à saúde dos ouvintes,
mormente dos idosos
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CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO

I – O não cumprimento pelos compromissários das obrigações
constantes deste Termo implicará o pagamento de multa no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da
assinatura do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis.

Parágrafo Único – Os valores devidos por descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao Fundo criado pela
Lei 7.347/85.

CLAÚSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

I – O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em
espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente
Termo;

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA

I - Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de sua celebração
e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784,
inciso XII, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

I – Fica estabelecida a Comarca de Macaparana como foro competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro;

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este instrumento de
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta, devidamente
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Macaparana/PE,17 de fevereiro de 2025.

HELMER RODRIGUES ALVES
Promotor de Justiça em exercício cumulativo

PEDRO HENRIQUE VASCONCELOS
Advogado

HUMBERTO BORBA FILHO
             Secretário de administração

GERAILTON FELIX DA SILVA
    SGT PM 2ª CIPM

REGINALDO GOMES DA SILVA
Comissário da Polícia Civil

JOSÉ ALVES FURTADO NETO
2º TENENTE QOPM

JOCÉLIO LIMA DA SILVA
Conselheiro Tutelar

GERUSA BARROS DO NASCIMENTO
Conselheira Tutelar

CLEANE MARIA DOS SANTOS

Conselheira Tutelar

ANGELINA MARIA DO NASCIMENTO
Conselheira Tutelar

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM
Procedimento nº 01565.000.001/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01565.000.001/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, incisos II e III, da
CF/88, no art. 74 da Lei nº 10.741/03, e no art. 8° da Lei nº 7.347/85, art.
6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e art. 8º, da
Resolução RES-CSMP nº 001/2019, e ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos
poderes públicos, assim como pelos serviços de relevância pública,
promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP nº. 003/2019, que disciplina a
instauração e tramitação do Procedimento Administrativo, no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a necessidade de acolhimento e proteção às vítimas
de crimes violentos e seus dependentes, de forma humanizada e
integrada, conforme preconiza o Projeto REVIV (Rede de Apoio às
Vítimas de Crimes Violentos), capitaneado pelo Ministério Público de
Pernambuco;

CONSIDERANDO o Protocolo para Atendimento, Escuta e Oitiva de
Vítimas de Crimes Violentos e seus Familiares, elaborado pelo Centro
de Apoio Operacional às Promotorias Criminais (CAO Criminal) do
Ministério Público de Pernambuco, que estabelece diretrizes para
garantir assistência psicossocial, saúde e acesso a direitos
fundamentais;

CONSIDERANDO a função institucional do Ministério Público de
promover a defesa dos direitos fundamentais, a dignidade da pessoa
humana e o acesso à justiça, especialmente das pessoas em situação
de vulnerabilidade;

CONSIDERANDO a necessidade de articulação intersetorial com os
órgãos públicos, sociedade civil e entidades privadas, para a execução
das ações previstas no Projeto REVIV;

INSTAURA o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos
termos da Resolução nº 003/2019, ficando nomeada a servidora Isadora
Ferraz para secretariar o feito, adotando-se as seguintes providências:

1- implementar o Projeto REVIV no âmbito da Promotoria de Justiça de
Ibimirim, com o objetivo de garantir o atendimento e acolhimento
humanizados às vítimas de crimes violentos e seus dependentes,
promovendo ações de assistência social, psicoterápica e de saúde;

2 - estabelecer que a implementação do Projeto será realizada em
consonância com as diretrizes do Protocolo para
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Recife, 8 de janeiro de 2025
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Atendimento, Escuta e Oitiva de Vítimas de Crimes Violentos e seus
Familiares, com observância às recomendações contidas na cartilha
"Justiça Começa pela Vítima";

3 – designar a articulação com os órgãos e entidades municipais,
estaduais e federais necessários à execução das ações, visando à
formação de uma rede de atendimento intersetorial e à celebração de
Termos de Cooperação Técnica e Adesão;

4 – determinar que os atendimentos realizados no âmbito do Projeto
sejam acompanhados por equipe técnica capacitada, garantindo o sigilo
e a segurança das informações das vítimas.

5 - Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento.

Ibimirim, 08 de janeiro de 2025.

Caique Cavalcante Magalhaes
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.548/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.548/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta dos serviços de educação inclusiva
ao estudante E. E. L. V. no âmbito da Escola Municipal da Guabiraba

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela responsável
legal do estudante E. E. L. V., em 14.02.2025, perante atendimento
presencial nas Promotorias de Educação da Capital, narrando supostas
irregularidades na oferta dos serviços de educação inclusiva ao seu filho
no âmbito da Escola Municipal da Guabiraba, notadamente a ausência
de apoio em sala de aula, de atendimento com professor AEE e de
transporte escolar inclusivo;

CONSIDERANDO, ainda, que a parte noticiante informou que, se for
possível, desejaria a transferência do seu filho para uma unidade
escolar mais próxima de sua residência, qual seja a Escola Municipal
Marluce Santiago da Silva, sem a necessidade de transporte escolar
inclusivo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art.

PORTARIA Nº 01891.000.548/2025
Recife, 17 de fevereiro de 2025

208: “O dever do Estado com a educação será efetivado mediante
garantia de: […] III – atendimento educacional especializado ao
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou
sua oferta irregular, importa responsabil idade da autoridade
competente;”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art. 4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino”;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar regular oferta dos serviços de educação
inclusiva ao estudante E. E. L. V. no âmbito da Escola Municipal da
Guabiraba";

2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia integral dos autos,
inclusive desta Portaria, requisitando pronunciamento a respeito da
oferta dos serviços de educação inclusiva ao  estudante E. E. L. V. no
âmbito da Escola Municipal da Guabiraba, notadamente a ausência de
apoio em sala de aula, de atendimento com professor AEE e de
transporte escolar inclusivo, ou, subsidiariamente, a transferência do
estudante para unidade escolar mais próxima de sua residência, no
prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Cientificar à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

5- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 17 de fevereiro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.701/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.701/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Solicitação de transferencia MUNICIPAL E APOIO - 8º ANO -
Maria de Fátima Santos da Silva Carvalho

 Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) manifestação da senhora Maria de Fátima Santos da Silva Carvalho,
através de atendimento presencial nesta Promotoria de justiça, em
21.02.2025, narrando dificuldades em transferir seu filho, o estudante S.
L. S. C., nascido em 17.04.2011, da Escola Municipal Mário Melo para a
Escola Municipal Poeta Jonatas Braga, mais próxima à sua residência,
no Recife, mesmo após ter procurado a gestão escolar.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

PORTARIA Nº 01891.000.701/2025
Recife, 22 de fevereiro de 2025

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia das manifestações da
parte denunciante e dos documentos anexos, bem como desta Portaria,
requisitando  pronunciamento resolutivo a respeito, inclusive sobre a
possibilidade de transferência do infante em questão  para a  Escola
Municipal Poeta Jonatas Braga  ou outra escola municipal próxima da
sua residência, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento;

4) registrar esta Portaria nas planilhas de dados e informações das
Promotorias de Educação da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 22 de fevereiro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista
Notícia de Fato n.º 01972.000.024/2025
__________________________________________________________
_________________________ PORTARIA nº 002/2025 - INSTAURA
PA 01972.000.024/2025
Classe: 910005 – Procedimento Administrativo
Assunto: Recomendação n° 001/2025 – autopromoção do gestor
municipal,  notadamente o uso de cores da sua campanha eleitoral em
atos oficiais, sites e rede  social.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª  Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista, com atuação na Defesa do  Patrimônio Público, no uso das
funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
da República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993,
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, arts. 8º e 9º
da Resolução nº 003/2019, de 28 de fevereiro de 2019(DOE de
29/02/2019), e ainda:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do  regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a  proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na  forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do  CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério  Público por intermédio do qual este expõe,
em ato formal, razões fáticas e jurídicas  sobre determinada questão,
com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou  deixar de
praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e  de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos
e bens defendidos pela  instituição, atuando, assim, como instrumento
de prevenção de responsabilidades ou  correção de condutas."
__________________________________________________________
_________________________
CONSIDERANDO o que determina o art. 8º, inciso IV, da Resolução nº
003/2019  (29/02/2019), que regulamenta a instauração e tramitação do
Procedimento  Administrativo;
D E T E R M I N O  A  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O ,
com vistas a acompanhar o cumprimento da Recomendação nº
001/2025, que  RECOMENDOU AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL
DE PAULISTA:
“[...]
1. Abstenha-se de praticar atos oficiais que visem a sua autopromoção,
notadamente o uso de cores da sua campanha eleitoral em atos oficiais,
sites,  rede social, prédios públicos, fardamentos, comunicações.
2. Adote as cores oficiais da bandeira e do brasão de armas
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municipais em todos  os atos oficiais da administração pública, inclusive
nas redes sociais e sítios  eletrônicos oficiais, em cumprimento ao
disposto na Lei Orgânica Municipal e lei  municipal nº 3.841/2005”
DETERMINO ainda:
1. Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por e-mail, ao Centro de
Apoio às Promotorias de Justiça de Patrimônio Público, ao Conselho
Superior do Ministério Público, todos para fins de registro e controle, e à
SubProcuradoria-Geral  de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco.
2. Cumpra-se.
Paulista, 26 de fevereiro de 2025.
Aline Daniela Florêncio Laranjeira
2ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista
Avenida Senador Salgado Filho, s/nº, Centro, Paulista-PE. CEP 53.401-
440. Edifício Promotor de Justiça Leucio de Lemos Fone: (81)3182-3486
e-mail: 2pjdc.paulista@mppe.mp.br

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista
Notícia de Fato n.º 01972.000.024/2025
__________________________________________________________
____________ RECOMENDAÇÃO n.º 001/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO – MPPE,
por sua  presentante legal ao final assinada, com atribuição na
Promoção e Defesa da  Cidadania de Paulista/PE, na curadoria do
Patrimônio Público, no uso das atribuições  conferidas pelo art. 129 e
incisos da Constituição Federal de 1988; pelos arts. 6º, inciso  XX, 38,
inciso I, e 84, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93; e pelo art. 1º,
inciso VI,  da Lei nº 7.347/85:
CONSIDERANDO que tramita a Notícia de Fato n.º 01972.000.024/2024
com o objeto  para apurar possível autopromoção do gestor municipal,
bem como a prática de ato  que viola o princípio da laicidade estatal, em
razão de utilizar cores da campanha  eleitoral em atos oficiais da gestão
municipal;
CONSIDERANDO que o Estado Brasileiro tem passado por várias crises
de moralidade na administração, seja na escuridão de corrupção, na
incompetência administrativa, na falta de patriotismo, ou mesmo em
outras condutas que maculam o espírito das leis e violam os princípios
administrativos esculpidos no art. 37 da
Constituição Federal: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e  Eficiência;
CONSIDERANDO que na busca de sua identidade e formação cultural,
o povo brasileiro tem questionado condutas dos agentes públicos na
administração com o  objetivo de inserir princípios que garantam o
cumprimento da lei, que assegurem a todos os mesmos direitos em
situações idênticas ou semelhantes, que elevem a regra da moralidade,
bem como extirpem do seu seio a autopromoção de autoridades ou
servidores públicos.
CONSIDERANDO que a convivência diária com os mais variados meios
de  comunicação permite observar que os governos, em seus três níveis
federativos, usam

símbolos criados durante sua administração em detrimento de símbolos
oficiais, ou  seja, daqueles inseridos em suas bandeiras, inclusive no
município de Paulista;
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Municipal, ao mesmo tempo em
que estabelece  como símbolos oficiais o Brasão de Armas, a Bandeira,
o Hino e outros definidos em  lei, proíbe, na publicidade institucional,
comunicados e nos bens públicos, a utilização  de marcas, sinais,
símbolos ou expressões de propaganda que não sejam os símbolos
oficiais do Município (art. 3º);
CONSIDERANDO que a publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e  campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de  orientação social, ficando proibida na
publicidade institucional, nos comunicados e nos  bens públicos a
utilização de marcas, sinais, símbolos ou expressões de propaganda
que não sejam os símbolos oficiais do Município, elencados no caput.
(parágrafo  primeiro do art. 3º

da Lei Orgânica Municipal);
CONSIDERANDO que é proibida a utilização de outras cores que não
sejam as  predominantes da bandeira oficial da Cidade (azul amarelo
branco e marrom), em  prédios públicos municipais, placas e
propagandas, papéis timbrados, timbres e  logotipos oficiais da
prefeitura e órgãos correlatos (Conselhos, Fundações, Empresas
Públicas, etc.) e da Câmara de Vereadores, fardamentos de funcionários
e alunos da  rede municipal de ensino.” (art. 1º da “Lei Municipal n.º
3.841/2005);
CONSIDERANDO que a “publicidade dos atos, programas, obras,
serviços e  campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter
educativo, informativo ou de  orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que  caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos” (§ 1º, do art. 37  da
Constituição Federal).
CONSIDERANDO que “praticar, no âmbito da administração pública e
com recursos do
__________________________________________________________
____________
erário, ato de publicidade que contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da
Constituição  Federal, de forma a promover inequívoco enaltecimento do
agente público e  personalização de atos, de programas, de obras, de
serviços ou de campanhas dos  órgãos públicos” constitui ato ímprobo
que viola os princípios da Administração Pública  (Art. 11, inciso XII, da
lei n.º 8.429/1992)
CONSIDERANDO que o senhor Severino Ramos de Santana, Prefeito
do Município de  Paulista, adotou a cor AZUL da sua campanha eleitoral
de 2024 nas publicações do  site oficial da Prefeitura Municipal de
Paulista, bem como no perfil da Prefeitura na rede  social Instagram;
CONSIDERANDO que apesar de ter sido oficiado pessoalmente (ofício
n.º  01972.000.024/2025-0001) para abster-se de praticar atos oficiais
que visem a sua  autopromoção, notadamente o uso de cores da sua
campanha eleitoral em atos  oficiais, sites, rede social, prédios públicos,
fardamentos, comunicações, o senhor  Prefeito manteve o uso das
cores partidarias em atos oficiais da sua gestão;
RESOLVE:
RECOMENDAR AO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PAULISTA, Sr.  Severino Ramos de Santana, que
1. Abstenha-se de praticar atos oficiais que visem a sua  autopromoção,
notadamente o uso de cores da sua campanha  eleitoral em atos
oficiais, si tes, rede social,  prédios públ icos,  fardamentos,
comunicações.
2. Adote as cores oficiais da bandeira e do brasão de armas  municipais
em todos os atos oficiais da administração pública,  inclusive nas redes
sociais e sítios eletrônicos oficiais, em  cumprimento ao disposto na Lei
Orgânica Municipal e lei municipal
DETERMINAR à Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências: 1. Expedição de ofício ao Sr. Prefeito Municipal de
Paulista, dando lhe conhecimento pessoal da presente Recomendação,
para fins de cumprimento,  devendo informar a esta Promotoria de
Justiça a respeito do seu acatamento, ou não,  no prazo de 5 dias, bem
como as providências concretas adotadas. 2. Encaminhe-se cópia desta
Recomendação, por e-mail, ao Centro de Apoio às Promotorias de
Justiça de Patrimônio Público, ao Conselho Superior do Ministério
Público, ao Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, todos
para  registro e controle, e à Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos do Ministério Público, para fins de publicação
no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.
3. Publique-se. Cumpra-se.
Paulista, 25 de fevereiro de 2025.
Aline Daniela Florêncio Laranjeira
2ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.458/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.458/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.458/2024, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa L., residente nesta
urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do(s) prazo(s) do(s) expediente(s) em
aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o

PORTARIA Nº 01973.001.458/2024
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(s) prazo estipulado(s) no(s) expediente(s) mencionado(s) acima, desde
já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe (s) o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para
resposta(s), com  confirmação de recebimento e advertências de praxe
para o caso de descumprimento;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos, para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 13 de fevereiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.360/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.360/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa residente no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

PORTARIA Nº 02014.001.360/2024
Recife, 16 de janeiro de 2025
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CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 17.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 16 de janeiro de 2025.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
46ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.378/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.378/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa residente no município de Recife/PE;

PORTARIA Nº 02014.001.378/2024
Recife, 21 de janeiro de 2025

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 15.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem
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necessárias, por decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade
da realização de outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº
003/2019 – CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
46ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.414/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo nº 02014.001.414/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, C.M.D.M.F.., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o

PORTARIA Nº 02014.001.414/2024
Recife, 30 de janeiro de 2025

Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 24.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 30 de janeiro de 2025.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.438/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.438/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.N.., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição

PORTARIA Nº 02014.001.438/2024
Recife, 30 de janeiro de 2025
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 30.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 30 de janeiro de 2025.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02015.000.240/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02015.000.240/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO:  investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, residente no município de Recife/PE.

 Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1)  a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida
(art. 230 da CF/1988);

2)  nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei (art. 4º
da Lei nº 10.741/2003);

3) a condição do Ministério Público de  Ombudsman  do Povo,
verdadeira ouvidoria social, a fim de garantir os direitos constitucionais
do cidadão (art. 129-II da CF/10988), devendo também  zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à pessoa
idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis (art. 74-
inciso VII da Lei 10.741/2023);

4) cópia de processo judicial, encaminhada ao MPPE, pela 48ª PJ
Criminal da Capital, narrando que a senhora M. D. L. D. S. C., idosa com
72 anos,  é vítima de negligência familiar, maus tratos e violência
psicológica por parte dos familiares;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) cumprir o despacho referente ao evento 0025 deste procedimento.

Recife, 24 de fevereiro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

PORTARIA Nº 02015.000.240/2024
Recife, 24 de fevereiro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02050.000.899/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA Nº 02050.000.899/2023
Recife, 5 de fevereiro de 2025
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02050.000.899/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar possível
irregularidade em permissão do uso do espaço público para colocação
de parque de diversão na festa de São Cosme e Damião, em
Igarassu/PE.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO a denúncia de irregularidade em permissão do uso do
espaço público no município de Igarassu.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de averiguar se
efetivamente os computadores da administração de Araçoiaba foi
entregue a atual gestão sem arquivos, dificultando o andamento dos
serviços, visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2.  que seja acostada aos autos a resposta do Ofíc io nº
02050.000.899/2023-0004, caso existente. Na hipótese de ausência de
manifestação que seja reiterado o expediente.

Cumpra-se.

Igarassu, 05 de fevereiro de 2025.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.035/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02159.000.035/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, com fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da
CF/88, na Lei nº 7.347 /85, na Lei nº 8.625/93, na LC nº 12/94, na
Resolução RES-CSMP nº 003/2019 e na Lei nº 8.069/90, instaura o
presente Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Políticas
Públicas com o fim de investigar o presente  OBJETO: Articulação e
fortalecimento da rede protetiva da infância e juventude de Abreu e Lima

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente
preconiza que as políticas públicas voltadas para a garantia de direitos
de crianças e adolescentes sejam elaboradas e executadas a partir de
estratégias fundamentadas em medidas intersetoriais e articuladas entre
os diversos integrantes da rede de proteção;

CONSIDERANDO, nesse contexto, que o trabalho em rede constitui
uma forma de organização conjunta entre entes autônomos que buscam
d e s e n v o l v e r  r e l a ç õ e s  p a u t a d a s  p o r  i n t e r d e p e n d ê n c i a ,
complementariedade e horizontalidade, o que implica em articulação,
cooperação, parcerias e integração dos diferentes serviços ofertados à
população infantojuvenil;

CONSIDERANDO que a atuação assim estruturada evita o isolamento e
o paralelismo de ações, imprimindo dinamismo aos resultados, uma vez
que os integrantes da rede de proteção apoiam-se mutuamente, trocam
experiências, articulam esforços e competências e desenvolvem
formação para garantir a proteção integral de crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO  a necessidade de articulação dos órgãos,
instituições e poderes que compõem o sistema de garantias de direitos
de crianças e adolescentes para a construção coletiva e pactuação de
f luxogramas e protocolos de atuação com o consequente
estabelecimento de uma rotina de trabalho em rede de proteção;

CONSIDERANDO a necessidade de observar-se, na construção desses
fluxos e protocolos, as limitações de recursos e equipamentos sociais de
cada realidade municipal;

CONSIDERANDO a inequívoca necessidade de fortalecer a rede de
proteção de crianças e adolescentes no exercício de suas atribuições,
notadamente no que pertine ao caminho a ser percorrido na atuação de
cada um, planejando e operacionalizando o cumprimento integral da
legislação vigente para prevenir e coibir a violação de direitos contra
crianças e adolescentes, mediante a integração entre os sistemas de
justiça, segurança pública, assistência social, educação e saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a existência de casos emblemáticos
ocorridos nesta Comarca, os quais evidenciam que a rede de proteção
da infância e juventude de Abreu e Lima encontra-se, por demais,
fragilizada;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS, visando à adoção de medidas que busquem fortalecer a
atuação em rede dos diversos integrantes da rede de proteção, com a
construção de fluxos e protocolos que lhes assegurem, no exercício de
suas funções, alcançar o melhor e

PORTARIA Nº 02159.000.035/2025
Recife, 21 de janeiro de 2025
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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SECRETÁRIA-GERAL:
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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mais célere resultado na defesa dos interesses das crianças e dos
adolescentes, determinando, desde logo, o que segue:

a) Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, para a
devida publicação no Diário Oficial do MPPE;

b)Encaminhe-se cópia da presente portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do MPPE, e ao CAO de Defesa
da Infância e Juventude, para conhecimento.

c) Após, voltem-me conclusos para designação de audiência.

Cumpra-se.

Abreu e Lima, 21 de janeiro de 2025.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02159.000.077/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02159.000.077/2025

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02159.000.077/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça signatária, no exercício de sua
titularidade junto à 3a Promotoria Cível de Abreu e Lima, com atuação
na curadoria do direito à educação e à Infância e Juventude de Abreu e
Lima, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, e

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  A d m i n i s t r a t i v o  n º
02159.000.459/2021, instaurado a partir de denúncia anônima,
encaminhada ao Ministério Público através de sua Ouvidoria,
informando que o Município de Abreu e Lima não estaria observando o
piso salarial do magistério, em descumprimento à previsão expressa do
art. 5º, caput e parágrafo único, da Lei Federal n. 11.738/2008, tendo em
vista que o piso salarial nacional do magistério público da educação
básica deveria ter sido atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a
partir do ano de 2009, utilizando-se o mesmo percentual de crescimento
do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino
fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei n.
11.494, de 20 de junho de 2007;

CONSIDERANDO que, solicitados esclarecimentos quanto à denúncia
de não observância do piso salarial nacional do magistério ao Município
de Abreu e Lima, na pessoa do Sr. Prefeito, e ao Sindicato dos
Servidores Públicos Civis de Abreu e Lima - SISMAL, bem como
encetadas diversas diligências Ministeriais, após análise técnica
solicitada à GEMAT-MPPE a fim de esclarecer se houve, ou não, o
alegado descumprimento por parte do ente municipal, o referido órgão
se  pronunciou, informando que não teria verificado, em princípio,
nenhuma afronta ao piso salarial do magistério;

CONSIDERANDO, no entanto, que, a despeito do parecer conclusivo, o
GEMAT MPPE sugeriu que se oficiasse ao Município de Abreu e Lima,
solicitando-lhe cópia de todos os Editais de Seleções Simplificadas para
contratações de professores temporários, cujos contratos decorrentes
estiveram vigentes entre 01/2020 a 12/2023, para fins de verificar se os
professores temporários poderiam ter sido lesados pelo Município, o que
foi acatado por este Órgão de Execução;

PORTARIA Nº 02159.000.077/2025
Recife, 27 de janeiro de 2025

CONSlDERANDO a necessidade de realização de diligências
indispensáveis à instrução do feito;

CONSIDERANDO, por derradeiro, ser função institucional do Ministério
Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos e
garant ias assegurados na Const i tuição Federal e nas leis
infraconstitucionais, cabendo-lhe a defesa dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSlDERANDO o largo lapso temporal de tramitação deste
procedimento, o qual está a sugerir seja este arquivado, uma vez que
atingiu seu objetivo principal e que, quanto à apuração dos profissionais
especificamente temporários, a instauração de um novo procedimento
virá em benefício de uma atuação mais célere e eficiente, bem como
melhor se coadunaria com o princípio da duração razoável do processo,
consagrados na norma constitucional e na norma processual ordinária
vigente;

CONSIDERANDO que o Artigo 8°, inciso II, da Resolução RES CSMP-
MPPE nº 003/2019, prevê que o procedimento administrativo é o
instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE  Instaurar o  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar e fiscalizar a observância do piso salarial do magistério aos
professores contratados temporariamente pelo Município de Abreu e
Lima. Para tanto, DETERMINO:

1) Comunique-se a instauração do presente ao Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça da Educação;

2) Oficie-se ao Município de Abreu e Lima, REQUISITANDO-LHE cópia
de todos os Editais de Seleções Simplificadas para contratações de
professores temporários, cujos contratos decorrentes estiveram vigentes
entre 01/2020 a 12/2023.  Advirta-o quanto ao prescrito no art. 10, da Lei
7.347/85.

3) Com o decurso do prazo de resposta, de tudo certifique-se e voltem-
me conclusos;

4) Encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, na forma
do art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019.

Cumpra-se.

Abreu e Lima, 27 de janeiro de 2025.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02198.000.065/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02198.000.065/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
ao final assinada, no uso das atribuições outorgadas pelo art. 129, inciso
III, da Constituição Federal, e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de
24.07.1985, nos termos do art. 16, parágrafo único, e da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

PORTARIA Nº 02198.000.065/2024
Recife, 26 de fevereiro de 2025
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório tramitando
nesta Promotoria de Justiça autuado e registrado sob o n°
02198.000.065/2024, instaurado para apurar notícia de que servidores
municipais receberiam salários acima do teto remuneratório, em
desobediência ao art. 37, inc. XI da CF/1988;

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da
eficiência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal de
1988;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 e seguintes da Resolução RES-
CSMP nº 003 /2019, que tratam da instauração do Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações,
diante dos fatos trazidos ao conhecimento desta Promotoria de Justiça;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de colher
provas, informações e para a realização de todas as diligências que se
mostrarem necessárias para a completa elucidação dos fatos;

DETERMINAR:

1. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico:

1.1 Ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral de
Justiça e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público, para conhecimento;

1.2 À Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos, para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE;

2. Considerando ausência de resposta, reitere-se, pela 2ª vez, o Ofício
nº 02198.000.065/2024-0002, assinalando o prazo de 10 dias.

São Lourenço da Mata, 26 de fevereiro de 2025.

Isabelle Barreto de Almeida.
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02420.000.118/2024 — Procedimento Preparatório

Inquérito Civil 02420.000.118/2024
ASSUNTO: [Bens Públicos (10089)]
OBJETO: Ofício nº 124/2024/CDFN/GOV, encaminhado pelo presidente
do Conselho  Distrital de Fernando de Noronha à Administração Geral
de Fernando de Noronha com  cópia para o Ministério Público, solicitado
a manutenção nos postes das passarelas  localizadas na BR-363.
INVESTIGADO:  A definir.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 02420.000.118/2024
Recife, 23 de fevereiro de 2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO que as peças que instruem o Procedimento
Preparatório instaurado com fins de apurar as irregularidades levantas
ainda não permitem uma descrição adequada de quais condutas são
passíveis de responsabilização cível, administrativa ou criminal, em
outros termos, necessitam de mais aprofundamento e esclarecimentos;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. Encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público;

2. Expeça-se  novo ofício à Administração Geral solicitando informações
atualizadas, no prazo de 15 (quinze) dias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 23 de fevereiro de 2025.

Fernando Cavalcanti Mattos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BODOCÓ
Procedimento nº 01640.000.032/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01640.000.032/2025

PORTARIA n.º 1/2025

PORTARIA Nº Procedimento nº 01640.000.032/2025
Recife, 12 de fevereiro de 2025
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO PARA  ACOMPANHAMENTO
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO DE BODOCÓ
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua Representante Legal, na Promotoria de Justiça de
Bodocó, com atuação na Curadoria da Educação, no uso das funções
que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da
República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993, art.
6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art. 1ª, da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o
Procedimento Administrativo, para acompanhamento e fiscalização de
políticas públicas, conforme art. 8º, II da Resolução do CSMP nº
003/2019,para a proteção dos interesses individuais, difusos ou
coletivos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna prevê no seu artigo 227,
regulamentado pelos arts. 3º, 4º e 5º do ECA, ser dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade de convivência familiar e comunitária;

CONSIDERANDO  que a Constituição Federal estabelece em seu artigo
208, inciso VII, que o dever do Estado com a Educação será efetivado
mediante a garantia de atendimento ao educando, no Ensino
Fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 54, VII do Estatuto da Criança
e do Adolescente (Lei Federal 8.069/90), a criança e o adolescente
serão atendidos com programas suplementares no ensino fundamental
e que diz que “é  dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele
não tiveram acesso na idade própria; Vll - atendimento no ensino
fundamental, através de programas suplementares de material didático-
escolar,  transporte, alimentação e assistência à saúde.”

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei Nº 9.394 /96 - com acréscimo da Lei nº 10.709/2003) estabelece no
art. 10, inciso VII, que os Estados incumbir-se-ão de assumir o
transporte escolar dos alunos da rede estadual e no Art. 11, inciso VI,
que os municípios incumbir-se-ão de assumir o transporte escolar dos
alunos da rede municipal;

CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº
9.503/1997, prevê a obrigatoriedade de vistorias semestrais de
transportes escolares: “Art. 136. Os veículos especialmente destinados
à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias
com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito
dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: [...] II -
inspeção  semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e
de segurança”;

CONSIDERANDO que o transporte escolar em veículos inadequados
coloca em risco a vida e a integridade de crianças e adolescentes e que
a omissão da Administração Pública no cumprimento das obrigações
legais que lhes são impostas ofende direitos individuais e coletivos,
caracterizando abuso de poder a ensejar a adoção das medidas judiciais
cabíveis para reparação pertinente,

CONSIDERANDO  as reiteradas reclamações que aportam nesta
Promotoria de Justiça acerca de: 1) precariedade dos ônibus escolares;
2) superlotação; 3) ausência  de rotas em algumas zonas rurais ; 4)
motoristas sem habilitação na categoria "D" e

sem curso especializado para dirigir transporte escolar;

CONSIDERANDO  que já existe ação civil pública sobre a temática, mas
que  a inda  es tá  penden te  de  j u l gamen to  (n º  0000991-
72 .2016 .8 .17 .0290 ) ;

CONSIDERANDO  que é mais adequado iniciar este novo procedimento
de acompanhamento da política pública de transporte escolar, buscando
uma análise global da questão, arquivando os demais procedimentos
em trâmite nesta promotoria;

CONSIDERANDO que este órgão ministerial já expediu ofício à
municipalidade dando ciência das vistorias que deveriam ser realizadas
em janeiro de 2025;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO, nos termos
do art. 8º, II, da Resolução 003.2019 do CSMP-MPPE, para apurar e
fiscalizar os fatos acima descritos, determinando à Secretaria Ministerial:

1) Que junte aos autos o ofício expedido e a resposta do Município de
Bodocó quanto às vistorias nos ônibus escolares;

2) Encaminhe-se cópia desta Portaria, via correio eletrônico, ao CAO
defesa da Educação para conhecimento e à Secretaria-geral do
Ministério Público para a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico.

3 )  J u n t e - s e  c ó p i a  d e s t a  p o r t a r i a  n o s  p r o c e d i m e n t o s :
01640.000.066/2024; 01640.000.065/2024; 01640.000.065/2024;
01541.000.013/2024; 01640.000.125/2023 e 01640.000.004/2024.

Bodocó, 12 de fevereiro de 2025.

Pamela Guimarães Rocha,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02015.000.239/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02015.000.239/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO:  investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, residente no município de Recife/PE;

 Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1)  a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida
(art. 230 da CF/1988);

2)  nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei (art. 4º
da Lei nº 10.741/2003);
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3) a condição do Ministério Público de  Ombudsman  do Povo,
verdadeira ouvidoria social, a fim de garantir os direitos constitucionais
do cidadão (art. 129-II da CF/10988), devendo também  zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à pessoa
idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis (art. 74-
inciso VII da Lei 10.741/2023);

4) cópia de processo judicial, encaminhada pela 48ª PJ Criminal da
Capital,  narrando que o senhor R. B. D. S., idoso de 67 anos,  vivencia
vulnerabilidade social, sendo também vítima de negligência familiar.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE; 2) cumprir o despacho referente ao evento 0025 deste
procedimento.

Recife, 24 de fevereiro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.224/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02199.000.224/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e ainda:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, encarregado de promover a
defesa da Cidadania e urbanismo nos termos dos artigos 127 e 129,
inciso III, da Constituição Federal e nos artigos 5º e 8º, § 1º, da Lei n.º
7.347/85, l, no art. 25, IV, da Lei nº. 8.625 /93 e na Lei nº. 7.347/85.

CONSIDERANDO  que todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá lo, nos termos do art. 225 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano,
e ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei nº 7.347/1985;

CONSIDERANDO  que a inobservância das normas legais
disciplinadoras da ordem urbanística certamente implica crescimento
urbano desordenado e distorcido, com prejuízo ao cumprimento das
funções sociais da cidade;

CONSIDERANDO que as normas da ordem urbanística são de ordem
pública e aplicação cogente, não restando ao administrador campo para
o exercício do juízo da conveniência

PORTARIA Nº Procedimento nº 02199.000.224/2024
Recife, 26 de fevereiro de 2025

ou oportunidade quanto à sua aplicação, pois buscam o equilíbrio
ambiental no meio urbano, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.257/2001 –
Estatuto da Cidade;

CONSIDERANDO  que constituem diretrizes da política urbana, a
garantia do direito a cidades sustentáveis, a gestão democrática da
cidade e a ordenação e controle do uso do solo de forma a evitar a
utilização inadequada dos imóveis urbanos, a proximidade de usos
incompatíveis ou inconvenientes, a instalação de empreendimentos ou
atividades que possam funcionar como pólo geradores de tráfego, sem a
previsão da infra-estrutura correspondente;

CONSIDERANDO  que a CF/88 em seu artigo 30 confere ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local (inciso I) e
para promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso e da ocupação do solo urbano
(inciso VIII);

CONSIDERANDO  o disposto no artigo 4º da Lei nº 6.766/1976, que
regula a percentagem necessária de áreas públicas em loteamentos
urbanos;

CONSIDERANDO  ser atribuição do Ministério Público a Defesa do Meio
Ambiente e outros interesses difusos, nos termos do art. 129, inciso III,
da Constituição Federal, como ser garantia constitucional que todos têm
direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, da
CF);

CONSIDERANDO o teor da Manifestação Audívia nº 1228986 que
informa a venda ilegal e ocupação irregular de áreas verdes do
Loteamento Jalisco e as demais provas testemunhais e documentais
colacionadas durante o Procedimento Preparatório;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Venda ilegal e ocupação irregular de áreas verdes públicas do
Loteamento Jalisco

INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata e José
Inaldo da Silva

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP MA, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP e ainda:

1. atendendo à solicitação formulada, adiar a audiência ministerial a ser
realizada com a Secretaria Municipal de Planejamento, conforme
despacho contido nos autos, a fim de que apresente resposta aos
questionamentos ministeriais formulados na notificação.

Cumpra-se.

São Lourenço da Mata, 26 de fevereiro de 2025.
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Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02154.000.006/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que toda a pessoa deve ter direito à educação; que a
educação deve visar ao pleno desenvolvimento da personalidade
humana e do sentido da sua dignidade e reforçar o respeito pelos
direitos da pessoa humana e das liberdades fundamentais;

CONSIDERANDO que a educação deve habilitar toda pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos
raciais, étnicos e religiosos e favorecer as atividades das Nações Unidas
para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

CONSIDERANDO que a educação constitui direito fundamental de
todos e dever do Estado e da família, devendo ser fomentada e
incentivada com a participação ativa da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania
e sua qualificação profissional, conforme estabelece o art. 205 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o dever estatal com a educação se materializa
mediante a garantia de educação básica obrigatória e gratuita dos 4
(quatro) aos 17 (dezessete)
anos de idade, assegurando-se sua oferta gratuita também àqueles que
não tiveram acesso na idade própria, nos termos do art. 208, I, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor do art. 4º, VII, da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional nº 9.394/96 (LDB), que estabelece a oferta de
educação escolar regular para jovens e adultos , com características e
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades;

CONSIDERANDO as diretrizes específicas sobre a Educação de Jovens
e Adultos (EJA) previstas no art. 37 da LDB, que determina sua
destinação àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos
nos ensinos fundamental e médio na idade própria, constituindo
instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida, com
garantia de oportunidades educacionais apropriadas e gratuitas,
observadas as características do alunado, seus interesses e condições
de vida e trabalho;

CONSIDERANDO o disposto no art. 28, parágrafo único, da LDB, que
condiciona o fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas
à prévia manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de
ensino, que deverá considerar a justificativa apresentada pela Secretaria
de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da ação e a
manifestação da comunidade escolar;

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA nº 001/2025, encaminhada pelo
CAO EDUCAÇÃO, relativa ao tema, e que possui como ementa:
"EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) .  D IREITO
FUNDAMENTAL À EDUCAÇÃO. FECHAMENTO DE TURMAS E

PORTARIA Nº Procedimento nº 02154.000.006/2025
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UNIDADES ESCOLARES. GARANTIA DE CONTINUIDADE DOS
ESTUDOS. ART. 208, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 28,
PARÁGRAFO ÚNICO, E ART. 37 DA LEI Nº 9.394/96 (LDB). METAS 9
E 10 DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO";

CONSIDERANDO  a necessidade de apurar-se a existência de
fechamento irregular de turmas e unidades escolares que ofertem a EJA
na cidade de Abreu e Lima;

CONSIDERANDO, a condição do Ministério Público de legitimado
universal para a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis
(art. 127, caput, da CF/1988), atuando também como Ombudsman em
defesa da educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

CONSIDERANDO que, à luz do disposto no art. 8º, inciso II, da
Resolução RES CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo (PA)
é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas, para fins de fiscalizar e
acompanhar eventual fechamento irregular de turmas de Educação de
Jovens e Adultos – EJA no âmbito das escolas municipais de Abreu e
Lima e das escolas estaduais que funcionam em Abreu e Lima,
determinando à Secretaria desta Promotoria de Justiça a adoção das
seguintes diligências:

1. oficie-se à Secretaria Municipal de Educação de Abreu e Lima,
requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias:

1.1 relação completa dos estudantes matriculados nas turmas de
Educação de Jovens e Adultos da rede municipal de Abreu e Lima até o
ano de 2024;

1.2 esclareça se houve eventual encerramento de alguma(s) turmas de
Educação de Jovens e Adultos (EJA) previsto para o ano de 2025 na
rede municipal de Abreu e Lima e, se for o caso, apresente o estudo
técnico que fundamenta a decisão de fechamento, bem como eventual
plano de realocação desses estudantes para outras unidades de ensino,
acompanhado da documentação comprobatória pertinente;

1.3 em caso de confirmação do encerramento das turmas da EJA,
comprovação das discussões prévias realizadas com a comunidade
escolar e o Conselho Municipal de Educação sobre os impactos da
medida, em observância ao princípio da gestão democrática do ensino
público (art. 206-inciso VI da CF/1988), além de observâncias das
demais normativas de regência (art. 28 da LDB);

2. oficie-se à Secretaria Estadual de Educação de Pernambuco,
requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias:

2.1 relação completa dos estudantes matriculados nas turmas de
Educação de Jovens e Adultos da rede estadual neste município de
Abreu e Lima até o ano de 2024;

2.2 esclareça se houve eventual encerramento de alguma(s) turmas de
Educação de Jovens e Adultos (EJA) previsto para o ano de 2025 na
rede estadual neste município de Abreu e Lima e, se for o caso,
apresente o estudo técnico que fundamenta a decisão de fechamento,
bem como eventual plano de realocação desses estudantes para outras
unidades de ensino, acompanhado da documentação comprobatória
pertinente;

2.3 em caso de confirmação do encerramento das turmas da EJA,
comprovação das discussões prévias realizadas com a comunidade
escolar e o Conselho Estadual de Educação sobre os impactos da
medida, em observância ao princípio da gestão democrática do ensino
público (art. 206-inciso VI da CF/1988), além de observância das demais
normativas de regência (art. 28 da LDB);
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3. Vencidos os prazos estipulados, com ou sem resposta, certificado o
necessário, façam-se os autos conclusos para análise e deliberação;

4. Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional à
Defesa da Educação (CAO Educação);

5. Remeta-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria
Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial, em
conformidade com o art. 9º da Resolução RES-CSMP nº 03/2019.

Cumpra-se.

Abreu e Lima, 03 de fevereiro de 2025.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.708/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.708/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: E-MAIL - SOLICITAÇÃO DE VAGA - CRECHE - RENANN
AFONSO DE OLIVEIRA solicita vaga para o seu filho infante na Creche-
Escola Recife da Estância.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), em escola próxima da sua residência (art.
53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação do senhor  RENANN AFONSO DE OLIVEIRA,
encaminhada através e-mail das Promotorias de Educação da Capital,
em 20.02.2025,  narrando dificuldades em matricular o seu filho  H. V. A.
O., nascido em 15.06.2022, com diagnóstico
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de paralisia cerebral, na CRECHE-ESCOLA RECIFE DA ESTÂNCIA, da
rede municipal de ensino, no Recife, com relação ao 1º semestre do ano
letivo de 2025. Narra ainda tentou pelo processo seletivo eletrônico da
SEDUC (Secretaria de Educação) do Recife e que já compareceu ao
SIORE, mas continua na fila de espera.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula do infante em
questão na Creche-Escola Recife da Estância ou outra creche próxima
da sua residência, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 21 de fevereiro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIMIRIM
Procedimento nº 02824.000.179/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02824.000.179/2024
02824.000.179/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do(a) Representante da Promotoria de Justiça de Ibimirim-PE no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, especialmente com fulcro nos
arts. 127, 129, II e VI, da Constituição Federal, c/c art. 26, I, da Lei
Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), art.
5º, Parágrafo único, I e art. 6º, I, ambos da Lei Complementar Estadual
nº 12/1994 (Lei do Ministério Público de Pernambuco) e art. 8º, II, da
Resolução CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como
fundamentos, entre outros, a cidadania e a dignidade da pessoa
humana, e que entre seus objetivos fundamentais constam a construção
de uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e da
marginalização, a redução das desigualdades sociais e, ainda, que a
alimentação é direito social (art. 1º, incisos II e III, c/c art. 3º, incisos I e
III, e art. 6º, todos da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos
(ONU,1948) proclama que “toda pessoa tem direito a um padrão de vida
capaz de assegurar a si e a sua família saúde e bem-estar, inclusive
alimentação, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços
sociais indispensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego,
doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios
de subsistência fora de seu controle” (Artigo XXV);

CONSIDERANDO que o Brasil, desde 1992, é Parte do Pacto
Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais
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(ONU,1966) e, por via de consequência, está juridicamente obrigado
não só ao reconhecimento do “direito de toda pessoa a um nível de vida
adequado para si próprio e sua família, inclusive à alimentação,
vestimenta e moradia adequadas, assim como a uma melhoria contínua
de suas condições de vida” e, igualmente, “tomar medidas apropriadas
para assegurar a consecução desse direito”, reconhecendo o direito
fundamental de toda pessoa de estar protegida contra a fome (Art.11);

CONSIDERANDO que — segundo a interpretação do conteúdo
normativo do acima referido art. 11 (§§ 1º e 2º), contida no Comentário
nº 12 do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU —
“o direito à alimentação adequada realiza-se quando cada homem,
mulher e criança, sozinho ou em companhia de outros, tem acesso físico
e econômico, ininterruptamente, à alimentação adequada ou aos meios
para sua obtenção e que os Estados têm a obrigação precípua de
implementar as ações necessárias para mitigar e aliviar a fome”;

CONSIDERANDO o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável de
“acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar, melhorar a
nutrição e promover a agricultura sustentável (ODS 2) da Agenda 2030
da Organização das Nações Unidas (ONU)”, bem como os esforços da
Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO)
para que as pessoas tenham acesso regular a alimentos com qualidade
para uma vida ativa e saudável;

CONSIDERANDO que “a alimentação adequada é direito fundamental
do ser humano, inerente à dignidade da pessoa humana e indispensável
à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, devendo
o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias
para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da
população” (Art. 2º da Lei nº 11.346/2006, que criou o Sistema Nacional
de Segurança Alimentar e Nutricional/SISAN);

CONSIDERANDO que “é dever do poder público respeitar, proteger,
promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do
direito humano à alimentação adequada, bem como garantir os
mecanismos para sua exigibil idade” (Art. 2º, § 2º, da Lei nº
11.346/2006);

CONSIDERANDO que a segurança alimentar e nutricional abrange,
entre outras medidas, a promoção da saúde, da nutrição e da
alimentação de grupos populacionais específicos e populações em
situação de vulnerabilidade social (Art. 4º, III, da Lei nº 11.346/2006);

CONSIDERANDO que o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional – SISAN é integrado por um conjunto de órgãos e entidades
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e, ainda,
pelas instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à
segurança alimentar e nutricional que manifestem interesse em integrar
o referido Sistema (art. 7º e 11, IV e V, da Lei Federal nº 11.346/2006);

CONSIDERANDO que, no concernente à gestão do SISAN e da Política
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – PNSAN, o Decreto nº
7.272/2010, que regulamentou a Lei Federal nº 11.346/2006, prevê
como atribuições do Município, conforme art. 7º, VI, alíneas “a”, “b” e “c”,
entre outras, a:

a) implantação de câmara ou instância governamental de articulação
intersetorial dos programas e ações de segurança alimentar e
nutricional, com atribuições similares à Câmara Interministerial de
Segurança Alimentar e Nutricional,

b) implantação e apoio ao funcionamento de conselhos municipais de
segurança alimentar e nutricional ou definição de instância de
participação e controle social responsável pela temática;

c) elaboração, implementação, monitoramento e avaliação dos
respectivos planos de segurança alimentar e nutricional, com base no
disposto neste Decreto e nas diretrizes emanadas das respectivas
conferências e dos conselhos de segurança alimentar e nutricional;

CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a
consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança
alimentar e nutricional sustentável da população far-se-á por meio do
Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável –
SESANS, integrado por um conjunto de órgãos e entidades do Estado,
dos Municípios e pelas instituições privadas da sociedade civil
organizada através de suas instâncias de representação, afetos à
segurança alimentar e nutricional sustentável e que manifestem
interesse em integrá-lo, respeitada a legislação aplicável (art. 11 da Lei
Estadual nº 13.494/2008);

CONSIDERANDO que, entre as diretrizes do SESANS/PE, foi prevista a
descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração,
entre as esferas do governo, competindo ao Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA/PE incentivar, sensibilizar
e apoiar a criação dos Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável dos Municípios, contribuindo para sua qualificação (art. 13,
II, c/c art. 8º, VII, Lei Estadual nº 13.494/2008);

CONSIDERANDO a possibilidade, dentro do juízo de conveniência e
oportunidade, do Ibimirim-PE instituir seu Sistema Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, objetivando, em síntese, promover o
Direito Humano à Alimentação e Nutrição Adequadas, por meio de
políticas e planos de Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO como requisitos mínimos para a formalização da
adesão do Município ao SISAN, a instituição do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) e da Câmara ou instância
governamental de gestão intersetorial de SAN, bem como o
compromisso de elaboração do Plano Municipal de SAN em até 1 (um)
ano a partir da adesão, conforme disciplina o art. 3º, I, II e III, da
Resolução CAISAN nº 7/2024, a qual altera a Resolução CAISAN nº
9/2011, que dispõe sobre os procedimentos e o conteúdo dos termos
para adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO, por derradeiro, que a Recomendação nº 97, de 30
de maio de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP,
ao dispor sobre a atuação do Ministério Público para a efetivação do
direito humano à alimentação adequada, recomenda firmemente ao
Ministério Público atuação de forma articulada com os poderes públicos
e a sociedade civil organizada para que os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios brasileiros adiram ao SISAN, zelando para que sejam
observados os requisitos mínimos para a formalização do termo de
adesão ao referido Sistema (art.11, § 2º do Decreto nº 7.272/2010);

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo (PA), tendo por objeto
acompanhar e fiscalizar o processo de adesão do Ibimirim-PE ao
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN,
determinando ao Cartório desta Promotoria de Justiça a adoção das
seguintes providências iniciais:

1. requisite-se ao Poder Executivo Municipal Ibimirim-PE a remessa de
informações a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, acerca de eventual solicitação de adesão ao SISAN;

2. requisite-se à Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e
Nutricional /CAISAN – PE a remessa de informações a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca de eventual
solicitação de adesão ao SISAN pelo município
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Ibimirim-PE e, conforme o caso, o respectivo andamento do pedido;

3. requisite-se ao Conselho Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional – CONSEA/PE a remessa de informações a esta Promotoria
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, acerca de eventual análise
das pré-condições para adesão do município Ibimirim-PE ao SISAN,
após recebimento de provocação pela CAISAN-PE;

4. encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Administrativos, para
publicação no Diário Oficial, na forma do art. 9º da Resolução RES-
CSMP nº 03/2019;

5. encaminhe-se a presente Portaria, por meio eletrônico, ao Núcleo
Direito Humano à Alimentação e Nutrição Adequadas – DHANA Josué
de Castro, para conhecimento;

6. proceda-se aos devidos registros no sistema Informatizado do MPPE
e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Ibimirim, 03 de dezembro de 2024.

Caique Cavalcante Magalhaes
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.666/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.666/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1929478 - Ariane Silva Batista
- 1 VAGA MUNICIPAL
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3)  é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação,

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.666/2025
Recife, 20 de fevereiro de 2025

exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227, caput, da
CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) manifestação da senhora Ariane Silva Batista, através da Ouvidoria
do MPPE, em 13.02.2025, narrando dificuldades em matricular seu filho,
o estudante A. D. S. S., nascido em 11.09.2018, em na Escola Municipal
Pe. José de Anchieta, no Recife, ou uma outra escola municipal próxima
à sua residência, com relação ao 1º semestre do ano letivo de 2025,
mesmo após ter procurado diretamente o SIORE (Setor Interno de
Ordenamento de Rede) da SEDUC (Secretaria de Educação) Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia das manifestações da
parte denunciante e dos documentos anexos, bem como desta Portaria,
requisitando pronunciamento resolutivo a respeito, inclusive sobre a
possibilidade de matrícula do infante em questão na Escola Municipal
Pe. José de Anchieta ou outra escola municipal próxima da sua
residência, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento e sobre a necessidade dela juntar cópia da sua
identidade nos autos procedimentais;

4) registrar esta Portaria nas planilhas de dados e informações das
Promotorias de Educação da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 20 de fevereiro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.360/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.360/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa residente no município de Recife/PE;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 17.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,

prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 16 de janeiro de 2025.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
46ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.378/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.378/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa residente no município de Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
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Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 15.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 21 de janeiro de 2025.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
46ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.563/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.563/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de

PORTARIA Nº Procedimento nº 01973.001.563/2024
Recife, 14 de fevereiro de 2025

Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.563/2024, instaurada para averiguar suposta ingestão
intencional de medicamentos pela paciente M. do C. de M. S. G.,
residente nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – ENCAMINHE-SE à assessoria para análise.

Cumpra-se.

Paulista, 14 de fevereiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 02014.001.563/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02014.001.563/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25,

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.001.563/2024
Recife, 14 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



46Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025

inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da Resolução
(RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério público (CNMP)
e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
02014.001.563/2024, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa A. F. de O.,
residente nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – ENCAMINHE-SE à assessoria para análise.

Cumpra-se.

Paulista, 14 de fevereiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS
Procedimento nº 01630.000.009/2025 — Notícia de Fato

ARQUIVAMENTO

 Notícia de Fato nº 01630.000.009/2025

Considerando que a notícia é desprovida de elementos de prova ou de
informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não
atender à intimação para

DESPACHO Nº Arquivamento Noticia de Fato 01630.000.009/2025
Recife, 19 de fevereiro de 2025

complementá-la, determino o arquivamento do feito, nos termos do art.
4º, III, da Resolução 174/2017-CNMP.
Notifique-se o noticiante, por meio do Diário Oficial do Ministério Público
de Pernambuco, para que, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir
da data da publicação, querendo, apresente contestação à decisão de
arquivamento.
Águas Belas, data da assinatura digital.
Pedro Felipe Cardoso Mota Fontes,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
4a Promotoria de Justiça de Arcoverde

NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento no 02291.000.041/2024 – INQUÉRITO CIVIL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO no 02291.000.041/2024

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições
constitucionais e legais, prejudicadas as tentativas de notificação, eis
que o manifestante se utilizou do anonimato, conforme constante na
MANIFESTAÇÃO AUDÍVIA no 1193152, informar que foi
P R O M O V I D O  O  A R Q U I V A M E N T O  d o  P R O C E D I M E N T O
P R E P A R A T Ó R I O  n o  0 2 2 9 1 . 0 0 0 . 0 4 1 / 2 0 2 4 ,
nos termos do artigo 9o da Lei n.o 7.347/85, art. 10, da Resolução no
23/2007 do CNMP e artigo 3o, § 2o, da Resolução no 003/2019 do
CSMP. art. 4o, § 4o, da Resolução no 174/2017 do CNMP- Conselho
Nacional do Ministério, bem como o, em cumprimento ao disposto no
art. 33 da RES-CSMP 003 /2019, bem como informar quanto a
possibilidade de apresentar razões escritas até a sessão do CSMP para
homologação da presente promoção de arquivamento, conforme dispõe
o parágrafo único do art. 25 da RES-CSMP 003/2019.

REMETENTE: OUVIDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MPPE
No AUDÍVIA: 1193152
DATA DE REGISTRO: 23/02/2024
ATENÇÃO: O MANIFESTANTE SOLICITOU ANONIMATO
JUSTIFICATIVA DO ANONIMATO: Não quero me identificar par evitar
perseguição no meu ambiente de trabalho. MUNICÍPIO: Arcoverde
LOCALIDADE: Funase- Case Cenip Arcoverde- PE

Atenciosamente,

Arcoverde 06 de fevereiro de 2025.
LOURIVAL SIQUEIRA JÚNIOR
Técnico Ministerial – Lotado na 4a PJ Arcoverde
Matrícula 189.320-3

SEGUE DECISÃO REFERIDA:

ARQUIVAMENTO

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO no 02291.000.041/2024

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO COM REMESSA AO CSMP

Eminente Presidente, Senhores Conselheiros,
Trata-se de procedimento preparatório instaurado para investigar uso
irregular do veículo da
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FUNASE Arcoverde, com desvio de finalidade, pela gestora Maria Lúcia
Ferreira Cardoso.

Segundo a notitia, o veículo oficial da Funase Arcoverde estaria sendo
utilizado para atender
fins particulares, uma vez que diariamente o carro vai até a cidade de
Garanhuns/PE buscar e
deixar a noticiada Maria Lúcia Ferreira Cardoso, Coordenadora Geral do
CASE -ARCOVERDE, em sua residência.

Após o recebimento da representação, determinei a expedição de ofício
à noticiada perquerindo acerca dos fatos narrados.

No ofício No 05/2024, a gestora da Funase apresentou as fichas
financeiras dos últimos três
meses, conforme solicitado, contendo o detalhamento dos seus
vencimentos, bem como o
Comunicado Circular emitido pela Superintendência da Política de
Atendimento em 09/08/2023,
acerca da utilização de veículos oficiais, além do levantamento funcional
realizado pelo
Departamento de Recursos Humanos da instituição, acerca da carga
horária e respectivas
folhas de ponto.

Instada a se manifestar, apresentou esclarecimentos adicionais no
evento 018.

Lista de veículos que são utilizados na Funase Arcoverde (contendo o
modelo do veículo,
placa, ano, etc) bem como relatório contendo o itinerário destes dos
últimos 3 (três) meses
encaminhado pelo coordenador de transportes, Anderson da Costa
Leite, e anexado no evento
028.

Portaria de Instauração do PP (evento 032).

Ofício No 83/2025, esclarecendo que o veículo em questão na verdade
trata-se de Veículo de
Representação VR e, por isso, seguirão os termos do Decreto no 47.424
/2019, podendo ser
utilizado no deslocamento dos ocupantes de cargos DAS (Direção e
Assessoramento) no
trajeto residência/unidade/residência, como prevê o art. 3o do Decreto
no 47.424/2019. Assim,
tendo em vista que o cargo de gestor na FUNASE é classificado como
cargo DAS-4, não
existiria óbice legal à utilização do veículo para o transporte
residência/unidade/residência
(evento 038).

É o relatório.

O presente expediente teve por objeto investigar o uso irregular do
veículo da FUNASE
Arcoverde, com desvio de finalidade, pela gestora Maria Lúcia Ferreira
Cardoso.

Durante as investigações verificou-se que a questão é regida pelo
Decreto estadual
47.424/2019, o qual dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pelos
órgãos e entidades do
Poder Executivo Estadual.

O referido decreto classifica os veículos oficiais como: Art. 2o Os
veículos oficiais classificam-se
em:

I - veículos de representação - VR; e

II - veículos de serviço - VS.

Art. 3o Os veículos de representação - VR são os destinados

exclusivamente ao uso de
usuários específicos e estão enquadrados nos seguintes grupos:
I - VR 1: veículos de uso do Governador e Vice-Governador;
II - VR 2: veículos de uso dos Secretários de Estado e demais
ocupantes de cargos
representados pela simbologia DAS; e
III - VR 3: veículos de uso dos Secretários Executivos e demais
ocupantes de cargos
representados pela simbologia DAS-1. (grifo nosso).

A Comunicação Interna no 1/2023 – FUNASE - SUPERINTENDÊNCIA
DA POLÍTICA DE
ATENDIMENTO – FUNASE - SUPAT, por sua vez, regulamentou o
decreto e no item 3, previu
que:

3. Os veículos caracterizados como VR (veículo de representação),
seguirão os termos do
Decreto no 47.424/2019, podendo ser utilizado no deslocamento dos
ocupantes de cargos
DAS no trajeto residência/unidade/residência, como prevê o art. 3o do
Decreto no
47.424/2019; (grifo nosso).

Assim, melhor analisando os autos, verifico que o cargo de gestor na
FUNASE é classificado
como cargo DAS-4. Logo, os ocupantes de cargos em comissão com a
referida classificação
DAS poderão utilizar os veículos no trajeto residência/unidade
/residência, como prevê o art. 3o
do Decreto no 47.424/2019 e o item 3 da Comunicação Interna no
1/2023 – FUNASE,
justamente em razão dos referidos veículos serem tratados como
Veículo de Representação
(VR)

Nesta perspectiva, seguindo os termos do Decreto no 47.424/2019,
após análise de todo o
acervo probatório, entendo que não existe óbice legal à utilização do
veículo para o
transporte residência/unidade/residência ante a natureza do veículo e do
cargo comissionado
ocupado pela gestora da Funase Arcoverde (símbolo DAS-4), ora
noticiada.

Da mesma forma, também ficou claro que nos termos do artigo 3o do
decreto supramencionado
que dispensa-se a autorização da SUPAT para utilização do veículo de
representação, uma vez
que os gestores das unidades socioeducativas laboram em regime de
dedicação exclusiva,
conforme previsto na PORTARIA FUNASE No 352 /2023.

Diante do exposto e da legalidade do uso do veículo oficial, verifico que
não há necessidade,
ao menos por ora, de prosseguimento da investigação, já que tomadas
as providências
cabíveis pelas autoridades administrativas.

Portanto, tendo se revelado desnecessário o ajuizamento de ação,
PROMOVO O
ARQUIVAMENTO do presente procedimento preparatório, nos termos
do artigo 9o da Lei n.o
7.347/85, art. 10 da Resolução no 23/2007 do CNMP e art. 33 da
Resolução no 003/2019 do
CSMP.

Ciência às partes e, após, remeta-se o presente ao Conselho Superior
do Ministério Público
para apreciação da promoção de arquivamento.

Arcoverde, 25 de fevereiro de 2025
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Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.895/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

ATA DE REUNIÃO SETORIAL
(PA 01891.000.895/2022)

Ao 25 (vinte e cinco) dias do mês de FEVEREIRO do ano de 2025, por
volta das 10h00min, através de reunião presencial, sob a presidência do
Promotor de Justiça Salomão Abdo Aziz Ismail Filho, titular da 22ª PJDC
da Capital, respectivamente, foi iniciada esta reunião setorial, com a
finalidade de avaliar e discutir a educação especial na Escola Nossa
Senhora das Dores, no Recife.

Presente os (as) senhores/doutores (as):

MARIA DAS DORES ALVES (Diretora, Escola Nossa Senhora das
Dores); ANA LAUDEMIRA DE FARIAS (Gerente de Normatização do
Sistema Educacional, SEE/PE); MARIA JOSÉ ASSUNÇÃO (Professora,
representante da unidade de direitos do aluno, SEE /PE).

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos presentes.

MARIA DAS DORES ALVES (Diretora, Escola Nossa Senhora das
Dores): sua escola tem SRM (sala de recursos multifuncionais) e
profissional com habilitação para atuar na educação especial. Enviou os
comprovantes ao MPPE, mas não sabe o que aconteceu. É diretora da
escola há quase 40 anos, desde a sua fundação em 1985. Atualmente,
a escola oferece educação da creche ao 9º ano do ensino fundamental.
Para o ano-letivo de 2025, sua escola tem, em média, 75 alunos.
Acredita que tem, aproximadamente, 9 alunos com deficiência. O e-mail
da  esco la ,  para  comunicação,  é  o  segu in te :  esco lansd.
2020@gmail.com. A declarante também toma ciência da audiência
pública, a respeito da educação especial nas escolares particulares, a
ser realizada no dia 30.04.2025, a partir das 14h00mim, no auditório do
Colégio Salesiano.

ANA LAUDEMIRA DE FARIAS (Gerente de Normatização do Sistema
Educacional, SEE/PE): a GRE responsável pela escola em questão é a
GRE RECIFE NORTE. Considera importante que seja realizada uma
inspeção na ESCOLA NOSSA SENHORA DAS DORES, a fim de
confirmar a pactuação celebrada com o MPPE.

Ao final, foi CELEBRADA com o Ministério Público de Pernambuco, com
alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da Lei
8.625/93, a seguinte  PACTUAÇÃO, sob a forma de proposta de
atuação resolutiva e conjunta:

1) para a ESCOLA NOSSA SENHORA DAS DORES:

    1.1)  informar sobre a disponibilização de sala de recursos
multifuncionais (encaminhar fotos a respeito) e profissional habilitado
para a educação especial (informar nome e currículo, além de
encaminhar cópia do diploma em Pedagogia e da especialização em
educação especial).

  1.2) prazo: até 25.03.2025.

2) para a SEE/PE (Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco):

ATA Nº Procedimento nº 01891.000.895/2022
Recife, 25 de fevereiro de 2025

  2.1)  seja realizada, através da GRE Recife Norte, uma inspeção na
ESCOLA NOSSA SENHORA DAS DORES.

  2.2) prazo: até 25.03.2025.

A presente ata será assinada presencialmente e publicada no Diário
Oficial do MPPE.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
11h05min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

MARIA DAS DORES ALVES
Diretora, Escola Nossa Senhora das Dores

ANA LAUDEMIRA DE FARIAS
Gerente de Normatização do Sistema Educacional, SEE/PE);

MARIA JOSÉ ASSUNÇÃO
Professora, representante da unidade de direitos do aluno, SEE/PE)

EDITAL DE CIÊNCIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - MPPE,
por intermédio de seu Representante, no uso de suas atribuições legais
e institucionais,

FAZ SABER, pelo presente EDITAL DE CIÊNCIA, aos interessados, que
efetuou o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 01704.000.097/2024,
que versa sobre maus tratos e abandono de animais, ficando aberto o
prazo para recurso quanto a presente decisão, na forma do art. 4º, § 2º,
da Resolução CNMP nº 003/2019.

Sanharó-PE, 26 de fevereiro de 2025.

Jefson M. S. Romaniuc
Promotor de Justiça

EDITAL DE CIÊNCIA Nº EDITAL DE CIÊNCIA
Recife, 26 de fevereiro de 2025

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA
CÍVEL
ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA
PARA O MÊS DE MARÇO -2025

Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça
Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 14/08/01 e 20/06/05,
conforme publicações Constantes do Diário Oficial do Estado nos dias
10/08/01 e 14/06/05, respectivamente, nas quais ficou acordada a
adoção do sistema de rodízio para o comparecimento dos Procuradores
de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, para as
sessões extraordinárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço
publicar a escala prevista para o mês de MARÇO ano de 2025

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço
para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas ou
por acordo entre os membros. (*  Procuradores impedidos
temporar iamente por mot ivo de fér ias, l icença acima

ESCALA Nº ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO
TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE MARÇO -2025
Recife, 26 de fevereiro de 2025
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de 30 dias ou exercício de outro cargo. Os critérios utilizados para
elaboração da presente escala foram os seguintes: 1. Divisão de
Procuradores de Justiça entre câmaras cíveis e de direito público. 2.
Sistema de substituição, iniciando-se da 6ª câmara cível para a 1ª
câmara cível e assim sucessivamente; o mesmo critério foi
utilizado nas câmaras de direito público. 3. No que se refere às sessões
extraordinárias, de natureza fixa, os procuradores de justiça que atuam
nas câmaras cíveis irão assumir às sessões extraordinárias cíveis,
observada a disponibilidade, o mesmo ocorrendo no que se refere às
sessões extraordinárias de direito público.

Dr. Valdir Barbosa Júnior
14º Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça Cível

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

ESCALA DE SESSÕES EM MARÇO 2025

Aguinaldo Fenelon de Barros
 24ª Procurador de Justiça Criminal
 Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal

ESCALA Nº ESCALA DE SESSÕES EM MARÇO 2025
Recife, 25 de fevereiro de 2025

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 26 de fevereiro de 2025
PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente a semana de 24 a 26 de
fevereiro de 2025.
Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos celebrados por esta
Procuradoria-Geral
de Justiça, formalizados nesta AJM, para publicação no Diário Eletrônico
do MPPE, em
cumprimento ao que dispõe a lei federal n° 14.133/2021.

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 078/2024. Objeto: Acréscimo
de mais 3 (três) entrevistas e mais 1 (uma) reunião de trabalho,
importando no aumento total de R$ 3.900,00, correspondente a 13,13%
do valor inicialmente contratado. Com o acréscimo, o valor total do
contrato passa a ser de R$ 33.600,00. Contratada: PATRÍCIA PAIXÃO
DE OLIVEIRA LEITE. CNPJ: 50.064.762/0001-20. Recife, 25 de
fevereiro de 2025. Janaína do Sacramento Bezerra

DESPACHO Nº Extrato referente a semana de 24 a 26 de fevereiro
de 2025
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ANEXOS DA RESOLUÇÃO PGJ Nº 04/2025.

ANEXO I
REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DA LICENÇA COMPENSATÓRIA PELA ACUMULAÇÃO POR

ASSUNÇÃO DE ACERVO PROCESSUAL OU PROCEDIMENTAL

Solicitante:_______________________________________________________________

Cargo/função ocupada: _________________________________ Matrícula: __________

Solicito concessão da licença compensatória de que trata o art. 64, inc. XII, da Lei
Complementar nº 12/94, regulamentada pelo art. 7º da Resolução PGJ nº ____/2022, de
____ dias, por haver acumulado acervo processual ou procedimental de cargo de
promotor de Justiça de que sou titular ou em exercício pleno previsto na Portaria PGJ de
que o art. 5º da mesma Resolução.

Dias de acumulação de acervo processual ou procedimental (ex: 2 a 31 de janeiro de
2018): _______________________
Declaro que no período acima referido não estava de férias, licenças ou afastamentos.

Pede deferimento.

ANEXO II
REQUERIMENTO PARA GOZO DA LICENÇA COMPENSATÓRIA

Solicitante:______________________________________________________________

Cargo/função ocupada: _________________________________ Matrícula: __________

Solicito gozo da licença compensatória de que trata o art. 64, inc. XII, da Lei
Complementar nº 12/94, regulamentada pelo art. 7º da Resolução PGJ nº ____/2022,
anteriormente deferida/comunicada através do requerimento eletrônico nº _______/_____,
de _____ dias, no período de ______ a ______ de _____________________ de
_____________.
Declaro que no período acima referido não há designação de audiência de réu preso,
audiência de adolescente custodiado, sessão do Tribunal do Júri, audiência pública,
sessão das Câmaras do Tribunal Justiça.
Estou ciente da necessidade de comunicar ao meu substituto automático a(s) data(s) de
gozo da licença compensatória, com no mínimo cinco dias antes de sua ocorrência,
enviando cópia da comunicação à Procuradoria-Geral de Justiça e à Corregedoria-Geral
do Ministério Público, bem como que, inexistindo substituto automático ou na
impossibilidade deste, devo comunicar com antecedência de, no mínimo, 72 (setenta e
duas) horas este fato ao Procurador-Geral de Justiça para a devida designação.
Pede deferimento.

ANEXOS - RESOLUÇÃO PGJ Nº 04/2025
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ANEXO III
MAPA DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE FUNÇÕES – PARTE I

MATRÍCULA MEMBRO EXERCÍCIO PLENO ATO
PORTARIA

DATA
PUBLICAÇÃO

ANEXO IV
MAPA DE EXERCÍCIO SIMULTÂNEO DE FUNÇÕES – PARTE II

QTD DE
DIAS
BRUTO
(A)

DIAS DE
AFASTAMENTOS -

LICENÇAS E
FÉRIAS
(B)

QTD DE
DIAS

EFETIVO
C= (A - B)

SALDO DE DIAS -
NÃO COMPUTADOS
ANTERIORMENTE

(D)

QTD DE DIAS
LICENÇA

COMPENSATÓRIA
E= (D/10)

SALDO DE
DIAS

PENDENTES
(F)

30

OBS: Os dados serão extraídos dos módulos de Gestão de Pessoas no Sistema Arquimedes

ANEXO V
AUTORIZAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO EM FOLHA

MATRÍCULA NOME
MEMBRO

QTD DE DIAS
LICENÇA

COMPENSATÓRIA
E= (D/10)

LICENÇA
COMPENSATÓRIA

REQUERIDA
(G)

LICENÇA
COMPENSATÓRIA
A CONVERTER EM

PECÚNIA
H= (E-G)

OBS: Os dados da coluna “G” serão computados através do requerimento eletrônico próprio – Anexo I
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 637/2025 
 
Onde se lê: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM OLINDA 
Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 

E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

03.03.2025* 

segunda-
feira 

13 às 17h Olinda 
Isabel de Lizandra 
Penha Alves 

9º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Olinda 

 
 
 

Leia-se: 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 
E-mail: cpfd.olinda@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

03.03.2025* 

segunda-
feira 

13 às 17h Olinda 
Ana Maria Sampaio 
Barros de Carvalho 

4º Promotor de 
Justiça de 
Defesa da 
Cidadania de 
Olinda 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 637/2025
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ANEXO DA PORTARIA PGJ Nº 638/2025

NOME MATRICULA CARGO

NOVA
REFERÊN

CIA RETROATIVIDADE

Adriana Reis Marques Silva 189579-6
ANALISTA
MINISTERIAL 12 06/01/2025

Carlos Eduardo Ramos Leça 189589-3 TÉCNICO MINISTERIAL 12 27/01/2025

Cristiano Bakker de Castro 189825-6
ANALISTA
MINISTERIAL 10 29/01/2025

Hugo Astrinho da Rocha Branco 189592-3
ANALISTA
MINISTERIAL 12 27/01/2025

Jackson Bezerra Pinheiro 189438-2 TÉCNICO MINISTERIAL 13 01/01/2025
Jamile Pimentel de Carvalho
Mello 189593-1

ANALISTA
MINISTERIAL 12 27/01/2025

José Fellype Silva 189430-7 TÉCNICO MINISTERIAL 09 05/01/2025
Julianne Neves dos Anjos Mota 189439-0 TÉCNICO MINISTERIAL 13 01/01/2025
Maria das Graças Teixeira Leite
Farias 189824-8 TÉCNICO MINISTERIAL 10 17/01/2025

Rebecca Carneiro Carnevale 189432-3
ANALISTA
MINISTERIAL 13 17/12/2024

Taciana Lima dos Santos Aguiar 190215-6 TÉCNICO MINISTERIAL 05 19/01/2025
Vanessa Basílio da Silva 189441-2 TÉCNICO MINISTERIAL 13 01/01/2025

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 638/2025
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ANEXO DO AVISO nº 035/2025-CSMP

ANEXO I

Processos da Corregedoria
Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS
1. SEI Nº 19.20.2221.0022741/2024-80

ANEXO II

Processos Diversos
Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS
1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

Procedimento nº 01699.000.130/2021 — Inquérito Civil
Interessados: Câmara Municipal de Quipapá
Objeto: apurar irregularidades constatadas nas contas da Câmara Municipal de
Quipapá, referente ao exercício financeiro de 2017.

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.161/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: Isabel Cristina Santos de Oliveira, Josimere de Souza Alves da Silva,
Município de Tamandaré
Objeto: apurar irregularidades na contratação de empresas pelo município de
Tamandaré.

3. 45ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02746.000.127/2023 — Procedimento Preparatório
Interessados: Casem Areias e Daniel Rodrigues de Souza
Objeto: apurar irregularidades na gestão do Casem Areias.

4. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.000.282/2021 — Inquérito Civil
Interessados: Hospital São Marcos
Objeto: apurar insalubridade no Hospital São Marcos decorrente de uma obra
iniciada em 2018.

5. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.157/2021 — Inquérito Civil
Interessados: Prefeitura de Cortês
Objeto: apurar possíveis irregularidades no gasto com a cerimônia de posse do
Chefe do Executivo e membros do Legislativo Municipal, ocorrida em 01/01/2021.

6. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.001.799/2020 — Inquérito Civil
Interessados: Comercial Lumar LTDA ME (Armazém São João), PROCON -
PERNAMBUCO
Objeto: apurar indícios de aumento desproporcional no preço de tijolos em
armazém.

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 035/2025
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7. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.407/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: Zivaldo Silva do Amaral, Lindinalva Bezerra do Amaral, Secretaria de
Direitos Humanos de Jaboatão dos Guararapes - NAVV
Objeto: apurar possível situação de risco e negligência vivenciada por pessoas
idosas.

8. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Auto 2019/314083 – Inquérito Civil nº 19192-30
Doc 12456996
Interessados: Antônia Geane Menezes da Silva
Objeto: apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa idosa.

9. 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU
Procedimento nº 01882.000.227/2023 — Inquérito Civil
Interessados: COMDICA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Caruaru, Denilson Daniel da Silva, Patrícia Carla e Givanilson
Ferreira
Objeto: apurar irregularidade na acumulação de cargo de Conselheiro Tutelar com o
cargo de professor.

10. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02301.000.225/2022 — Inquérito Civil
Interessados: Secretaria de Infraestrutura de Ipojuca
Objeto: apurar edificação em situação de risco.

11. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01867.000.876/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: Serviço Social do Hospital Dom Malan
Objeto: apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por adolescente vítima de
estupro.

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
Procedimento nº 01706.000.065/2020 — Inquérito Civil
Interessados: Eliane Rodrigues da Costa Gomes
Objeto: apurar irregularidades constatadas pelo Tribunal de Contas de Pernambuco,
na Gestão Fiscal do Município de Santa Maria da Boa Vista/PE.

13. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01883.000.035/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil Josemário Menezes
Objeto: apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por adolescente.

14. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.428/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: EDVAN SOUSA GOMES, instituição CRELPS, AGIBANK, Banco
BMG S/A, Banco Bradesco
Objeto: apurar suposta irregularidade em empréstimo descontado diretamente em
benefício social de pessoa egressa da instituição CRELPS.

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
1. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA

Procedimento no 01681.000.006/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados(s): Romária Ribeiro Pereira, Antonia Pereira Cardoso
Objeto: Apurar suposta situação de vulnerabilidade vivenciada por crianças
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2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUREMA
Procedimento no 01677.000.130/2021 — Inquérito Civil
Interessados(s): Município de Jurema
Objeto: Apurar supostas irregularidades quanto ao pagamento dos garis da cidade
de Jurema, por parte deste Município, no ano de 2016
IMPEDIMENTO: EDSON JOSÉ GUERRA

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento no 02140.000.606/2023 — Inquérito Civil
Interessados(s): Posto Shell - CMA PETROLEO LTDA
Objeto: Apurar possíveis irregularidades no abastecimento de combustíveis com
gasolina aditivada não solicitada pelos consumidores no estabelecimento comercial
CMA PETRÓLEO LTDA

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ
Procedimento no 01703.000.006/2023 — Inquérito Civil
Interessados(s): Prefeitura Municipal de Saloá-PE
Objeto: Apurar suposta contaminação da água distribuída para consumo humano no
município de Saloá

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS
1. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL

Auto 2018/380163 – Inquérito Civil 18208-30
DOC 11157144
Interessados: Maria José Soares da Silva
Objeto: apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa idosa.

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.174/2023 — Inquérito Civil
Interessados: Rozinete do Bonfim Coelho Ferreira
Objeto: apurar irregularidade na acumulação de cargo de Conselheira Tutelar com o
cargo de professor.

3. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA
Procedimento nº 02251.000.208/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: Cícera Maria de Lima Silva
Objeto: apurar solicitação de internação compulsória de usuário de drogas.

4. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU
Procedimento nº 01876.000.236/2022 — Inquérito Civil
Interessados: Itamar Ribeiro de Barros
Objeto: apurar construções irregulares e supressão vegetal.

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01867.000.906/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: Conselho Tutelar de Petrolina
Objeto: apurar situação de vulnerabilidade vivenciada por adolescente vítima de
estupro.

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02153.000.023/2020 — Inquérito Civil
Interessado: Maria Antonieta Vicente Alves, Secretaria de Obras e Defesa Civil de
Abreu e Lima, Secretaria de Planejamento e Gestão de Abreu e Lima, Agência
Estadual de Meio Ambiente — CPRH
Objeto: apurar a ocorrência de alagamentos em logradouro público devido a aterros
na localidade e à falta de limpeza no curso do rio.

Nº Conselheiro (a): Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 035/2025

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 035/2025



4

1. 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02007.000.227/2024 — Procedimento Preparatório
Interessado(s): Comando-Geral da Polícia Militar de Pernambuco, Presidência da
Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular da Assembleia
Legislativa de Pernambuco
Objeto: Apurar utilização de câmeras corporais pela Polícia Militar de Pernambuco,
bem como sobre práticas que indicam perfilamento racial na atuação policial

2. 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01998.001.312/2024 — Procedimento Preparatório
Interessado(s): Paulo Sérgio Carneiro, Secretaria de Educação e Esportes de
Pernambuco
Objeto: Apurar possível acumulação ilegal de cargos públicos

3. 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01998.000.498/2024 — Procedimento Preparatório
Interessado(s): Elan José de Lima, Prefeitura do Município de Paulista
Objeto: Apurar possível acúmulo de cargos públicos, mas com incompatibilidade de
horários

4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTINHO
Procedimento nº 01777.000.036/2022 — Inquérito Civil
Interessado(s): Josiel Macena, Município de Altinho
Objeto: Apurar supostas ilicitudes nos processos das licitações nº. 002/2024 e
nº.008 /2019, instituídas pelo Município de Altinho/PE

5. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 01979.000.439/2024 — Procedimento Preparatório
Interessado(s): Mateus Supermercados S.A - Mix Mateus Janga, Luciano Custodio
Objeto: Apurar possível prática abusiva do Supermercado Mix Mateus, situado no
bairro do Janga, município de Paulista-PE

6. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02158.000.132/2021 — Inquérito Civil
Interessado(s): PRENORTE - Pré-Fabricados do Nordeste LTDA, Agência Estadual
de Meio Ambiente - CPRH, CAOP do Meio ambiente, (13ª PJMA) Delegacia de
Polícia do Meio Ambiente — DEPOMA
Objeto: Apurar possíveis danos ambientais atribuídos à Pré-Fabricados do Nordeste
LTDA - PRENORTE

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.166/2023 — Inquérito Civil
Interessado(s): Gabriel Matheus Moura de Andrade, Juliana Jardim Correia de
Araujo, Janice Jardim Correia de Araujo
Objeto: Investigação criminal - suposto crime de apropriação indébita

8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Procedimento nº 02412.000.271/2022 — Inquérito Civil
Interessado(s): Vigilância Sanitária de Santa Cruz do Capibaribe, Ana Paula de Melo
Silva
Objeto: Apurar possível criação de animais em endereço residencial causando mau
cheiro e incômodos sonoros

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA
Procedimento nº 02782.000.415/2024 — Procedimento Preparatório
Interessado(s): Ministério Público Federal / Procuradoria da República em
Pernambuco / Divisão Criminal, Marcos Aurélio Alves da Silva, Jandilson Gomes da
Silva
Objeto: Apurar possíveis irregularidades no Contrato n. 015/2020, Dispensa
002/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Itaíba/PE e a empresa
PREMIUM MASSA DE CONCRETO EIRELI-ME
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10. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Procedimento nº 02158.000.538/2020 — Inquérito Civil
Interessado(s): Gerência Regional da Compesa no Alto do Pajeú, Jairo Ferreira
Domingos, Reginaldo Nogueira, Empresa Pleno Imobiliária LTDA, Alfredo Leão dos
Santos, Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente de Abreu e Lima/PE, Secretaria de Obras, Planejamento e
Habitação de Abreu e Lima, Procuradoria-Geral de Abreu e Lima/PE, BRK
Ambiental – Região Metropolitana no Recife / Goiana SPE S.A, BRK Ambiental,
Companhia Pernambucana de Saneamento — COMPESA, Procuradoria-Geral do
Estado de Pernambuco, Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco -
ADEPE, Câmara de Vereadores de Abreu e Lima/PE
Objeto: Apurar a adoção das medidas cabíveis para superar os entraves e reativar a
estação de tratamento de esgoto dos bairros de Caetés I, Caetés II e Caetés III

11. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE GARANHUNS
Procedimento nº 02088.000.334/2023 — Inquérito Civil
Interessado(s): Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Combate a
Endemias do Estado de Pernambuco, Município de Garanhuns
Objeto: Apurar suposta aplicação indevida do incentivo financeiro estabelecido pela
Política Nacional de Atenção Básica do Ministério da Saúde, referente aos Agentes
Comunitários de Saúde

12. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.126/2022 — Inquérito Civil
Interessado(s): Otavio Rubens Angelim Maia, COMPESA - GNR SERTÃO
CENTRAL
Objeto: Apurar suposto não abastecimento de água em endereço localizado na zona
rural do município de Salgueiro

13. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.233/2024 — Procedimento Preparatório
Interessado(s): Maria Grazielly Cosmo da Silva, Antônio Cosmo da Silva
Objeto: Apurar supostas situação de vulnerabilidade vivenciada por adolescente
incapaz

14. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.099/2024 — Procedimento Preparatório
Interessado(s): Gleice de Sá Agra, Unimed
Objeto: Apurar suposta dificuldades no atendimento adequado de crianças com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) pelo plano de saúde Unimed

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA ELEITORAL DA 147ª ZE - JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02610.000.004/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados(s): Gigleyson Joaquim Xavier de Santana
Objeto: Investigação eleitoral – possível crime de calúnia na propaganda eleitoral

16. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
AUTO 2017/2758976
DOC. 10388591
Interessado(s): Domingos Sávio da Costa Torres, Município de Tuparetama,
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Objeto: Apurar suposta irregularidade na prestação de contas do exercício financeiro
de 2009 do Município de Tuparetama

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA
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1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETIM
Procedimento no 01670.000.011/2020 — Inquérito Civil
Interessado(s): Maria Felix da Silva, Gilvanício Lourenço da Silva
Objeto: Apurar suposta situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com
deficiência

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ
Procedimento nº 01699.000.028/2022 — Procedimento Preparatório
Interessado(s): Secretaria de Saúde de Quipapá, COREN-PE
Objeto: Apurar supostas irregularidades no Hospital Municipal Maria Digna Pessoa
de Melo, localizado em Quipapá-PE

3. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02050.000.924/2022 — Inquérito Civil
Interessado(s): Prefeitura de Araçoiaba, Monique Suellen de Lima e Silva Tomaz
Objeto: Apurar possíveis irregularidades no oferecimento de emprego a particular
pela Prefeitura de Araçoiaba

4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02140.000.451/2023 — Inquérito Civil
Interessado(s): Secretaria Municipal e Saúde de Jaboatão dos Guararapes-SMS/JG,
Larissa Maria da Hora
Objeto: Apurar possíveis irregularidades no fornecimento de fórmula nutricional
infantil Fortini

5. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.393/2023 — Inquérito Civil
Interessado(s): Josefa Maria da Silva Pinheiro, Claudio Pinheiro da Silva
Objeto: Apurar suposta situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa idosa

6. 45ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02746.000.213/2023 — Procedimento Preparatório
Interessado(s): CASEM Rosarinho, Laudiniz Gabriel De Oliveira Junior
Objeto: Apurar possíveis irregularidades praticadas por funcionário da CASEM
ROSARINHO

Nº Conselheiro (a): Drª. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
1. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL

Procedimento nº 02053.001.035/2023 — Inquérito Civil
Interessados: Márcia Gonçalves de Oliveira; Banco Daycoval;
Objeto: apurar conduta abusiva de instituição financeira

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.004/2023 — Procedimento Preparatório
Interessados: Bellsmed Indústria e Comércio de Produtos Médicos Ltda.
Objeto: irregularidades sanitárias e de funcionamento

3. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE OLINDA
Procedimento nº 01923.000.084/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: COMPESA; Prefeitura de Olinda
Objeto: investigar obra causadora de transtornos aos moradores locais

4. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 02782.000.238/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: SESAU – Secretaria Municipal de Saúde de Petrolina; Nathália
Coimbra de Vasconcelos
Objeto: apurar o déficit no número de agentes comunitários e agentes endêmicos de
saúde na zona rural de Petrolina
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5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02323.000.091/2023 — Procedimento Preparatório
Interessados: a sociedade
Objeto: apurar vulnerabilidade vivenciada pelos agentes socioeducativos atuantes
na unidade Case Cabo.

6. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO
Procedimento nº 02323.000.483/2021 — Inquérito Civil
Interessados: a sociedade
Objeto: apurar irregularidades no Case Cabo

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARAJI
Procedimento nº 01698.000.003/2020 — Inquérito Civil
Interessados: Prefeitura de Primavera
Objeto: fiscalização da utilização das verbas provenientes da exploração de petróleo
em área marítima denominada “pré-sal”

8. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02137.000.193/2023 — Procedimento Preparatório
Interessados: Vitória Sophia da Silva; Colégio ELO
Objeto: apurar afastamento de aluno em razão do diagnóstico de TDAH

9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 01695.000.191/2023 — Inquérito Civil
Interessados: Everton da Silva Araújo
Objeto: apurar realização de jogos sem autorização legal

10. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02019.000.433/2022 — Inquérito Civil
Interessados: Cinthia Renata Vieira de Lima; APA Aldeia – Beberibe; Secretaria do
Meio Ambiente e Sustentabilidade do Município do Recife
Objeto: investigar licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades no
território da Área de Proteção Ambiental (APA) Aldeia – Beberibe sem o
conhecimento da gestão da referida Unidade de Conservação da Natureza,
conforme preconiza a Resolução CONAMA nº 428/2010

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.164/2023 — Inquérito Civil
Interessados: Ana Flávia Santos da Silva; Secretarias de Saúde e de Educação de
Tamandaré
Objeto: Necessidade de transporte especial de pessoa com deficiência para
tratamento fora do domicílio

12. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02165.000.383/2023 — Inquérito Civil
Interessados: Clóvis Alves de Carvalho Filho
Objeto: apurar suposta acumulação indevida de cargos públicos

13. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.272/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: Secretaria Municipal de Saúde; Wilma Pereira de Souza
Objeto: apurar agendamento e atendimento de criança com ortopedista visando
cirurgia emergencial
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14. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES
Procedimento nº 02140.000.327/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: Fundação Giácomo e Lúcia Perrone; Luciara Alves da Silva Chagas
Objeto: apurar possíveis irregularidades na Continuidade da Prestação do Serviço
de Terapias Multidisciplinares da Fundação Perrone

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 02207.000.123/2024 — Inquérito Civil
Interessados: Secretaria de Defesa Social de Pernambuco
Objeto: apurar utilização de bens públicos em evento privado

16. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02019.000.415/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: Escola Criativa; Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do
Recife
Objeto: apurar uso irregular de equipamentos sonoros provocando poluição sonora

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GLÓRIA DO GOITÁ
Procedimento nº 01784.000.011/2021 — Inquérito Civil
Interessados: Gilson de Oliveira e Silva Filho; Prefeitura de Chã de Alegria; Tércio
Ermínio da Silva
Objeto: apurar suposta prática de ato de improbidade em Chã de Alegria

18. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PETROLINA
Procedimento nº 01883.000.027/2024 — Procedimento Preparatório
Interessados: a sociedade
Objeto: apurar situação de risco ou de violação de direitos enfrentada por
adolescente

19. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL
Procedimento nº 02053.001.432/2023 — Inquérito Civil
Interessados: Hapvida Assistência Médica Ltda.; João Severino da Silva
Objeto: apurar suposta omissão na realização de cirurgia de catarata

20. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.002/2025 — Inquérito Civil
Interessados: Adeildo Barbosa de Melo; Genecleiton Alisson Lima dos Santos;
Guarda /Municipal de Cortês
Objeto: apurar prática de improbidade administrativa

21. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPISSUMA
Procedimento nº 01671.000.025/2022 — Inquérito Civil
Interessados: Câmara Municipal de Itapissuma; Rádio Comunitária Laser FM
Objeto: apurar possíveis irregularidades em contrato firmado pela Câmara Municipal
de Itapissuma

22. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA
Procedimento nº 02748.001.162/2023 — Procedimento Preparatório
Interessados: Alvoar Lácteos Nordeste S.A. (anterior Betânia Lácteos S. A).
Objeto: apurar supostos crimes contra a ordem tributária

23. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUPARETAMA
AUTO 2017/2758978
DOC 10388398
Interessados: Andrezza Albertina Guimarães e Silva; Prefeitura de Tuparetama -
Fundo Municipal de Saúde
Objeto: apurar possível improbidade administrativa
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961/2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco (DOE) em 24 de maio de 2017 e
prorrogada através da POR-PGJ N.º 3.856/2024, publicada no DOE em 19 de dezembro de 2024, recebeu
as listas de Eliminação de Documentos da Apoio da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do
Consumidor - Documentos provenientes da 16º Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital
aprovadas pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Paulo Cavalcanti Xavier Filho, por
intermédio do processo SEI nº 19.20.1427.0000640/2025-39, faz saber a quem possa interessar que a
partir do 30º (trigésimo) dia subsequente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Ministério
Público de Pernambuco, se não houver oposição, a Divisão Ministerial de Arquivo - DIMAQ eliminará os
documentos relativos a: a) Protocolo Externo (Código de Classificação de Documentos – CCD –
063.2) do intervalo de anos 2012-2016, num total de 05 (cinco) caixas arquivo e 12 (doze) pastas,
equivalente a aproximadamente 01 (hum) metro e 54 (cinquenta e quatro) centímetros lineares de
documentos, destacando que o Edital 001/2025, publicado anteriormente no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público de Pernambuco, do dia 24 de janeiro de 2025, deve ser tornado sem efeito, dando
início a nova contagem de prazo. Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação de
Documentos do Ministério Público de Pernambuco.
 

Janaína do Sacramento Bezerra, Secretária-Geral do Ministério Público e Coordenadora da Comissão de
Avaliação de Documentos

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA, Secretário-Geral
do Ministério Público, em 24/02/2025, às 09:26, conforme art. 2º, I, "b", da Resolução PGJ 011/2018,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, de 07/06/2018.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://mppe.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando-se o código verificador 1140950 e o
código CRC D40A85A4.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
GERÊNCIA MINISTERIAL EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E PROCEDIMENTOS AUXILIARES

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
GERÊNCIA MINISTERIAL EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E PROCEDIMENTOS AUXILIARES

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 005/2025

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º 320101000012024000061.
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 1554.2024.CPL.PE.0033.MPPE.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012024000148.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua assinatura. 
CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03. 

1.1 Formação de Ata de Registro de Preços (ARP) para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MÓVEIS EM AÇO - 
ESTANTES E ROUPEIROS,  conforme especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência 
(Anexo I) do Edital.

1.2 Empresa(s) vencedora(s): 

A) Empresa: M. J. DA SILVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
CNPJ: 20.533.049/0001-17 Inscrição Estadual: 0582434-61
Endereço: RUA JOAQUIM BANDEIRA, 778, SL 103, IMBIRIBEIRA, RECIFE/PE CEP 51160-290
Telefone/FAX: (81) 3038-9840 / 99773-1513 E-mail: distribuidoramrc22@gmail.com
Representante: MARIA JOSE DA SILVA

Planilha Demonstrativa de Preços: 

LOTE ÚNICO

ITEM
CÓDIGO 
E-FISCO

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

MARCA UND QTD
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 521537-4

ARMARIO - TIPO ROUPEIRO, EM ACO 
GALVANIZADO, SEM REVESTIMENTO, MEDINDO 
36,50 X 43,00 X 186,00 CM (LXPXA), DIMENSOES 

COM VARIACAO DE ATE 5%, COM 2 PORTAS, COM 
1 PRATELEIRA POR COMPARTIMENTO, SEM 

GAVETAS, COM SAPATAS NIVELADORAS, PINTURA 
EM EPOXI PO ELETROSTATICA

AMBM 
MOBILIARIO 
Ref: R02PG

UND 60 R$ 1.446,54 R$ 86.792,40

2 521540-4

ARMARIO - TIPO ESTANTE, EM ACO 
GALVANIZADO, SEM REVESTIMENTO, 

MEDINDO 94,50 X 36,00 X 189,00 CM (LXPXA), 
DIMENSOES COM VARIACAO DE ATE 5%, SEM 

PORTAS, COM 6 PRATELEIRAS REGULAVEIS, 
SEM GAVETAS, COM SAPATAS NIVELADORAS, 

PINTURA EM EPOXI PO ELETROSTATICA

AMBM 
MOBILIÁRIO ]
REF EST36X

UND 60 R$ 1.055,59 R$ 63.335,40

VALOR TOTAL PARA EMPRESA "A" R$ 150.127,80
CENTO E CINQUENTA MIL, CENTO E VINTE E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS

1.3 Valor Total Registrado no Certame: 

VALOR GLOBAL LICITADO: R$ 150.127,80
(CENTO E CINQUENTA MIL, CENTO E VINTE E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS)
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça

SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
GERÊNCIA MINISTERIAL EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES

DEPARTAMENTO MINISTERIAL DE LICITAÇÕES E PROCEDIMENTOS AUXILIARES

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 25 de fevereiro de 2025.
GESTOR  RESPONSÁVEL  PELA  ATA:  Alexsandro  Romão  Batista  da  Silva,  Matrícula  188.588-0,  gerente  do 
Departamento Ministerial de Patrimônio e Material (DEMPAM), ou seus substitutos legais, na sua falta ou 
impedimento.
Promotora de Justiça / Secretária- Geral do Ministério Público de Pernambuco: JANAÍNA DO SACRAMENTO 
BEZERRA
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

RECOMENDAÇÃO N.º 01/2025  

PROCEDIMENTO SIM nº  01684.000.015/2025 

O  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco,  através  da 

Promotoria de Justiça da Macaparana/PE, cujo representante abaixo subscreve, com 

fulcro no art.  27,  parágrafo único,  IV,  da Lei  n.º  8.625/93,  no art.  6.º,  XX,  da Lei 

Complementar federal n.º 75/93, e

Considerando que  incumbe  ao  Ministério  Público  a  defesa  do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e outros direitos difusos e coletivos, 

podendo tomar as medidas cabíveis na defesa dos direitos supramencionados, na 

forma dos artigos 127, caput, e 129 e seus incisos, da Constituição da República (CR); 

artigo  25,  IV,  “a”,  da  Lei  n.º  8.625/93,  e  do  art.  4°,  IV,  a,  da  Lei  Complementar 

estadual n.º 12/94;

Considerando que  compete  ao  Ministério  Público  expedir 

recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa 

lhe cabe promover;

Considerando que o art. 225, da Constituição Federal assevera que to-

dos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à cole-

tividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

Considerando que a emissão de ruídos elevados pode provocar danos 

à saúde humana, gerando poluição sonora e, em tese, sendo passível de configurar 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

crime ambiental do art. 54, caput, da Lei n. 9.605/98, ou contravenção de perturbação 

do sossego alheio, tipificada no art. 42, III da Lei de Contravenções Penais (Dec.-Lei 

3.688/41),  bem como na esfera administrativa acarreta  infração grave, prevista no 

Código de Trânsito (Lei Federal nº 9.503/97, art. 228) e artigos 17 e 20 da Lei Estadual 

nº 5.715/93;

Considerando que a NBR Nº 10.151, da ABNT, fixa os limites máxi-

mos de emissão de som, de acordo com o tipo de área (residência, diversificada ou 

industrial), conforme quadro abaixo:

Nível De Critério De Avaliação NCA Para Ambientes Externos, Em Db(A)

Tipos de Área Limites Dia/Noite
Sítios e Fazendas 40 / 35
Residencial Urbana ou de Hospitais ou de Escolas 50 / 45
Mista, Predominantemente Residencial 55 / 50
Área Mista, com vocação comercial e administrativa 60 / 55
Mista, com vocação recreacional 55 / 50
Predominantemente Industrial 70 / 60

Considerando que na esfera cível o abuso de instrumentos sonoros 

pode acarretar processo de reparação por danos de ordem moral e material, nos ter-

mos dos arts. 186, 187 e 927, todos do Código Civil;

Considerando que, nos termos do art. 144 da Constituição Federal, a 

segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, devendo 

ser exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 

do patrimônio;

Considerando que, de acordo com o §4º do art. 144 da Constituição 

Federal, compete à Polícia Civil as funções de polícia judiciária e a apuração de in-

frações penais, exceto as militares, e que o §5º do mesmo dispositivo constitucional 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

estabelece que  à Polícia Militar cabe o policiamento ostensivo e a preservação da 

ordem pública;

Considerando que a poluição sonora, notadamente aquela praticada 

por equipamento de som de automóvel ou por ele rebocado, ainda que realizada 

por frequentadores de bares e restaurantes, conta com a adesão tácita do proprietá-

rio, gerente ou administrador do estabelecimento; e que o art. 2º da Lei Federal n. 

9.605/98 determina que incide nas suas penas o diretor, administrador, o membro de 

conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pes-

soa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua 

prática, quando podia agir para evitá-la;

Considerando que chegam nessa Promotoria de Justiça notícias de que 

alguns bares no centro da cidade e proprietários de veículos automotores estariam 

causando poluição sonora, utilizando som automotivo com paredões de caixas de 

som em alturas acima do permitido e em horários impróprios, ferindo o direito à 

tranquilidade das pessoas que residem nas proximidades; 

RESOLVE: 

RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS DE BARES, o SEGUINTE:

I)  que  NÃO  utilizem  sistemas  de  som  AUTOMOTIVO  acima  dos 

padrões  permitidos,  e  quando  houver  apresentação  de  música  ao  vivo,  seja  em 

volume de forma moderada e  perceptível apenas em seu ambiente, de maneira que 

não prejudique a tranquilidade alheia, respeitando a vizinhança;
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

II) que afixem placa em local visível de seu estabelecimento, proibindo que os 

clientes utilizem os instrumentos de som de seus veículos em volume que possa incomodar o 

sossego alheio;

III) que, ao perceberem que um cliente está fazendo uso de aparelho 

sonoro  em  volume  acima  do  permitido,  comuniquem  o  fato  imediatamente  à 

autoridade policial, eximindo-se, assim, de eventual responsabilização penal;

IV) Os eventos promovidos na cidade deverão ser comunicados com 

antecedência de 48 horas, ao Comando da Polícia Militar e à Prefeitura Municipal.

RECOMENDAR ÀS AUTORIDADES POLICIAIS INTEGRANTES 

DA  POLÍCIA  CIVIL  E  POLÍCIA  MILITAR  NO  MUNICÍPIO  DE 

MACAPARANA/PE, através dos seus respectivos Comandos, que, ao verificar a 

prática da conduta criminosa ora descrita:

I) conduza o responsável à Delegacia de Polícia Civil, para lavrar o 

competente  termo  circunstanciado  de  ocorrência  pela  contravenção  penal 

capitulada no art. 42, III, da LCP ou auto de prisão em flagrante, se configurar o 

crime  do  art.  54,  caput,  da  Lei  n.  9.605/98,  e  conforme  o  caso,  apliquem  as 

penalidades  pela  infração  de  trânsito;  assim  como  o  faça  com  relação  ao 

proprietário, gerente ou responsável pelo estabelecimento, que não haja adotado 

as  providências  cabíveis  ou  cujo  estabelecimento  esteja  praticando  a  ação 

delituosa;

II)  tratando-se  de  paredões  ou  sons  automotivos,  efetuem  a 

apreensão dos veículos que forem flagrados produzindo sons ou sinais acústicos 

capazes  de  incomodar  o  trabalho  ou  o  sossego  alheio,  ou  sendo  possível 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

desconectar o som do veículo sem danos, no momento da ocorrência, a autoridade 

policial poderá se restringir à apreensão da aparelhagem sonora;

III)  o veículo e o equipamento sonoro apreendido (no Pátio a ser 

informado  pela  Prefeitura  Municipal)  somente  serão  liberados  mediante 

autorização judicial em Pedido de Restituição de Coisa Apreendida, formulado por 

Advogado, regularmente constituído, nos termos do art. 118 e seguintes do Código 

de Processo Penal;

IV)  caso  o  responsável  pelo  veículo  não atenda à  determinação da 

autoridade  policial,  esta  deverá,  além  de  apreender  o  veículo,  autuar  o  infrator 

também pelo crime previsto no art. 69 da Lei nº 9.605/98, cuja pena é de detenção de 

01 (um) a 03 (três) anos, além de multa;

V) a fiscalização quanto ao abuso do uso de instrumentos sonoros 

deve ser intensificada após as 22h00min;

RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL,  que disponibilize 

local adequado para guarda dos equipamentos apreendidos, inclusive prevendo 

equipe para responsabilizar-se pela guarda patrimonial;

RECOMENDAR À POPULAÇÃO EM GERAL E AOS RESPONSÁ-

VEIS POR VEÍCULOS DE PUBLICIDADE que, respeitem os limites de emissão de 

som, sobretudo em locais próximos de estabelecimentos do tipo escola, creche, biblio-

teca pública, cemitério, hospital, ambulatório, casa de saúde ou similar, e que, no 

caso de resistência ao fiel cumprimento dos dispositivos legais referenciados, denun-

ciem tal fato ao Ministério Público Local, o qual se encarregará de tomar todas as 

providências legais e administrativas cabíveis ao caso.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

POR  OPORTUNO,  REQUISITA-SE  QUE  ENCAMINHE-SE  UMA 

VIA DESTA RECOMENDAÇÃO:

I) Ao Exmo. Sr.  Prefeito do Município de Macaparana/PE,  bem 

como solicitando a ampla divulgação à população e, especialmente, aos proprietá-

rios de bares, restaurantes e congêneres, pelos meios de comunicação possíveis;

II) Ao Delegado da Polícia Civil em Macaparana/PE;

III) Ao Comandante da Polícia Militar em Macaparana/PE;

IV) Para publicação e divulgação na imprensa local como blog, rádio 

e etc.

Macaparana/PE, 17 de fevereiro de 2025.

HELMER RODRIGUES ALVES
Promotor de Justiça em exercício cumulativo 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

RECOMENDAÇÃO N.º 02/2025  

PROCEDIMENTO SIM nº  01684.000.019/2025 

O  Ministério  Público  do  Estado  de  Pernambuco,  através  da 

Promotoria de Justiça da Macaparana/PE, cujo representante abaixo subscreve, com 

fulcro no art.  27,  parágrafo único,  IV,  da Lei  n.º  8.625/93,  no art.  6.º,  XX,  da Lei 

Complementar federal n.º 75/93, e

Considerando que  incumbe  ao  Ministério  Público  a  defesa  do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e outros direitos difusos e coletivos, 

podendo tomar as medidas cabíveis na defesa dos direitos supramencionados, na 

forma dos artigos 127, caput, e 129 e seus incisos, da Constituição da República (CR); 

artigo  25,  IV,  “a”,  da  Lei  n.º  8.625/93,  e  do  art.  4°,  IV,  a,  da  Lei  Complementar 

estadual n.º 12/94;

Considerando que  compete  ao  Ministério  Público  expedir 

recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa 

lhe cabe promover;

Considerando que o art. 225, da Constituição Federal assevera que to-

dos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à cole-

tividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

Considerando que a emissão de ruídos elevados pode provocar danos 

à saúde humana, gerando poluição sonora e, em tese, sendo passível de configurar 

ANEXOS - RECOMENDAÇÃO Nº 02/2025 - PROCEDIMENTO SIM Nº  01684.000.019/2025 

ANEXOS - RECOMENDAÇÃO Nº 02/2025 - PROCEDIMENTO SIM Nº  01684.000.019/2025 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA/PE

crime ambiental do art. 54, caput, da Lei n. 9.605/98, ou contravenção de perturbação 

do sossego alheio, tipificada no art. 42, III da Lei de Contravenções Penais (Dec.-Lei 

3.688/41),  bem como na esfera administrativa acarreta  infração grave, prevista no 

Código de Trânsito (Lei Federal nº 9.503/97, art. 228) e artigos 17 e 20 da Lei Estadual 

nº 5.715/93;

Considerando que a NBR Nº 10.151, da ABNT, fixa os limites máxi-

mos de emissão de som, de acordo com o tipo de área (residência, diversificada ou 

industrial), conforme quadro abaixo:

Nível De Critério De Avaliação NCA Para Ambientes Externos, Em Db(A)

Tipos de Área Limites Dia/Noite
Sítios e Fazendas 40 / 35
Residencial Urbana ou de Hospitais ou de Escolas 50 / 45
Mista, Predominantemente Residencial 55 / 50
Área Mista, com vocação comercial e administrativa 60 / 55
Mista, com vocação recreacional 55 / 50
Predominantemente Industrial 70 / 60

Considerando que na esfera cível o abuso de instrumentos sonoros 

pode acarretar processo de reparação por danos de ordem moral e material, nos ter-

mos dos arts. 186, 187 e 927, todos do Código Civil;

Considerando que, nos termos do art. 144 da Constituição Federal, a 

segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, devendo 

ser exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 

do patrimônio;

Considerando que, de acordo com o §4º do art. 144 da Constituição 

Federal, compete à Polícia Civil as funções de polícia judiciária e a apuração de in-

frações penais, exceto as militares, e que o §5º do mesmo dispositivo constitucional 
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estabelece que  à Polícia Militar cabe o policiamento ostensivo e a preservação da 

ordem pública;

Considerando que a poluição sonora, notadamente aquela praticada 

por equipamento de som de automóvel ou por ele rebocado, ainda que realizada 

por frequentadores de bares e restaurantes, conta com a adesão tácita do proprietá-

rio, gerente ou administrador do estabelecimento; e que o art. 2º da Lei Federal n. 

9.605/98 determina que incide nas suas penas o diretor, administrador, o membro de 

conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pes-

soa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua 

prática, quando podia agir para evitá-la;

Considerando que chegam nessa Promotoria de Justiça notícias de que 

alguns bares no centro da cidade e proprietários de veículos automotores estariam 

causando poluição sonora, utilizando som automotivo com paredões de caixas de 

som em alturas acima do permitido e em horários impróprios, ferindo o direito à 

tranquilidade das pessoas que residem nas proximidades; 

RESOLVE: 

RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS DE BARES, o SEGUINTE:

I)  que  NÃO  utilizem  sistemas  de  som  AUTOMOTIVO  acima  dos 

padrões  permitidos,  e  quando  houver  apresentação  de  música  ao  vivo,  seja  em 

volume de forma moderada e  perceptível apenas em seu ambiente, de maneira que 

não prejudique a tranquilidade alheia, respeitando a vizinhança;
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II) que afixem placa em local visível de seu estabelecimento, proibindo que os 

clientes utilizem os instrumentos de som de seus veículos em volume que possa incomodar o 

sossego alheio;

III) que, ao perceberem que um cliente está fazendo uso de aparelho 

sonoro  em  volume  acima  do  permitido,  comuniquem  o  fato  imediatamente  à 

autoridade policial, eximindo-se, assim, de eventual responsabilização penal;

IV) Os eventos promovidos na cidade deverão ser comunicados com 

antecedência de 48 horas, ao Comando da Polícia Militar e à Prefeitura Municipal.

RECOMENDAR ÀS AUTORIDADES POLICIAIS INTEGRANTES 

DA POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA MILITAR NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE 

FÉRRER/PE, através dos seus respectivos Comandos, que, ao verificar a prática da 

conduta criminosa ora descrita:

I) conduza o responsável à Delegacia de Polícia Civil, para lavrar o 

competente  termo  circunstanciado  de  ocorrência  pela  contravenção  penal 

capitulada no art. 42, III, da LCP ou auto de prisão em flagrante, se configurar o 

crime  do  art.  54,  caput,  da  Lei  n.  9.605/98,  e  conforme  o  caso,  apliquem  as 

penalidades  pela  infração  de  trânsito;  assim  como  o  faça  com  relação  ao 

proprietário, gerente ou responsável pelo estabelecimento, que não haja adotado 

as  providências  cabíveis  ou  cujo  estabelecimento  esteja  praticando  a  ação 

delituosa;

II)  tratando-se  de  paredões  ou  sons  automotivos,  efetuem  a 

apreensão dos veículos que forem flagrados produzindo sons ou sinais acústicos 

capazes  de  incomodar  o  trabalho  ou  o  sossego  alheio,  ou  sendo  possível 
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desconectar o som do veículo sem danos, no momento da ocorrência, a autoridade 

policial poderá se restringir à apreensão da aparelhagem sonora;

III)  o veículo e o equipamento sonoro apreendido (no Pátio a ser 

informado  pela  Prefeitura  Municipal)  somente  serão  liberados  mediante 

autorização judicial em Pedido de Restituição de Coisa Apreendida, formulado por 

Advogado, regularmente constituído, nos termos do art. 118 e seguintes do Código 

de Processo Penal;

IV)  caso  o  responsável  pelo  veículo  não atenda à  determinação da 

autoridade  policial,  esta  deverá,  além  de  apreender  o  veículo,  autuar  o  infrator 

também pelo crime previsto no art. 69 da Lei nº 9.605/98, cuja pena é de detenção de 

01 (um) a 03 (três) anos, além de multa;

V) a fiscalização quanto ao abuso do uso de instrumentos sonoros 

deve ser intensificada após as 22h00min;

RECOMENDAR À PREFEITURA MUNICIPAL,  que disponibilize 

local adequado para guarda dos equipamentos apreendidos, inclusive prevendo 

equipe para responsabilizar-se pela guarda patrimonial;

RECOMENDAR À POPULAÇÃO EM GERAL E AOS RESPONSÁ-

VEIS POR VEÍCULOS DE PUBLICIDADE que, respeitem os limites de emissão de 

som, sobretudo em locais próximos de estabelecimentos do tipo escola, creche, biblio-

teca pública, cemitério, hospital, ambulatório, casa de saúde ou similar, e que, no 

caso de resistência ao fiel cumprimento dos dispositivos legais referenciados, denun-

ciem tal fato ao Ministério Público Local, o qual se encarregará de tomar todas as 

providências legais e administrativas cabíveis ao caso.
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POR  OPORTUNO,  REQUISITA-SE  QUE  ENCAMINHE-SE  UMA 

VIA DESTA RECOMENDAÇÃO:

I) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de São Vicente Férrer/PE, 

bem como solicitando a ampla divulgação à população e, especialmente, aos propri-

etários de bares, restaurantes e congêneres, pelos meios de comunicação possíveis;

II) Ao Delegado da Polícia Civil em São Vicente Férrer/PE;

III) Ao Comandante da Polícia Militar em São Vicente Férrer/PE;

IV) Para publicação e divulgação na imprensa local como blog, rádio 

e etc.

Macaparana/PE, 17 de fevereiro de 2025.

HELMER RODRIGUES ALVES
Promotor de Justiça em exercício cumulativo 

ANEXOS - RECOMENDAÇÃO Nº 02/2025 - PROCEDIMENTO SIM Nº  01684.000.019/2025 

ANEXOS - RECOMENDAÇÃO Nº 02/2025 - PROCEDIMENTO SIM Nº  01684.000.019/2025 



MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

                 ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE MARÇO -2025
Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 
14/08/01 e 20/06/05, conforme publicações Constantes do Diário Oficial do Estado nos dias 10/08/01 e 
14/06/05, respectivamente, nas quais ficou acordada a adoção do sistema de rodízio para o comparecimento 
dos Procuradores de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, para as sessões extraordinárias do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço publicar a escala prevista para o mês de MARÇO ano de 2025

1ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS 
01º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL-  ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO *
02º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL-  LUCIANA MARINHO M. M. E ALBUQUERQUE

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

11/03/25
Sessão ordinária

02º Procurador de Justiça Cível
Luciana Marinho Martins  Mota e 
Albuquerque)

18/03/25
Sessão ordinária

1ªProcurador de Justiça Cível
 Antonio Fernandes oliveira Matos Júnior
(convocado)

25/03/25
Sessão ordinária

02º Procurador de Justiça Cível
Luciana Marinho Martins  Mota e 
Albuquerque)

2ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA-FEIRA - 14:00 HORAS
07º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
12º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

12/03/25
Sessão ordinária

07° Procurador de Justiça Cível 
Nelma Ramos Maciel Quaiotti

19/03/25
Sessão ordinária

12ª Procurador de Justiça Cível
 Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonca 
Junior

26/03/25
Sessão ordinária

07° Procurador de Justiça Cível 
Nelma Ramos Maciel Quaiotti

3ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA-FEIRA - 14:00 HORAS
10º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - IZABEL CRISTINA DE N. DE S. SANTOS
21º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

13/03/25
Sessão ordinária

21ª Procurador de Justiça Cível
José Elias Dubard de Moura Rocha

20/03/25
Sessão ordinária

  15º Procurador de Justiça Cível 
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos
( exercício simultâneo na 10ªProc.)
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27/03/25
Sessão ordinária

21ª Procurador de Justiça Cível
José Elias Dubard de Moura Rocha

4ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA-FEIRA - 14:00 HORAS
14º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - VALDIR BARBOSA JÚNIOR
19º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - ALDA VIRGÍNIA DE MOURA*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

13/03/25
Sessão ordinária

19° Procurador de Justiça Cível 
Alda Virgínia de Moura

20/03/25
Sessão ordinária

14° Procurador de Justiça Cível 
Valdir Barbosa Júnior

27/03/25
Sessão ordinária

19° Procurador de Justiça Cível 
Alda Virgínia de Moura

5ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA FEIRA - 09:00 HORAS-
04º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS
15º PROCURADOR DE JUSTIÇA  CÍVEL- CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

12/03/25
Sessão ordinária

   04º Procurador de Justiça Cível 
 Maria da Gloria Gonçalves Santos

19/03/25
Sessão ordinária

 15º Procurador de Justiça Cível 
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos

26/03/25
Sessão ordinária

  04º Procurador de Justiça Cível 
 Maria da Gloria Gonçalves Santos

6ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA- 14:00 HORAS
16° PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES 
09º PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL- LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

11/03/25
Sessão ordinária

 9º Procurador de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

18/03/25
Sessão ordinária

16º Procurador de Justiça Cível 
João Antônio de Araújo Freitas Henriques

25/03/25
Sessão ordinária

 9º Procurador de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

7ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL ESPECIALIZADA 
QUARTA FEIRA - 09:00 HORAS

12/03/25
Sessão ordinária

05º Procurador de Justiça Cível
Marco Aurelio Farias da Silva

19/03/25
Sessão ordinária

05º Procurador de Justiça Cível
Marco Aurelio Farias da Silva

26/03/25
Sessão ordinária

05º Procurador de Justiça Cível
Marco Aurelio Farias da Silva

8ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL ESPECIALIZADA
TERÇA FEIRA- 14:00 HORAS

11/03/25
Sessão ordinária

Procurador de Justiça Cível 
Delane Barros Mendonça Carneiro
 (convocada)
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18/03/25
Sessão ordinária

Procurador de Justiça Cível 
Delane Barros Mendonça Carneiro
 (convocada)

25/03/25
Sessão ordinária

Procurador de Justiça Cível 
Delane Barros Mendonça Carneiro
 (convocada)

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS
18º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE
17ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

11/03/25
Sessão ordinária

18° Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

18/03/25
Sessão ordinária

18° Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

25/03/25
Sessão ordinária

18° Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUINTA FEIRA - 14:00 HORAS
03º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL- CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
08º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS

13/03/25
Sessão ordinária

 08º Procurador de Justiça Cível
Lucila Varejão Dias Martins

20/03/25
Sessão ordinária

3º Procurador de Justiça Cível
Charles Hamilton dos Santos Lima

27/03/25
Sessão ordinária

 08º Procurador de Justiça Cível
Lucila Varejão Dias Martins

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA-FEIRA - 09:00 HORAS
20º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
06º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

11/03/25
Sessão ordinária

20° Procurador de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares

18/03/25
Sessão ordinária

6° Procurador de Justiça Cível
Yélena de Fátima Monteiro Araújo

25/03/25
Sessão ordinária

20° Procurador de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares

4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUARTA-FEIRA - 09:00 HORAS
11º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - LÚCIA DE ASSIS
13º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - CARLOS ROBERTO SANTOS 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

12/03/25
Sessão ordinária

 13ªProcurador de Justiça Cível
 Alfredo Pinheiro Martins Neto
(convocado)

19/03/25
Sessão ordinária

11º Procurador de Justiça Cível
   Lúcia de Assis

26/03/25 13ªProcurador de Justiça Cível
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Sessão ordinária  Alfredo Pinheiro Martins Neto
(convocado)

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que 
forem convocadas ou por acordo entre os membros. (* Procuradores  impedidos temporariamente por motivo de 

férias, licença acima de 30 dias ou exercício de outro cargo. Os critérios utilizados para elaboração da presente escala 
foram os seguintes: 1. Divisão de Procuradores de Justiça entre câmaras cíveis e de direito público. 2. Sistema de 
substituição, iniciando-se da 6ª câmara cível para a 1ª câmara cível e assim sucessivamente; o mesmo critério foi 

utilizado nas câmaras de direito público. 3. No que se refere às sessões extraordinárias, de natureza fixa, os 
procuradores de justiça que atuam nas câmaras cíveis irão assumir  às sessões extraordinárias cíveis, observada a 

disponibilidade, o mesmo ocorrendo no que se refere às sessões extraordinárias de direito público. 

Dr. Valdir Barbosa Júnior
                                                        14º Procurador de Justiça Cível
                                             Coordenador da Procuradoria de Justiça Cível
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO  
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  

PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL  

ESCALA DE SESSÕES EM MARÇO 2025  

1ª Câmara Criminal:  

Sessões ordinárias: Terças-feiras às 14:00h:  

Dia 11.03  
Dia 18.03  
Dia 25.03  

Drª Cristiane de Gusmão Medeiros  
Dr. Ricardo Van Der Linden Coelho 
Dr. Mário Germano Palha Ramos  

  7º Procurador de Justiça  
15º Procurador de Justiça 
  1º Procurador de Justiça  

 
Sessões extraordinárias:  

1ª Sessão 
2ª  Sessão 
3ª Sessão 

Dr. Mário Germano Palha Ramos  
Dr. Ricardo Van Der Linden Coelho 
Drª Cristiane de Gusmão Medeiros  

  1º Procurador de Justiça  
15º Procurador de Justiça 
  7º Procurador de Justiça  

 

2ª Câmara Criminal:  

Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 14:00h:  

Dia 12.03 
Dia 19.03 
Dia   26.03 

Dr. Mário Germano Palha Ramos  
Drª Sineide Maria de Barros Silva 
Dr. José Correia de Araújo 

  5º Procurador de Justiça (acumulação) 
11º Procurador de Justiça  
22º Procurador de Justiça 

 
Sessões extraordinárias:  

1ª Sessão 
2ª Sessão 
3ª  Sessão 

Dr. Mário Germano Palha Ramos  
Dr. Fernando Barros de Lima 
Dr. Fernando Barros de Lima 

   5º Procurador de Justiça (acumulação) 
   3º Procurador de Justiça 
 14º Procurador de Justiça (acumulação) 

 

3ª Câmara Criminal  

Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 09:00h:  

Dia 12.03 
Dia 19.03 
Dia   26.03 

Drª Áurea Rosane Vieira 
Dr. Antônio Carlos de O. Cavalcanti 
Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz  

23º Procurador de Justiça  
13º Procurador de Justiça 
  6º Procurador de Justiça  (acumulação)      

 
Sessões extraordinárias:  

1ª  Sessão 
2ª  Sessão 
3ª  Sessão  

Dr. Antônio Carlos de O. Cavalcanti  
Drª Áurea Rosane Vieira 
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira  

13º Procurador de Justiça  
23º Procurador de Justiça  
  4º Procurador de Justiça  

 

4ª Câmara Criminal:  

Sessões ordinárias: Terças-feiras às 09:00h:  

Dia 11.03  
Dia 18.03  
Dia 25.03 

Drª Adriana Gonçalves Fontes  
Drª Mariléa de Souza Correia Andrade 
Drª Mariléa de Souza Correia Andrade 

 16º Procurador de Justiça  
 20º Procurador de Justiça  (acumulação) 
 19º Procurador de Justiça  

 
Sessões extraordinárias:  

1ª  Sessão 
2ª  Sessão 
3ª  Sessão  

Dr. Edson José Guerra  
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros  
Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório 

 21º Procurador de Justiça  
 24º Procurador de Justiça  
 17º Procurador de Justiça 

 
 

Aguinaldo Fenelon de Barros  
                                               24ª Procurador de Justiça Criminal  

   Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal 
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